
Emerson Ferraz / Secom

A partir de domingo (1º de dezembro), o Pronto-
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Pronto-Socorro da Santa Casa altera 
atendimento a partir de domingo

A partir de domingo (1º de de-
zembro), o Pronto-Socorro Munici-
pal, que funciona na Santa Casa de 
Sorocaba, mudará a forma de aten-
dimento à população. O PS encerra-
rá os atendimentos à chamada livre 
demanda e ficará acessível apenas 
aos pacientes encaminhados das 
Unidades Pré-Hospitalares (UPHs) e 
dos Pronto-Atendimentos (PAs), pela 
Central de Regulação de Urgência e 
Emergência do município.

A mudança faz parte da reorga-
nização do sistema de urgência e 
emergência do município e tem por 
objetivo evitar a superlotação do 
PS Municipal e garantir um melhor 
atendimento àqueles que realmente 
necessitem de atenção hospitalar. 

A partir desta mudança, os soro-

7ª Conferência Municipal de 
Saúde tem início nesta sexta-feira

Começa nesta sexta-feira (29), a 
7ª Conferência Municipal da Saúde de 
Sorocaba, que objetiva avaliar a situ-
ação da saúde no município e definir 
as diretrizes para a área, de acordo 
com os princípios do Sistema Único 
de Saúde (SUS). O evento, organizado 
pela Prefeitura de Sorocaba, por meio 
da Secretaria da Saúde (SES), e pelo 
Conselho Municipal da Saúde (CMS), 

cabanos que precisarem de atendi-
mento médico de urgência ou emer-
gência deverão procurar as Unidades 
Pré-Hospitalares (UPHs) – Zona Nor-
te, Zona Oeste ou Zona Leste – ou 
as unidades de Pronto-Atendimento 
(PAs) – Laranjeiras, Éden e Brigadei-
ro Tobias. Se houver indicação de in-
ternação, o paciente será transferido 
para a Santa Casa, que atenderá os 
casos mais graves.

A população da Zona Leste não 
ficará desassistida com a alteração 
do sistema de funcionamento do PS 
Municipal, pois o atendimento por 
demanda espontânea já é realizado 
24 horas na Unidade Pré-Hospitalar 
(UPH) da Zona Leste, localizada na 
Avenida Nogueira Padilha, próxima à 
Rodovia Raposo Tavares.
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será realizado até domingo (1º), no 
Lar São Vicente de Paulo (Avenida 
Betânia, 1.255, Jardim Betânia).

A coordenação da Conferência 
Municipal informa que as atividades 
são abertas ao público em geral, mas 
apenas os delegados, eleitos nas 
Conferências Locais de Saúde, reali-
zadas no dia 26 de outubro, terão di-
reito a voz e ao voto.

Prefeitura entrega 
nova UBS do Parque 

São Bento

Campanha Fique Sabendo 
prossegue até o dia 1º

A Campanha Fique Sabendo 
2013 prossegue até o próximo do-
mingo, dia 1º de dezembro, quan-
do é celebrado o Dia Mundial de 
Luta Contra a Aids. Seu objetivo é 
incentivar a realização de testes 
de HIV e sífilis, proporcionando o 
diagnóstico e encaminhamento dos 
pacientes ao tratamento, antes da 
manifestação da doença, além de 
orientar sobre a prevenção.

Foto: Paulo Ochandio / Secom (Arquivo)

Os exames de HIV e sífilis podem 
ser realizados em 36 unidades da 
rede municipal de saúde durante o 
período da campanha: nas 31 Uni-
dades Básicas de Saúde (UBSs), 
no CAPS AD III (Rua Prof. Júlio Pin-
to Ferreira, 1.422, Vila Angélica), 
Same (Rua Manoel Lopes, 520, Vila 
Hortência), no Coas (Rua da Penha, 
770, Centro) e nos Ônibus do Ho-
mem e da Mulher.

A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria da Saúde 
(SES), entregou no final da tarde 
desta quinta-feira (28), as novas 
instalações da Unidade Básica 
de Saúde (UBS) do Parque São 
Bento na Zona Norte. Em fun-
cionamento desde a última se-
gunda-feira (25), o prédio atual, 
localizado na Avenida Gualberto 
Moreira, 4.985, proporcionará 
mais qualidade e humanização 
no atendimento da população e 

melhores condições de trabalho 
para a toda a equipe.

A UBS Parque São Bento rea-
liza cerca de 5 mil atendimentos 
por mês e os bairros que fazem 
parte da sua área de abrangên-
cia são: Parque São Bento I e II, 
Caguaçu, Vila Bom Jesus, Cruz 
de Ferro, Jardim Dacha Soroca-
ba, Jardim Dálias, Jardim Golden 
Park Residence, Golden Park II, 
Horto Florestal, Jardim Vale do 
Lago e Jardim Vale Verde.
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

                             
DECRETO Nº 20.802, DE 14 DE OUTUBRO DE 2 013. 

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
  
DECRETA: 
               
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

12.815.466,75 (Doze Milhões, Oitocentos e Quinze Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos), 
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Cód. Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  
108 06.01.00 3.2.90.21.00 28 843 9002 8 1 1100000  R$         67.000,00  

SECRETARIA DE FINANÇAS - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - SERVIÇO DA DIVIDA - SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA - 
JUROS E ENCARGOS  

118 06.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7001 2234 1 1100000  R$       500.000,00 

SECRETARIA DE FINANÇAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (SEF)  

129 06.01.00 4.6.90.71.00 28 843 9002 6 1 1100000  R$    2.300.000,00  
 SECRETARIA DE FINANÇAS - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA - SERVIÇO DA DIVIDA - SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA 

- GERAL  
298 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2164 1 1100000  R$    3.900.000,00  

 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - CIDADE LIMPA - 
LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR  

301 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2169 1 1100000  R$    1.098.466,75  
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - CIDADE LIMPA - 

MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITARIO  
593 13.05.00 3.3.90.39.00 26 453 5004 2178 1 1100000  R$    4.950.000,00  

SECRETARIA DE TRANSPORTES - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - TRANSPORTE COLETIVO - SUBSIDIO AS 
EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$   12.815.466,75  
 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto será o proveniente das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Cód. 

Reduzido 
Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação Valor 

22 03.01.00 3.3.90.30.00 4 126 7012 2367 1 1100000 R$           53.680,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - MATERIAL DE CONSUMO - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - INTEGRAÇÃO DOS 

SISTEMAS ADMINISTRATIVOS 
27 03.01.00 3.3.90.35.00 4 126 7012 2367 1 1100000 R$         130.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - INTEGRAÇÃO DOS 
SISTEMAS ADMINISTRATIVOS 

31 03.01.00 3.3.90.39.00 4 122 5017 2707 1 1100000 R$           90.000,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - IMPLANTAÇÃO DO 

POUPATEMPO - MANUTENÇÃO DO POUPATEMPO 
42 03.01.00 4.4.90.52.00 4 122 7002 1461 1 1100000 R$           13.724,31 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO – 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SGP 

51 03.05.00 4.4.90.51.00 4 122 7002 1461 3 1000070 R$           10.000,00 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO – 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SGP 
59 03.05.00 4.4.90.52.00 4 122 5015 1541 1 1100000 R$           22.000,00 

 
Decreto nº 20.802, de 14/10/2013 – fls. 2.  

 

 

 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - SOROCABA TOTAL - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA UEP 
78 04.01.00 4.4.90.51.00 3 122 7003 1531 1 1100000 R$           31.500,00 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - OBRAS E INSTALAÇÕES - ADVOCACIA MUNICIPAL - REESTRUTURAÇÃO FISICA, SISTEMAS 
E CAPACITAÇÃO 

79 04.01.00 4.4.90.51.00 16 482 5020 1782 1 1100000 R$           84.000,00 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - OBRAS E INSTALAÇÕES - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA - IMPLANTAÇÃO DA URBANIZAÇÃO 

80 04.01.00 4.4.90.52.00 3 122 7003 1531 1 1100000  R$           34.638,42  
 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ADVOCACIA MUNICIPAL - 

REESTRUTURAÇÃO FISICA, SISTEMAS E CAPACITAÇÃO  
91 05.01.00 3.3.90.30.00 6 181 8003 2328 1 1100000  R$         200.000,00  
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - APOIO DEF.NAC. A SEG. PUBL. E AO COMB. SINIS. E SALV - 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS ESTADUAL E FEDERAL  
101 05.01.00 4.4.90.52.00 6 181 8003 1266 1 1100000  R$         150.000,00  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - APOIO DEF.NAC. A SEG. PUBL. E AO COMB. 
SINIS. E SALV - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO ESTADUAL E FEDERAL  

176 07.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4028 2742 1 1100000  R$           45.000,00  
SECRETARIA DA CIDADANIA - MATERIAL DE CONSUMO - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - LIDER DA TERCEIRA IDADE  

185 07.01.00 3.3.90.35.00 8 122 4007 2152 1 1100000  R$           72.000,00  
SECRETARIA DA CIDADANIA - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
186 07.01.00 3.3.90.36.00 8 122 4007 2152 1 1100000  R$           80.752,03  
 SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
191 07.01.00 3.3.90.36.00 8 243 4001 2718 1 1100000  R$           45.000,00  

SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE  

202 07.01.00 3.3.90.36.00 8 244 4028 2742 1 1100000  R$           45.000,00  
SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - LIDER DA 

TERCEIRA IDADE  
209 07.01.00 3.3.90.39.00 8 243 4001 2463 1 1100000  R$         135.000,00  

 SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
- PROJETO EDUCARTE  

230 07.01.00 4.4.90.51.00 8 244 4007 1544 1 1100000  R$           45.000,00  
 SECRETARIA DA CIDADANIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS-CENTRO DE 

REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
233 07.01.00 4.4.90.51.00 8 244 4028 1569 1 1100000  R$           45.000,00  

SECRETARIA DA CIDADANIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - LIDER DA TERCEIRA IDADE  

234 07.01.00 4.4.90.51.00 8 244 4028 1570 1 1100000  R$           45.000,00  

SECRETARIA DA CIDADANIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - CLUBE DA TERCEIRA IDADE  

235 07.01.00 4.4.90.51.00 8 244 4028 1571 1 1100000  R$           45.000,00  
 SECRETARIA DA CIDADANIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - CEREM-CENTRO DE REFERENCIA DA 

MULHER  
244 07.01.00 4.4.90.52.00 8 244 4028 1571 1 1100000  R$           14.916,80  

 SECRETARIA DA CIDADANIA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - CEREM-CENTRO DE 
REFERENCIA DA MULHER 

252 08.01.00 3.3.90.35.00 4 122 5014 2350 1 1100000  R$         125.300,00  
 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITACIONAL - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
254 08.01.00 3.3.90.35.00 16 482 5013 2716 1 1100000  R$         135.000,00  
 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - PLANEJAMENTO URBANO - IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOREFERENCIA  
255 08.01.00 3.3.90.36.00 4 122 5014 2350 1 1100000  R$           90.000,00  

 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - GESTÃO DE PLANEJAMENTO 
URBANO E HABITACIONAL - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

259 08.01.00 3.3.90.39.00 16 482 5013 2716 1 1100000  R$           90.000,00  
Decreto nº 20.802, de 14/10/2013 – fls. 3.  
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235 07.01.00 4.4.90.51.00 8 244 4028 1571 1 1100000  R$           45.000,00  
 SECRETARIA DA CIDADANIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - CEREM-CENTRO DE REFERENCIA DA 

MULHER  
244 07.01.00 4.4.90.52.00 8 244 4028 1571 1 1100000  R$           14.916,80  

 SECRETARIA DA CIDADANIA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - CEREM-CENTRO DE 
REFERENCIA DA MULHER 

252 08.01.00 3.3.90.35.00 4 122 5014 2350 1 1100000  R$         125.300,00  
 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITACIONAL - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
254 08.01.00 3.3.90.35.00 16 482 5013 2716 1 1100000  R$         135.000,00  
 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - PLANEJAMENTO URBANO - IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOREFERENCIA  
255 08.01.00 3.3.90.36.00 4 122 5014 2350 1 1100000  R$           90.000,00  

 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - GESTÃO DE PLANEJAMENTO 
URBANO E HABITACIONAL - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

259 08.01.00 3.3.90.39.00 16 482 5013 2716 1 1100000  R$           90.000,00  
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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PLANEJAMENTO URBANO - 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOREFERENCIA  

262 08.01.00 4.4.90.51.00 15 122 5014 1558 1 1100000  R$           35.000,00  
SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OBRAS E INSTALAÇÕES - GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITACIONAL - 

ELABORAÇÃO DE PROGRAMA COMPUTACIONAL  
263 08.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5013 1092 1 1100000  R$           45.000,00  

 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PLANEJAMENTO URBANO - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO GEOREFERENCIA  

264 08.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5013 1552 1 1100000  R$           31.265,28  

 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PLANEJAMENTO URBANO - PROJETOS URBANISTICOS  

265 08.01.00 4.4.90.51.00 16 182 5019 1781 1 1100000  R$           45.000,00  
 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OBRAS E INSTALAÇÕES - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - INFRAESTRUTURA 

URBANA DE CONJUNTOS HABITACIONAIS  
266 08.01.00 4.4.90.51.00 27 813 5013 1554 1 1100000  R$           45.000,00  

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PLANEJAMENTO URBANO - DESAPROPRIAÇÃO DE AREAS 
PARA ESPACOS DE LAZER E RECREAÇÃO 

267 08.01.00 4.4.90.51.00 27 813 5013 1555 1 1100000  R$           45.000,00  
SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO  - OBRAS E INSTALAÇÕES - PLANEJAMENTO URBANO - IMPLANTAÇÃO DE ESPACOS 

DE LAZER E RECREAÇÃO 
269 08.01.00 4.4.90.52.00 15 451 5013 1552 1 1100000  R$           24.849,00  

 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - PLANEJAMENTO URBANO - PROJETOS 
URBANISTICOS  

312 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1410 1 1100000  R$           49.814,70  
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE 

DE VIDA - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS  
313 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 1100000  R$      3.300.000,00  

 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - OBRAS E INSTALAÇÕES - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES - OBRAS NO SISTEMA VIARIO  

315 09.01.00 4.4.90.52.00 15 122 5010 1543 1 1100000  R$           33.289,54  
 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - GESTÃO DA POLITICA DE 
INFRA-ESTRUTURA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (SEOBE)  

325 10.01.00 3.3.90.30.00 12 301 2017 2537 1 1100000  R$         281.256,55  
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - INTENSIFICAR PROGRAMA ESCOLA SAUDAVEL - PROMOVER ATIVIDADES 

DE PREVENÇÃO DE DOENCAS E PROM  
327 10.01.00 3.3.90.36.00 12 122 2024 2747 1 1100000  R$           75.595,85  

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - IMPLEMENTAR PROGRAMA CLUBE DA ESCOLA 
- ATIVIDADES DIVERSAS - CLUBE DA ESCOLA  

332 10.01.00 4.4.50.42.00 12 367 2022 2735 1 2200000  R$           10.000,00  
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - AUXILIOS - EDUCAÇÃO BASICA - CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS PARA ESCOLAS 

PARTICULARES 
333 10.01.00 4.4.90.52.00 12 122 2024 1673 1 1100000  R$           45.000,00  

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - IMPLEMENTAR PROGRAMA CLUBE DA ESCOLA - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CLUBE DA ESCOLA 

400 10.04.03 3.3.90.39.00 12 362 2003 2384 1 1100000  R$         400.000,00  
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ENSINO MEDIO E PROFISSIONALIZANTE - 

OPERAÇÃO DO ENSINO MEDIO E PROFISSIONALIZANTE  
435 11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011 2851 1 3100000  R$         256.000,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - SUBVENÇÕES SOCIAIS - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - APOIO A 

ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS DE ASSISTENCIA 
456 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1013 2028 2 3000035  R$      1.000.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

457 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1013 2028 5 3000030  R$      1.350.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

458 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1013 2028 5 3000033  R$      1.458.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  
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481 11.01.00 3.3.90.36.00 10 305 1012 2872 5 3000034  R$         217.200,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - VIGILANCIA EM SAUDE - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (VIG SDE)  
518 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1012 2872 5 3000034  R$         160.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIGILANCIA EM SAUDE - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (VIG SDE)  

524 11.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1011 2851 1 3100000  R$           14.025,00  
 SECRETARIA DA SAÚDE - AUXILIOS - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - APOIO A ENTIDADES 

PRIVADAS E FILANTROPICAS DE ASSISTENCIA  
525 11.01.00 4.4.50.42.00 10 305 1012 1650 1 3100000  R$         189.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - AUXILIOS - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS  
534 11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1628 1 3100000  R$           17.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - GESTÃO DO SISTEMA DE SAUDE - MELHORIA DO SISTEMA 
DE AVALIAÇÃO E CONTROLE - PPG  

538 11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1011 1793 1 3100000  R$           34.000,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR - IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO  
540 11.01.00 4.4.90.52.00 10 305 1012 1650 5 3000043  R$           28.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS  

588 13.01.00 3.3.90.39.00 26 782 8001 2441 1 1100000  R$           92.000,00  
 SECRETARIA DE TRANSPORTES - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL - 

CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO  
589 13.01.00 4.4.90.51.00 26 453 5004 1215 1 1100000  R$           50.000,00  
SECRETARIA DE TRANSPORTES - OBRAS E INSTALAÇÕES - TRANSPORTE COLETIVO - MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE  
590 13.01.00 4.4.90.51.00 26 782 8001 1123 1 1100000  R$           49.000,00  

 SECRETARIA DE TRANSPORTES - OBRAS E INSTALAÇÕES - SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL - MELHORIA DO SISTEMA VIARIO 
DO MUNICIPIO  

614 14.01.00 4.4.90.51.00 11 333 4030 1080 1 1100000  R$           50.000,00  
 SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PLANO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO E 

APARELHAMENTO DO NOVO PREDIO DA UNIVERSIDADE 
615 14.01.00 4.4.90.51.00 11 333 4032 1578 1 1100000  R$           50.000,00  

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROGRAMA MUNICIPAL DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA - MUNICIPALIZAÇÃO DO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR  

624 15.01.00 3.3.90.30.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           30.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - MATERIAL DE CONSUMO - PROMOVER O DESENVOL. SUSTENTAVEL DO 
MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

626 15.01.00 3.3.90.33.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           60.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - PROMOVER O DESENVOL. 
SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

627 15.01.00 3.3.90.35.00 4 122 6017 2777 1 1100000  R$           10.000,00  
 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - PROMOVER O DESENVOL. SUSTENTAVEL DO 

MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMNISTRATIVOS (SEDE)  
628 15.01.00 3.3.90.35.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           90.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - PROMOVER O DESENVOL. SUSTENTAVEL DO 
MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

629 15.01.00 3.3.90.36.00 4 122 6017 2777 1 1100000  R$           30.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - PROMOVER O 
DESENVOL. SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMNISTRATIVOS (SEDE)  

630 15.01.00 3.3.90.36.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           30.000,00  

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - PROMOVER O 
DESENVOL. SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  
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481 11.01.00 3.3.90.36.00 10 305 1012 2872 5 3000034  R$         217.200,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - VIGILANCIA EM SAUDE - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (VIG SDE)  
518 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1012 2872 5 3000034  R$         160.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIGILANCIA EM SAUDE - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (VIG SDE)  

524 11.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1011 2851 1 3100000  R$           14.025,00  
 SECRETARIA DA SAÚDE - AUXILIOS - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - APOIO A ENTIDADES 

PRIVADAS E FILANTROPICAS DE ASSISTENCIA  
525 11.01.00 4.4.50.42.00 10 305 1012 1650 1 3100000  R$         189.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - AUXILIOS - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS  
534 11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1628 1 3100000  R$           17.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - GESTÃO DO SISTEMA DE SAUDE - MELHORIA DO SISTEMA 
DE AVALIAÇÃO E CONTROLE - PPG  

538 11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1011 1793 1 3100000  R$           34.000,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR - IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO  
540 11.01.00 4.4.90.52.00 10 305 1012 1650 5 3000043  R$           28.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS  

588 13.01.00 3.3.90.39.00 26 782 8001 2441 1 1100000  R$           92.000,00  
 SECRETARIA DE TRANSPORTES - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL - 

CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO  
589 13.01.00 4.4.90.51.00 26 453 5004 1215 1 1100000  R$           50.000,00  
SECRETARIA DE TRANSPORTES - OBRAS E INSTALAÇÕES - TRANSPORTE COLETIVO - MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE  
590 13.01.00 4.4.90.51.00 26 782 8001 1123 1 1100000  R$           49.000,00  

 SECRETARIA DE TRANSPORTES - OBRAS E INSTALAÇÕES - SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL - MELHORIA DO SISTEMA VIARIO 
DO MUNICIPIO  

614 14.01.00 4.4.90.51.00 11 333 4030 1080 1 1100000  R$           50.000,00  
 SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PLANO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO E 

APARELHAMENTO DO NOVO PREDIO DA UNIVERSIDADE 
615 14.01.00 4.4.90.51.00 11 333 4032 1578 1 1100000  R$           50.000,00  

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROGRAMA MUNICIPAL DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA - MUNICIPALIZAÇÃO DO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR  

624 15.01.00 3.3.90.30.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           30.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - MATERIAL DE CONSUMO - PROMOVER O DESENVOL. SUSTENTAVEL DO 
MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

626 15.01.00 3.3.90.33.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           60.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - PROMOVER O DESENVOL. 
SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

627 15.01.00 3.3.90.35.00 4 122 6017 2777 1 1100000  R$           10.000,00  
 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - PROMOVER O DESENVOL. SUSTENTAVEL DO 

MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMNISTRATIVOS (SEDE)  
628 15.01.00 3.3.90.35.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           90.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - PROMOVER O DESENVOL. SUSTENTAVEL DO 
MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

629 15.01.00 3.3.90.36.00 4 122 6017 2777 1 1100000  R$           30.000,00  

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - PROMOVER O 
DESENVOL. SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMNISTRATIVOS (SEDE)  

630 15.01.00 3.3.90.36.00 4 122 6017 2778 1 1100000  R$           30.000,00  

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - PROMOVER O 
DESENVOL. SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - PROMOVER O DESENVOL. 
SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO - MANUTENÇÃO DO PODI-POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA  

646 16.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7004 2787 1 1100000  R$           30.000,00  
 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - 

RADIO E TV - WEB CIDADA  
652 16.01.00 4.4.90.51.00 24 131 7004 1586 1 1100000  R$           50.000,00  

 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - RADIO E TV - WEB CIDADA  

653 16.01.00 4.4.90.51.00 24 131 7004 1587 1 1100000  R$           50.000,00  
 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA SECOM  
654 16.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7004 1585 1 1100000  R$           19.337,35  

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - IDENTIDADE 
VISUAL  

655 16.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7004 1586 1 1100000  R$           13.318,00  
 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - RADIO E TV - 

WEB CIDADA  
656 16.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7004 1587 1 1100000  R$           50.000,00  

 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECOM  

657 16.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7004 1588 1 1100000  R$           49.907,00  
 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE - PORTAL DA 

PREFEITURA  
670 17.01.00 3.3.90.30.00 4 122 7014 2803 1 1100000  R$           10.000,00  

 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - MATERIAL DE CONSUMO - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - BANCO DE IDEIAS  

672 17.01.00 3.3.90.30.00 4 128 7009 2810 1 1100000  R$           30.000,00  

 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - MATERIAL DE CONSUMO - GESTÃO DE PESSOAS - CAPACITAÇÃO DE LIDERES  

673 17.01.00 3.3.90.30.00 4 131 7014 2801 1 1100000  R$           10.000,00  

 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - MATERIAL DE CONSUMO - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - NUCLEO DE COMUNICAÇÃO  

675 17.01.00 3.3.90.36.00 4 122 7009 2808 1 1100000  R$           10.000,00  
 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - GESTÃO DE PESSOAS - 

FUNCIONARIANDO  
695 17.01.00 4.4.90.51.00 4 122 7014 1596 1 1100000  R$           50.000,00  

 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - OBRAS E INSTALAÇÕES - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - SAUDE E SEGURANÇA DO 
SERVIDOR  

748 19.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4014 2404 1 1100000  R$         294.690,02  

 SECRETARIA DA JUVENTUDE - SUBVENÇÕES SOCIAIS - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - PROGRAMA EMPREGO JOVEM  

750 19.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4014 4551 1 1100000  R$           10.375,01  

 SECRETARIA DA JUVENTUDE – SUBVENÇÕES SOCIAIS - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  

756 19.01.00 3.3.90.35.00 4 122 4014 2298 1 1100000  R$           47.000,00  
 SECRETARIA DA JUVENTUDE - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
764 19.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4014 2453 1 1100000  R$           30.000,00  

 SECRETARIA DA JUVENTUDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - CONSELHO 
JOVEM  

769 19.01.00 4.4.90.51.00 4 122 4014 1599 1 1100000  R$           50.000,00  
SECRETARIA DA JUVENTUDE - OBRAS E INSTALAÇÕES - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
770 19.01.00 4.4.90.51.00 8 244 4014 1598 1 1100000  R$           36.550,00  

 SECRETARIA DA JUVENTUDE - OBRAS E INSTALAÇÕES - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - TERRITORIO JOVEM  
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771 19.01.00 4.4.90.52.00 4 122 4014 1599 1 1100000  R$           47.474,00  
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SECRETARIA DA JUVENTUDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

772 19.01.00 4.4.90.52.00 8 244 4014 1598 1 1100000  R$           41.086,40  

 SECRETARIA DA JUVENTUDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - TERRITORIO JOVEM  

776 19.04.00 4.4.50.42.00 4 122 4014 1599 3 1000015  R$           10.000,00  

SECRETARIA DA JUVENTUDE - AUXILIOS - VALORIZAÇÃO DO JOVEM - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

788 20.01.00 3.3.90.33.00 8 244 6018 4091 1 1100000  R$           10.000,00  
 SECRETARIA DE PARCERIAS - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO - PROGRAMA 

MUNICIPAL DE COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO  
820 25.01.00 3.3.90.33.00 6 122 8008 2307 1 1100000  R$           10.000,00  
SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS - 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS  
821 25.01.00 3.3.90.33.00 6 181 8002 2267 1 1100000  R$           10.000,00  
 SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - SEGURANCA PATRIMONIAL - 

MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL  
836 25.01.00 4.4.90.51.00 6 122 8005 1620 1 1100000  R$           20.000,00  

 SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - GESTÃO DE SEGURANCA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS (SESCO)  

839 25.01.00 4.4.90.51.00 6 181 8002 1627 1 1100000  R$           20.000,00  
 SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - OBRAS E INSTALAÇÕES - SEGURANCA PATRIMONIAL - NOVA SEDE DA GUARDA 

MUNICIPAL  
842 25.01.00 4.4.90.52.00 6 122 8008 1206 1 1100000  R$           37.669,00  
SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS - 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS  
844 25.01.00 4.4.90.52.00 6 181 8005 1622 1 1100000  R$           20.000,00  

SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – GESTÃO DE SEGURANÇA - BASES 
COMUNITARIAS  

846 25.01.00 4.4.90.52.00 6 182 8009 1922 1 1100000  R$           14.970,76  
 SECRETARIA DA SEGURANÇA COMUNITÁRIA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DEFESA CIVIL (SESCO) - ASSISTENCIA 

EM EMERGENCIAS  
858 26.01.00 3.3.90.30.00 18 541 6020 2840 1 1100000  R$           59.952,61  

 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - MATERIAL DE CONSUMO - EDUCAÇÃO AMBIENTAL - CAMPANHAS EDUCATIVAS E 
COMUNICAÇÃO 

926 17.01.00 3.3.90.36.00 4 122 7009 2299 1 1100000  R$           48.800,00  
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - GESTÃO DE PESSOAS - 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
TOTAL DA ANULAÇÃO R$        12.815.466,75  

   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
Decreto nº 20.802, de 14/10/2013 – fls. 7.  

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 20.805 DE 15 DE OUTUBRO DE 2 013. 

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
 
DECRETA: 
               
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

2.773.320,00 (Dois Milhões, Setecentos e Setenta e Três Mil, Trezentos e Vinte Reais), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Cód. Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. 
Aplicação 

 Valor  

510 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2852 5 3000031  R$    2.582.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - ATENDIMENTO AMBULATORIAL, HOSPITALAR E APOIO A DIAGNOSTICO  

526 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1644 1 1100000  R$       191.320,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - OBRAS E INSTALAÇÕES - ATENÇÃO BASICA A SAUDE - CONSTRUÇÃO DE NOVOS PREDIOS DE UNIDADES 

BASICAS  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$    2.773.320,00  

 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto será o proveniente das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Cód. 

Reduzido 
Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação Valor 

429 11.01.00 3.1.90.11.00 10 301 1009 2039 6 3000026 R$       375.900,00 
SECRETARIA DA SAÚDE - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - GESTÃO DO SISTEMA DE SAUDE - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
511 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2853 1 3100000 R$       180.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - PROJETO SAMU 

455 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1013 2028 1 3100000 R$       400.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

530 11.01.00 4.4.90.51.00 10 305 1012 1651 5 3000034 R$       590.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - OBRAS E INSTALAÇÕES - VIGILANCIA EM SAUDE - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE VIGILANCIA EM SAUDE 

537 11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1011 1633 5 3000034 R$       110.000,00 
SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR - REPOSIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALAR 

539 11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1011 1794 5 3000031 R$         42.000,00 
SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR - CENTRO ESPECIALIZADO ODONTOLOGICO 
535 11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1011 1409 5 3000034 R$         83.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEICULOS 

517 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1012 2027 5 3000034 R$         90.000,00 
SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIGILANCIA EM SAUDE - VIGILANCIA, 

PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENCAS TRANSMITIDAS  
520 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1012 2875 5 3000043 R$         95.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS 
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469 11.01.00 3.3.90.33.00 10 302 1011 6005 5 3000031  R$         25.000,00  
 SECRETARIA DA SAÚDE - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR - CAMPANHAS EDUCATIVAS (CEREST)  
470 11.01.00 3.3.90.33.00 10 305 1012 2874 5 3000034  R$         14.000,00  
 SECRETARIA DA SAÚDE - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - VIGILANCIA EM SAUDE - CURSOS, TREINAMENTOS, 

CONGRESSOS PARA CAPACITAÇÃO  
471 11.01.00 3.3.90.33.00 10 305 1012 2875 5 3000043  R$         28.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS  
479 11.01.00 3.3.90.36.00 10 302 1011 6005 5 3000031  R$         55.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - CAMPANHAS EDUCATIVAS (CEREST)  

480 11.01.00 3.3.90.36.00 10 305 1012 2027 5 3000034  R$         17.000,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - VIGILANCIA EM SAUDE - VIGILANCIA, PREVENÇÃO 

E CONTROLE DOENCAS TRANSMITIDAS  
482 11.01.00 3.3.90.36.00 10 305 1012 2874 5 3000034  R$         10.000,00  

 SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - VIGILANCIA EM SAUDE - CURSOS, 
TREINAMENTOS, CONGRESSOS PARA CAPACITAÇÃO  

483 11.01.00 3.3.90.36.00 10 305 1012 2875 5 3000043  R$         90.000,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - VIGILANCIA EM SAUDE - PROGRAMA DST/AIDS  

459 11.01.00 3.3.90.30.00 10 305 1012 2027 5 3000034  R$         79.000,00  
 SECRETARIA DA SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO - VIGILANCIA EM SAUDE - VIGILANCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DOENCAS 

TRANSMITIDAS  
509 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2851 1 3100000  R$        489.420,00  

SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - APOIO A ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS DE ASSISTENCIA 

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$     2.773.320,00  
 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

PREFEITURADESOROCABA

Curta a página oficial
da Prefeitura de Sorocaba
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  DECRETO Nº 20.823, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 013.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

     
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 144.020,61 

(Cento e quarenta e quatro mil, vinte reais e sessenta e um centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

Cód. Reduzido Órgão Categoria 
Econômica 

Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação  Valor  

1001 10.04.00 3.3.90.00.00 12 361 2022 1563 2 2000018  R$    144.020,61  
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - OBRAS E INSTALAÇÕES - EDUCAÇÃO BASICA - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$     144.020,61  
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 
proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 20.825, DE 29 DE OUTUBRO DE 2 013.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências). 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 10.372, de 20 de Dezembro de 2012. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional 

Suplementar no importe de R$ 1.700.000,00 (Um milhão e setecentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente:  

 

Suplementado Órgão Funcional Ação Econômica Fonte Valor 
Programático 

000070 24.04.01 17 512 5007 2823 3.3.90.30.00 04 R$        450.000,00 

DEPTO DE ESGOTO - SISTEMAS DE ÁGUA E DE ESGOTO SANITÁRIO - MANUTENÇÃO DO SISTEMA COLETA DE ESGOTO - OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 

000097 24.06.00 04 122 7008 2320 3.1.91.13.00 04 R$        940.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

000101 24.06.00 04 122 7008 2320 3.3.90.39.00 04 R$        240.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

000102 24.06.00 17 512 9007 0019 3.3.90.39.00 04 R$          70.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA - INDENIZAÇÕES - INDENIZAÇÃO DE IMÓVEIS POR DANOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$     1.700.000,00 

 
 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão provenientes da anulação das seguintes 

dotações do orçamento vigente:  
 

Anulado Órgão Funcional Ação Econômica Fonte Valor  
Programático 

000031 24.02.01 04 122 7008  2320 4.4.90.52.00 04 R$        400.000,00 
DEPTO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 

INVESTIMENTOS 

000046 24.03.00  04 122 7008 2320 3.3.90.30.00 04 R$          19.900,00 

DIRETORIA OPERACIONAL DE ÁGUA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

000047 24.03.00 04 122 7008  2320 3.3.90.39.00 04 R$          19.700,00 

DIRETORIA OPERACIONAL DE ÁGUA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

000048 24.03.00  04 122 7008 2320 4.4.90.52.00 04 R$          19.750,00 

DIRETORIA OPERACIONAL DE ÁGUA - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS – INVESTIMENTOS 

000058 24.03.02 17 512 5007  2824 3.3.90.39.00 04 R$       100.000,00 

DEPTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - SISTEMAS DE ÁGUA E DE ESGOTO SANITÁRIO - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 
- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 
Decreto nº 20.825, de 29/10/2013 – fls. 2.  
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000071 24.04.01 17 512 5007  1612 3.3.90.39.00 04 R$       500.000,00 

DEPTO DE ESGOTO - SISTEMAS DE ÁGUA E DE ESGOTO SANITÁRIO - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO - OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES 

000078 24.04.02  17 512 5006 2323 3.3.90.39.00 04 R$          90.650,00 

DEPTO DE DRENAGEM - COMBATE A ENCHENTES - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CORREGOS E CANAIS - OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

000080 24.04.02  17 512 5006 1046 4.4.90.51.00 04 R$        200.000,00 

DEPTO DE DRENAGEM - COMBATE A ENCHENTES - CANALIZAÇÃO DE CORREGOS E CANAIS - INVESTIMENTOS 

000087 24.05.01  17 512 5007 2181 3.3.90.30.00 04 R$        100.000,00 

DEPTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - SISTEMAS DE ÁGUA E DE ESGOTO SANITÁRIO - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 
E ESGOTO - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

000088 24.05.01  17 512 5007 2181 3.3.90.39.00 04 R$        100.000,00 

DEPTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - SISTEMAS DE ÁGUA E DE ESGOTO SANITÁRIO - OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 
E ESGOTO - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

000106 24.06.00 17 512 9007  0018 4.4.90.51.00 04 R$        150.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA - INDENIZAÇÕES - INDENIZAÇÃO DE AREAS DESAPROPRIADAS - INVESTIMENTOS 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$     1.700.000,00 
 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 20.842, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2 013. 

 
(Dispõe sobre alteração no  orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

304.000,00 (Trezentos e Quatro Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Cód. 
Reduzido Órgão Categoria 

Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação Valor 

207 07.01.00 3.3.90.39.00 8 122 4007 2152 1 1100000 R$      148.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GESTÃO DA POLITICA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
237 07.01.00 4.4.90.52.00 8 122 4007 1547 1 1100000 R$      156.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- MANUTENÇÃO DOS PROPRIOS DA SECID 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$     304.000,00 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto será o proveniente da anulação das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
Cód. Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

210 07.01.00 3.3.90.39.00 8 243 4001 2468 1 1100000  R$      148.000,00  
SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ATENÇÃO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTENCIA  
211 07.01.00 3.3.90.39.00 8 243 4001 2522 1 1100000  R$       86.000,00  
SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - ATENÇÃO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE - PROTAGONISMO JUVENIL  
219 07.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4028 2738 1 1100000  R$       70.000,00  
SECRETARIA DA CIDADANIA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PROMOÇÃO DA CIDADANIA - 

MANUTENÇÃO E APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS  
TOTAL DA ANULAÇÃO  R$    304.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

Decreto nº 20.842, de 11/11/2013 – fls. 2. 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

 

 

 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

              
  DECRETO Nº 20.853, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2 013.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

   
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
 
Considerando que a receita arrecadada no exercício irá superar o estimado em R$ 3.000.000,00 (Três 

milhões de Reais). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 

3.000.000,00 (Três milhões de reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Cód. 
Reduzido 

Órgão Categoria 
Econômica 

Funcional 
Programática 

Fonte Cód.Aplicação  Valor  

510 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1011 2852 5 3000031  R$ 3.000.000,00  
SECRETARIA DA SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR - ATENDIMENTO AMBULATORIAL, HOSPITALAR E APOIO A DIAGNOSTICO  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$  3.000.000,00  

 
Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado 

no exercício de 2013 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

PREFEITURADESOROCABA
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

            
DECRETO Nº 20.854, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2 013. 

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

   
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
 
Considerando que a receita arrecadada no exercício referente aos recursos estaduais oriundos da 

merenda escolar irão superar o estimado em R$ 2.600.000,00 (Dois milhões e Seiscentos Mil Reais); 
 
Considerando que a receita arrecadada no exercício referente aos recursos federais oriundos do 

FNDE irão superar o estimado em R$ 1.040.000,00 (Um Milhão e Quarenta Mil Reais); 
 
Considerando que a receita arrecadada no exercício referente aos recursos federais oriundos da 

Quota Salário Educação - QSE irão superar o estimado em R$ 1.530.000,00 (Um Milhão, Quinhentos e Trinta Mil Reais); 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 

5.170.000,00 (Cinco milhões, Cento e Setenta Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
  

Cód. 
Reduzido 

Órgão Categoria 
Econômica 

Funcional Programática Fonte Cód. 
Aplicação 

 Valor  

339 10.02.02 3.3.90.30.00 12 306 2006 2074 2 2000003 R$  2.600.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - MERENDA ESCOLAR - ADMINISTRAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR 

340 10.02.02 3.3.90.30.00 12 306 2006 2074 5 2000001 R$  1.040.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - MERENDA ESCOLAR - ADMINISTRAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR 

341 10.02.02 3.3.90.30.00 12 306 2006 2074 5 2200005 R$  1.530.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - MERENDA ESCOLAR - ADMINISTRAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$  5.170.000,00 
 
Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado 

no exercício de 2013. 
   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
Decreto nº 20.854, de 19/11/2013 – fls. 2.  
 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 

 

 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
 
 
 

(Processo CPL nº 2.092/2011)
DECRETO Nº 20.866, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e oneroso, mediante 
exploração da Cantina da Escola Municipal “LEONOR PINTO THOMAZ” e 
dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
nos termos constantes do Processo CPL nº 2.092/2011, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, o uso da cantina da Escola Municipal “LEONOR PINTO THOMAZ”, 
localizada à Rua Quinze de Novembro nº 390 – Centro, pela Sra. ISABELA 
PRESTES ALBUQUERQUE, portadora do RG nº 33.556.921-3 e CPF nº 
213.563.498-03, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Manlio 
Angelo Kain nº 246 - Ibiti Royal Park, conforme consta do Processo CPL 
nº 2.092/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se a 
permissionária ao cumprimento das normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de Agosto de 2013 e ficando expressamente revogado 
o Decreto nº 20.078, de 25 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.934/2012)
DECRETO Nº 20.867, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

 
(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 20.766, de 12 de Setembro  de 
2013, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a 
título precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 20.766, de 12 de 
Setembro de 2013, que dispõe sobre permissão de uso de bem público 
municipal a título precário, ao Sr. MÁRIO PERES ULIBARRI, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 18.934/2012.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.335/2008)
DECRETO Nº 20.868, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento “JARDIM  VALE VERDE” e dá 
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
em especial, pela Lei nº 4.438, de 16 de Novembro de 1993, 

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do Loteamento “JARDIM 
RESIDENCIAL VALE VERDE”, situado à Rodovia Emerenciano Prestes de 
Barros, Km 12,5 – Bairro do Caguassú.
Art. 2º Fica permitido o uso do bem público municipal abaixo descrito e 
caracterizado à Sociedade de Melhoramentos do Jardim Residencial Vale 
Verde, conforme consta do Processo Administrativo 11.335/2008, a saber
- Área de 17.385,78 metros quadrados, destinada ao Sistema de Lazer I;
- Área de 6.683,96 metros quadrados, destinada ao Sistema de Lazer II;
- Área de 22.629,25 metros quadrados, destinada ao Sistema Viário.
Art. 3º A Sociedade poderá utilizar o bem público municipal apenas para 
destinação específica, conforme previsto no artigo anterior.
Art. 4º A Sociedade, através de seus representantes, assinará Termo de 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o bem público municipal 
limpo e conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, 
permitindo que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre 
que necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre 
o imóvel ora permitido, decorrente de serviços públicos mensuráveis e 
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos à sua disposição.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério 
da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.868, de 27/11/2013 – fls. 2.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.643/2013)
DECRETO Nº 20.869, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento “PARQUE IBITI RESERVA” e dá 
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
em especial, pela Lei nº 4.438, de 16 de Novembro de 1993, 

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do Loteamento “PARQUE IBITI 
RESERVA”, situado à Avenida de Contorno – Parque Ibiti do Paço. 
Art. 2º Fica permitido o uso dos bens públicos municipais abaixo descritos 
e caracterizados, à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARQUE IBITI RESERVA, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 5.643/2013, a saber:
I - Área de 120.227,90 metros quadrados, destinada a Sistema Viário.
II - Área de 5.027,27 metros quadrados, destinada a Parte da Área Verde 
1 e
III – Área de 35.474,42 metros quadrados, destinada a Área Verde 2.
Art. 3º A Associação poderá utilizar os bens públicos municipais apenas 
para a destinação específica, conforme previsto no artigo anterior. 
Art. 4º A Associação, através de seus representantes, assinará Termo de 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o bem público municipal 
limpo e conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, 
permitindo que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre 
que necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre 
o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e 
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos à sua disposição.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério 
da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.869, de 27/11/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Processo nº 10.480/2007
DECRETO Nº 20.870, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinad o à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação do Complexo 
Viário Mario Covas, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 10.480/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Clara Furtado e/ou outros e/ou 
sucessores.
Local: Rua Domingos Teruz nº 10 – Lote 15 – Quadra 07 - Jardim Zulmira 
– Sorocaba - SP
Matrícula nº 45.308 – 1º ORI
Área de terreno a desapropriar: 236,39 m²
Área construída a desapropriar: 68,67 m²
Descrição: O terreno designado por remanescente do lote 15, da quadra 
07, do Jardim Zulmira, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-
se na divisa com a Área A, da planta de desmembramento efetuado 
no lote nº 14; desse ponto segue no sentido horário, em linha reta, na 
distância de 28,00 metros, azimute 191º33’32”, confrontando em 19,45 
metros a Área A, da planta de desmembramento efetuado no lote nº 14, 
de propriedade de Sidnei Storer; e 8,55 metros com a Área B, da planta 
de desmembramento efetuado no lote 14, de propriedade de Marcelo 
Grigoleto Corbalan; deflete à esquerda e segue em reta na distância 
de 1,30 metros, azimute 147º52’46”, confrontando com o lote nº 13, 
de propriedade de Amilton Vaz Vieira; deflete à direita e segue em reta 
na distância de 11,58 metros, azimute 277º39’09”, confrontando com o 
remanescente do lote 16, de propriedade de Inez Andriolo Santos, Regiane 
Cristina dos Santos Cardoso e Glauco Rogério dos Santos; deflete à direita 
e segue em reta na distância de 24,36 metros, azimute 19º25’12”, 
confrontando com a Rua João de Almeida Melces; deflete à direita e 
segue em curva no desenvolvimento de 9,82 metros, confrontando com 
a confluência da Rua João de Almeida Melces e a Rua Domingo Teruz; 
atingindo o ponto de início desta descrição, totalizando a área de 236,39 
metros quadrados. Em referido terreno encontra-se edificado o prédio 
sob o nº 10 da Rua Domingo Teruz, com área construída de 68,67 metros 
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, 
uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.870, de 27/11/2013 – fls. 2. 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.675/2013)
DECRETO Nº 20.871, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título 
precário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente que, respeitando 
competências da União e do Estado, e com a participação da coletividade, 
tem por objetivo promover a preservação, conservação, defesa, 
recuperação e melhoria da qualidade ambiental e de vida de seus 
habitantes;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de 2007, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os procedimentos 
para a supressão de exemplares arbóreos nativos isolados, vivos ou 
mortos, determinando que a autorização para a citada supressão, 
quando indispensável para o desenvolvimento de atividade, obras ou 
empreendimentos seja emitida pelo Departamento Estadual de Proteção 
dos Recursos Naturais – DEPRN, após a realização de análise técnica 
e mediante assinatura de Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental que contemple plantio compensatório;

CONSIDERANDO a intenção da Empresa VILLE NOUVELLE SPE LTDA. em 
implantar um condomínio residencial unifamiliar à Rua Elias Rodrigues 
Claro nº 419 e que em decorrência da necessidade de licenciamento 
ambiental para a referida construção foi entregue pela empresa, o 
levantamento de espécies arbóreas existentes na área de implantação 
do empreendimento, bem como o manejo proposto para as mesmas, 
incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos e que desse 
levantamento 57 (cinquenta e sete) espécies arbóreas deverão ser 
suprimidas;

CONSIDERANDO que se calculando a  compensação  ambiental  
necessária para autorização de tal manejo, chegou-se à conclusão que há 
necessidade de realizar-se o plantio de espécies arbóreas num total de 
501 (quinhentas e uma) mudas;

CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023, de 
19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos na 
legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados pelas 
Secretarias afins, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e Quatro) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso da área 
pública descrita no Memorial Descritivo constante de fls. 74 do Processo 
Administrativo nº 2.675/2013, pela Empresa VILLE NOUVELLE SPE LTDA.

 Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas, proceder ao 
plantio e manutenção de 501 (quinhentas e uma) mudas de espécies 
arbóreas nativas, de acordo com a Resolução SMA – 8, de 31 de Janeiro 
de 2008, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a qual passa a fazer 
parte integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade a ser 
assinada pela permissionária. 

Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da 
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para 
fins comerciais.

Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual 
se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a permitir 
o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim como de 
agentes da municipalidade.

Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público 
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Decreto nº 20.871, de 27/11/2013 – fls. 2. 

Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 

(Processo nº 29.631/2010)
DECRETO Nº 20.872, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título 
precário, e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra. MARIA ROSANA FORTI, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 29.631/2010, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento 
denominado “Jardim do Paço”, nesta cidade, contendo a área de 600,00 
m² (seiscentos metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz testada 
para a Rua José Rodrigues, onde mede 20,00 metros; do lado direito de 
quem da rua olha para o terreno, confronta-se com o remanescente da 
área em questão, onde mede 30,00 metros; do lado esquerdo, confronta-
se com o lote nº 9, da quadra E, do mesmo loteamento, onde mede 
também 30,00 metros; nos fundos, confronta-se com o remanescente 
da área em questão, onde mede 20,00 metros.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para 
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para 
o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na área, 
qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem ser 
retiradas gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes”.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá 
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais 
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, 
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção 
de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Parágrafo único. Até o crescimento da cerca viva descrita no caput deste 
artigo, fica permitido, excepcionalmente, que a área objeto deste Decreto 
seja cercada por alambrado, o qual deverá ser removido posteriormente.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo 
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da 
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, 
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados 
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Decreto nº 20.872, de 27/11/2013 – fls. 2. 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.198/2013)               
DECRETO Nº 20.873, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 
municipal e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. DAVID BATISTA DE 
OLIVEIRA, conforme consta do Processo Administrativo nº 23.198/2013, 
a saber:
“Terreno caracterizado por parte de área reservada para Praça e parte 
de área reservada para Sistema Viário, no loteamento denominado, 
“Jardim Novo Eldorado”, nesta cidade, contendo a área de 638,50 m² 
(seiscentos e trinta e oito metros quadrados e cinquenta decímetros 
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as 
seguintes características e confrontações: faz testada para a confluência 
das Ruas Nagib Jorge Murad e Celina Stela Corrad Beu, onde mede em 
curva, um desenvolvimento de 24,50 metros, seguindo sua descrição 
no sentido horário; deflete à direita e segue 21,85 metros, confrontando 
com o remanescente do Sistema Viário e o lote 5, da quadra K, do mesmo 
loteamento; deflete à direita e segue 24,50 metros, confrontando com 
propriedade pertencente a sucessores de Francisco Dias; deflete à 
direita e segue 25,00 metros, confrontando também com propriedade 
pertencente a sucessores de Francisco Dias; deflete à direita e segue 
12,00 metros, confrontando com o remanescente do Sistema Viário, indo 
atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o 
plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo 
de edificação, bem como a prática de utilização para fins comerciais.
 Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá 
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais 
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, 
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes 
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de 
ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus 
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção 
de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo 
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da 
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, 
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados 
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, 
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 20.873, de 27/11/2013 – fls. 2.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 20.895/1998)

LEI Nº 10.630, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 5.138, de 28 de Maio de 1996 e dá 
outras providências).
Projeto de Lei nº 410/2013 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 5.138, de 28 de Maio de 
1996, que dispõe sobre a denominação de “WILSON RAMOS BRANDÃO” 
a Travessa da Rua Salvador Leite Marques, que inicia-se ao lado da Rua 
Salvador Leite Marques e termina junto à propriedade particular.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
Lei nº 10.630, de 27/11/2013 – fls. 2.  

 

 
 
 

(Processo nº 7.579/2006)
LEI Nº 10.631, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Autoriza o Município a receber imóvel em doação, sem encargos, da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo – CDHU, e a doar ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, 
representado pela Caixa Econômica Federal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 448/2013 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a receber, mediante 
doação sem encargos, da Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, o imóvel abaixo descrito e 
caracterizado, com área de 11.619,65 m², a saber:
“O terreno constituído pelos lotes nºs 01 e 02, da quadra “N”, do 
loteamento denominado Jardim Nova Aparecidinha, situado no Bairro da 
Aparecidinha, com as seguintes medidas, características e confrontações: 
tem início na confluência da Rua José Francisco de Afonso Marins 
(Professor Zefra), com o Sistema de Lazer; segue em linha reta por 
108,10 metros, confrontando com o Sistema de Lazer; deflete à esquerda 
confrontando com a propriedade de Augusto do Amaral Filho e segue em 
reta por 132,40 metros; deflete à esquerda e segue em reta por 83,50 
metros, confrontando com a Rua Roberto Vieira Holtz; deflete à esquerda 
e segue em curva 11,79 metros, na confluência da Rua Roberto Vieira 
Holtz, com a Rua José Francisco de Afonso Marins (Professor Zefra); 
segue em reta 107,80 metros, e deflete à direita, seguindo em curva 
por 30,14 metros, confrontando em ambas as medidas, com a Rua José 
Francisco de Afonso Marins (Professor Zefra), até encontrar o ponto de 
partida, perfazendo a área total de 11.619,65 metros quadrados”.
Art. 2º O Município de Sorocaba, objetivando promover a construção de 
moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até 
3 (três) salários mínimos, no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa 
Minha Vida e do Programa Casa Paulista do Governo do Estado de São 
Paulo, fica autorizado a doar ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, 
regido pela Lei nº 10.188, de 12 de Fevereiro de 2001, representado 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, responsável pela gestão do FAR e 
operacionalização do PMCMV, o imóvel descrito e caracterizado no art. 
1º desta Lei.
Art. 3º O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º desta Lei, será utilizado 
exclusivamente no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa Minha 
Vida e do Programa Casa Paulista do Governo do Estado de São Paulo e 
constará dos bens e direitos integrantes do patrimônio do FAR - Fundo de 
Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação 
patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, 
quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integre o ativo da CEF;

II - não responde direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;
III - não compõe a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - não pode ser dado em garantia de débito de operação da CEF;
V - não é passível de execução por quaisquer credores da CEF, por mais 
privilegiados que possam ser;
VI - não pode ser constituído quaisquer ônus reais sobre o imóvel.
Art. 4º A Donatária terá como encargo utilizar o imóvel doado 
exclusivamente para a construção de unidades residenciais, destinadas 
à população de baixa renda, sob pena de revogação da Lei de doação.
Lei nº 10.631, de 27/11/2013 – fls. 2. 
Art. 5º Igualmente dar-se-á a revogação da doação caso a Donatária 
deixe de dar início à execução das obras de engenharia civil no imóvel 
doado, no prazo de 02 (dois) anos contados da doação na forma da Lei.
Art. 6º Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos 
anteriores desta Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação da Donatária, 
revertendo à propriedade do imóvel doado ao Patrimônio Público 
Municipal.
Art. 7º O imóvel objeto da doação autorizada através desta Lei, ficará 
isento do recolhimento de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Inter Vivos quando de sua transferência ao FAR, bem como do IPTU - 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, enquanto 
permanecerem sob a sua propriedade.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 

 
 
 

LEI Nº 10.634, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 4.340, de 31 de Agosto de 
1993, que dispõe sobre limpeza e conservação de caixas d’água e 
reservatórios no Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 320/2013 – autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ.  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.340, de 31 de Agosto de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso:
“Art. 1º (...)
XIII – condomínios horizontais e verticais com finalidade comercial e 
residencial que disponham de reservatórios de água de uso coletivo.”
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.634, de 27/11/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
A Lei nº 4.340, de 31 de Agosto de 1993, não prevê obrigação de limpeza 
periódica dos reservatórios de água para uso coletivo situados em 
condomínio horizontais. Como esta modalidade de empreendimento tem 
se expandido no Município é fundamental que esta previsão de limpeza 
periódica seja prevista nestes locais. Muitos moradores reclamam que 
os responsáveis pela administração destes condomínios não realizam a 
limpeza por falta de uma obrigação legal, portanto, sua previsão se faz 
necessário por razões de saúde pública.
Por tais razões é que este Vereador por dever de Justiça, submete 
a apreciação do Egrégio Plenário, com objetivo de incluir estes 
empreendimentos.

LEI Nº 10.635, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Acrescenta artigo a Lei nº 9.646, de 6 de Julho de 2011, que dispõe 
sobre proibir a cobrança de estacionamento de parentes de pacientes 
em estacionamentos de hospitais que mantém convênio com a Prefeitura 
Municipal de Sorocaba  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 289/2013 – autoria do Vereador GERVINO CLÁUDIO 
GONÇALVES.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Acrescenta art. 2º-A, a Lei nº 9.646, de 6 de Julho de 2011, com 
a seguinte redação:
 “Art. 2º-A Ficam esses hospitais obrigados a colocarem em local visível 
informação para a população de nossa cidade sobre a gratuidade 
estabelecida por esta Lei.”
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Palácio dos Tropeiros, em   de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.635, de 27/11/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
A Lei nº 9.646, de 6 de Julho de 2011, dispõe sobre  proibir a cobrança 
de estacionamento de parentes de pacientes em estacionamentos de 
hospitais que mantém convênio com a  Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Essa Lei, ao assegurar a gratuidade do estacionamento às pessoas que 
menciona, veio também corrigir os transtornos e constrangimentos a que 
elas ficavam submetida, nas horas mais difíceis da vida, que é o momento 
em que socorre, ou visita, o parente com enfermidade.
Entretanto, se o direito não é bem divulgado, muitas vezes o cidadão, 
por desconhecimento, não poderá exercê-lo. Por isso, entendemos que a 
informação dessa Lei deverá ser colocada em locais visíveis nos hospitais 
mencionados. Assim sendo, pedimos o apoio dos Nobres Pares a esta 
propositura.

PREFEITURADESOROCABA

Curta a página oficial
da Prefeitura de Sorocaba
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(Processo nº 10.122/2011)

LEI Nº 10.632, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração do memorial descritivo constante do art. 1º da 
Lei nº 10.049, de 25 de Abril de 2012, alterada pela Lei nº 10.406, de 
13 de Março de 2013, revoga expressamente a Lei nº 10.289, de 3 de 
Outubro de 2012 e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 461/2013 – autoria do EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O memorial descritivo constante do art. 1º da Lei nº 10.049, de 25 
de Abril de 2012, alterada pela Lei nº 10.406 de 13 de Março de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Um terreno designado por Área 1, desmembrada da Área Institucional 
I, do loteamento denominado “Jardim Piazza Di Roma - 2ª fase”, 
nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se 
esta descrição na divisa com a Área 2 do mesmo desmembramento; 
desse ponto segue no sentido horário, na distância de 31,00 metros, 
confrontando com a Rua Paulo de Mello; deflete à direita e segue em 
curva com desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a 
confluência entre as Ruas Paulo de Mello e Luiz Antonio Ribeiro; segue 
na distância de 21,44 metros, confrontando com a Rua Luiz Antonio 
Ribeiro; deflete à direita e segue na distância de 40,00 metros; deflete 
à direita e segue na distância de 30,44 metros, ambas as distâncias 
confrontando com a Área 2, do mesmo desmembramento, fechando o 
perímetro e totalizando a área de 1.200,00 metros quadrados”. (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 10.049, de 25 
de Abril de 2012, alterada pela Lei nº 10.406 de 13 de Março de 2013.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogada a Lei nº 10.289, de 3 de Outubro de 2012.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 10.328/2006)

LEI Nº 10.633, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Autoriza o Município a receber imóvel em doação, sem encargos, da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo – CDHU, e a doar ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, 
representado pela Caixa Econômica Federal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 469/2013 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Sorocaba autorizado a receber, mediante doação 
sem encargos, da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, com 
área de 12.566,69 m², a saber:

“Inicia-se no ponto “1”, distante 17,45 metros do lote 26 da quadra “F” do 
loteamento Jardim Eliana, de onde parte com as seguintes distâncias: segue 
em reta na distância de 17,45 metros confrontando com o prolongamento 
da Rua Benedicto Nunes, deste segue em reta na distância de 39,61 metros 
confrontando com o lote 26 da quadra “F”, segue em reta 39,61 metros 
confrontando com o lote 25 da quadra “F” do loteamento Jardim Eliana; 
deste segue em reta na distância de 111,00 metros confrontando com o 
prolongamento da Rua Juvelina Bertelli Elias; deflete à direita e segue em 
reta na distância de 63,93 metros, deflete à direita e segue em reta na 
distância de 51,88 metros, confrontando em ambas as medidas com Área 
“B-1A” - Remanescente I; deflete à direita e segue em reta na distância 
29,86 metros, deflete à esquerda e segue em reta na distância 85,50 
metros, deflete à direita e segue em reta na distância de 82,78 metros, 
deflete à direita e segue em reta na distância de 12,64 metros confrontando 
em todas essas medidas com Área “B-1A” - Remanescente II, atingindo o 
ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 
12.566,69 metros quadrados”.

Art. 2º O Município de Sorocaba, objetivando promover a construção de 
moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até 
3 (três) salários mínimos, no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa 
Minha Vida e do Programa Casa Paulista do Governo do Estado de São 
Paulo, fica autorizado a doar ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, 
regido pela Lei nº 10.188, de 12 de Fevereiro de 2001, representado 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, responsável pela gestão do FAR e 
operacionalização do PMCMV, o imóvel descrito e caracterizado no art. 1º 
desta Lei.

Art. 3º O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º desta Lei, será utilizado 
exclusivamente no âmbito do PMCMV - Programa Minha Casa Minha 
Vida e do Programa Casa Paulista do Governo do Estado de São Paulo e 
constará dos bens e direitos integrantes do patrimônio do FAR - Fundo de 
Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação 
patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, 
quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integre o ativo da CEF;

II - não responde direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;
III - não compõe a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação 
judicial ou extrajudicial;
IV - não pode ser dado em garantia de débito de operação da CEF;
V - não é passível de execução por quaisquer credores da CEF, por mais 
privilegiados que possam ser;
VI - não pode ser constituído quaisquer ônus reais sobre o imóvel.
Art. 4º A Donatária terá como encargo utilizar o imóvel doado 
exclusivamente para a construção de unidades residenciais, destinadas 
à população de baixa renda, sob pena de revogação da Lei de doação.

Lei nº 10.633, de 27/11/2013 – fls. 2. 

Art. 5º Igualmente dar-se-á a revogação da doação caso a Donatária deixe 
de dar início à execução das obras de engenharia civil no imóvel doado, no 
prazo de 02 (dois) anos contados da doação, na forma da Lei.

Art. 6º Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos anteriores 
desta Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação da Donatária, revertendo a 
propriedade do imóvel doado ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 7º O imóvel objeto da doação autorizada através desta Lei, ficará isento 
do recolhimento de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens Inter Vivos 
quando de sua transferência ao FAR, bem como do IPTU - Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana, enquanto permanecerem sob 
a sua propriedade.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei nº 10.633, de 27/11/2013 – fls. 2.  
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(Processo nº 19.724/2013)

LEI Nº 10.636, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Autoriza a Prefeitura a celebrar convênio com a Associação Crianças 
de Belém, visando a execução de ações necessárias a implantação do 
Programa de Combate a Extrema Pobreza do Estado de São Paulo – 
“SÃO PAULO SOLIDÁRIO”, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 418/2013 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura autorizada a celebrar convênio com a 
Associação Crianças de Belém visando à execução de ações necessárias 
à implantação no Município de Sorocaba do Programa de Combate à 
Extrema Pobreza do Estado de São Paulo – “SÃO PAULO SOLIDÁRIO”.
Parágrafo único. O Termo de Convênio a que se refere o caput deste 
artigo, quando de sua assinatura, será publicado por extrato, na Imprensa 
Oficial do Município e enviado à Câmara Municipal para conhecimento e 
fiscalização dos Senhores Vereadores.  
Art. 2º  Fica a Prefeitura autorizada a repassar à Associação Crianças 
de Belém o valor de R$ 107.115,00 (cento e sete mil, cento e quinze 
reais), para custear as atividades relativas ao apoio e a gestão municipal, 
realizar visitas domiciliares à busca de famílias em situação de extrema 
pobreza, cuja renda seja inferior ou igual a R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita, utilizando um questionário padrão como instrumento de trabalho, 
a ser aplicado a cada família visitada. 
 
Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto nesta Lei 

são provenientes do orçamento do Governo do Estado de São Paulo e 
onerarão a dotação orçamentária Municipal nº 07.01.00 3.3.50.43.00 8 
244 4029 2731 2 5000006 - denominada Proteção de Atenção Básica, 
suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Lei nº 10.635, de 27/11/2013 – fls. 2.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
 
Lei nº 10.635, de 27/11/2013 – fls. 3 
 

. 
 
 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
 
Lei nº 10.635, de 27/11/2013 – fls. 4 
 

 
 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
 

Lei nº 10.635, de 27/11/2013 – fls. 5 
 

 

                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
 

Lei nº 10.635, de 27/11/2013 – fls. 5 
 

 

(Processo nº 33.332/2013)

LEI Nº 10.637, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Institui a “Campanha Anual de Desarmamento Infantil” nas instituições de 
ensino do Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 357/2013 – autoria do Vereador MÁRIO MARTE MARINHO 
JÚNIOR.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Anual de Desarmamento Infantil no 
âmbito do Município de Sorocaba, a ser realizada, anualmente, na semana 
que inclui o dia 15 de Abril, Dia do Desarmamento Infantil. 
Parágrafo único. A Campanha Anual de Desarmamento Infantil integrará o 
calendário oficial do Município e terá por finalidade informar as crianças 
sobre o perigo das armas de fogo, desestimulando-as ao uso de brinquedos 
que conduzem e incitem à violência. 
Art. 2º A Prefeitura, durante a campanha, poderá realizar palestras e 
incentivar a troca de armas de brinquedo por outros brinquedos ou livros 
nas instituições de ensino.
Art. 3º Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo Municipal poderá 
firmar parcerias com outras instituições públicas ou privadas.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.637, de 28/11/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição pretende instituir no calendário oficial do Município 
a “Campanha Anual de Desarmamento Infantil” no âmbito do Município de 
Sorocaba, a ser realizada, anualmente, na semana que inclui o dia 15 de 
Abril, Dia do Desarmamento Infantil.

 O Dia do Desarmamento Infantil, comemorado no dia 15 de Abril, reforça o 
conceito de que crianças e adolescentes não devem ter acesso às armas 
de fogo, nem mesmo às de brinquedo.

Durante esta campanha, as crianças serão incentivadas a trocar suas 
armas de brinquedo por outros brinquedos ou livros. Tal ideia deseja 
atingir não só as crianças, mas também aos pais ou responsáveis, os 
quais têm papel fundamental na educação contra a violência e devem dar 
exemplos de paz dentro de casa.

Dessa forma, a presente proposição visa apoiar a causa, bem como 
informar as crianças sobre o perigo das armas de fogo, desestimulando-
as ao uso de brinquedos que conduzem e incitem à violência.

Esta ideia nasceu a partir da  Campanha do Desarmamento, que é um 
marco na história do Brasil no combate à violência, a favor da instituição 
da cultura de paz no país. A adaptação da campanha para o público infantil 
é uma forma de não só alertar as crianças contra os riscos reais de uma 
arma, como também acabar com o símbolo que ela representa para o uso 
da violência na resolução de problemas.

Aliás, o Estatuto do Desarmamento, criado em 2004, em seu artigo 26, 
proíbe “a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 
brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se 
possam confundir”.

Sendo assim, estando justificado o presente Projeto de Lei, contamos com 
o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.
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(Processo nº 16.238/2000)
DECRETO Nº 20.874, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título 
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel 
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo ATLÉTICO PARQUE SÃO 
BENTO, conforme consta do Processo Administrativo nº 16.238/2000, a 
saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer e parte do leito da 
Avenida Marginal, do loteamento denominado “Parque São Bento - setor 
B”, nesta cidade, contendo a área de 10.052,86 m² (dez mil e cinquenta 
e dois metros quadrados, e oitenta e seis decímetros quadrados), 
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes 
características e confrontações: inicia-se no vértice formado pela Rua 
José Antonio Leme e o prolongamento do alinhamento predial (lado 
impar) da Rua Alcino Oliveira Rosa, seguindo sua descrição no sentido 
horário; segue 29,88 metros, confrontando com o remanescente da área 
em questão; deflete à direita e segue 9,15 metros; deflete à esquerda e 
segue 27,86 metros; deflete à esquerda e segue 11,94 metros; deflete 
à direita e segue 93,77 metros; deflete à direita e segue 8,13 metros; 
deflete à esquerda e segue 13,98 metros; deflete à esquerda e segue 
72,66 metros; deflete à direita e segue 30,71 metros, confrontando até 
aqui com o remanescente da área em questão. Deflete à direita e segue 
117,77 metros, confrontando com a Rua José Antonio Leme; segue em 
curva à direita, no desenvolvimento de 50,74 metros, confrontando 
também com a Rua José Antonio Leme; segue em reta 64,65 metros, 
confrontando finalmente com a Rua José Antonio Leme, indo atingir o 
ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”

Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel para atividades 
esportivas, de forma comunitária, o que será periodicamente 
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer – SEMES, podendo 
ainda, para tanto, o permissionário utilizar-se do disposto nos Incisos 
I e II do Artigo 4º, do Decreto nº 13.023, de 19 de Março de 2001, com 
a redação dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de Outubro de 2006, o 
que também será acompanhado respectivamente pela Secretaria da 
Fazenda – SEF e Secretaria de Esportes e Lazer – SEMES, vedada a 
utilização da área para fins comerciais.

Parágrafo único. O permissionário poderá edificar banheiros e/ou 
vestiários na área ora permitida.

Art. 3º Visando à segurança da área descrita no Art. 1º e seu consequente 
fechamento fica permitida a manutenção do alambrado ali já existente, 
devendo ainda, o local ser preservado com o plantio de mudas de 
árvores constantes do Termo de Compromisso de Plantio e Cuidados 
Com Nova (s) Muda (s) de Árvore (s), definidas pela Secretaria do Meio 
Ambiente, termo esse já assinado pelo permissionário. 
Art. 4º O permissionário obriga-se a fornecer e manter recursos 
humanos, viabilizando a implantação das atividades e o atendimento 
aos munícipes que quiserem praticar no local as atividades de lazer e 
esportivas, bem como a equipá-lo com o necessário material esportivo.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 6º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo 
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da 
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como 
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, 
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados 
pelo permissionário ou postos a sua disposição.

Decreto nº 20.874, de 27/11/2013 – fls. 2. 

Art. 7º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua 
devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 8º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente 
de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração 
Pública Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.101/2011)

DECRETO Nº 20.875, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração do Decreto nº 19.614, de 9 de Novembro de 
2011, que declara imóveis urbanos como Áreas de Interesse Social, e 
dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º O inciso I, do § 1º, do artigo 1º, do Decreto nº 19.614, de 9 de 
Novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – De padrões urbanísticos e edilícios populares, especificamente, 
pela implantação do lote urbanizado com mínimo de 150,00 m² (cento 
e cinquenta metros quadrados) e máximo de 180,00 m² (cento e oitenta 
metros quadrados), pela área de construção útil máxima de 30,00 
m² (trinta metros quadrados) e máxima de 70,00 m² (setenta metros 
quadrados); número máximo de um banheiro e uma vaga na garagem; 
bem como pela implantação de unidades habitacionais verticalizadas, 
em condomínios, com área mínima de 40,00 m² (quarenta metros 
quadrados) e máxima de 70,00 m² (setenta metros quadrados) inseridas 
no programa federal “Minha Casa, Minha Vida” e atendendo, naquilo que 
couber, às demais leis federais, estaduais e municipais.” (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto 
nº 19.614, de 9 de Novembro de 2011, que não conflitem com as 
disposições deste Decreto.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.834/2013)

DECRETO Nº 20.876, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Altera a redação do regulamento aprovado pelo Decreto nº 13.827, de 30 
de Maio de 2003, que dispõe sobre a Regulamentação do Credenciamento 
para Comercialização de Passes do Sistema de Transporte Coletivo de 
Sorocaba).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no art. 84, inciso VI, alínea “a” da Constituição 
Federal, que permite ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a 
organização e funcionamento da Administração Pública por meio de 
Decreto;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, da Lei Municipal nº 3.115, de 
11 de Outubro de 1989, que dispõe sobre alteração das atribuições da 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES 
estabelece normas de organização e prestação do serviço público de 
transporte coletivo e dá outras providências, 

DECRETA:
Art. 1º O § 1º do art. 2º do regulamento aprovado pelo Decreto nº 13.827, 
de 30 de Maio de 2003, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º ...
§ 1º No caso de pessoas físicas ambulantes, dar-se-á exclusivamente a 
preferência a Pessoas com deficiência física e idosos com mais de 60 
(sessenta) anos, devendo todos residir neste Município.

(...)”

Art. 2º Ficam revogados o § 2º do art. 2º e a alínea “e” do art. 3º, ambos 
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 13.287, de 30 de Maio de 2003. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.876, de 27/11/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.554/2013)

DECRETO Nº 20.877, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do COMITÊ SOROCABANO PRÓ 
COPA 2014 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
bem como no Decreto nº 20.754 de 4 de Setembro de 2013, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o COMITÊ SOROCABANO PRÓ COPA 
2014, criado e regulamentado pelo Decreto nº 20.754 de 4 Setembro de 
2013, sob a presidência do Secretário de Esportes e Lazer, Francisco 
Moko Yabiku, os seguintes membros:

I – Silmar Rogério Abdala (Titular) e Jorge Domingos Hial (Suplente) 
representantes da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
II – Geraldo Cesar Almeida (Titular) e Mirian de Oliveira Galvão Zacareli 
(Suplente) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho;
III – Regis Massaroto (Titular) e Leandro Silva (Suplente), da Secretaria 
Municipal da Cultura;
IV – Aurilio Sérgio Costa Caiado (Titular) e Joceli K. N. Del Cistia (Suplente) 
representantes da Secretaria Municipal da Fazenda;
V – Luiz Guilherme Antunes Caniello (Titular) e Ricardo Domingos 
Florentino (Suplente) da Secretaria Municipal da Administração;

VI – Alexandre Luiz Corrêa (Titular) e Valdecir Rocha Pinto (Suplente) 
representantes da Secretaria de Governo e Segurança Comunitária; 
VII – Vereador Jessé Loures de Moraes (Titular) e Vereador Francisco 
Carlos Silveira Leite (Suplente) da Câmara Municipal de Sorocaba;
VIII- João Carlos Esquerdo Junior (Titular) e Maximo Antonelli (Suplente) 
representantes do FIESP/CIESP em Sorocaba.

Art. 2º Para dar suporte e desenvolvimento consultivo dos trabalhos a 
serem realizados pelo Comitê Pró Copa 2014 ficam criadas as comissões 
com as respectivas composições abaixo indicadas:

I – COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, que será composta pelos seguintes 
membros:
a) José Carlos de Almeida da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social – URBES;
b) Edivar Thadeu de Oliveira do Departamento Aeroviário do Estado de 
São Paulo - DAESP;
c) Paulo Roberto Nunes do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transporte - DNIT;
d) Maristela Alves de Lima Honda do Conselho Municipal do 
Desenvolvimento Econômico e Social;
e) José Carlos Paschoini da Secretaria Municipal de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras.    

II – COMISSÃO DE SEGURANÇA E SAUDE, que será composta pelos 
seguintes:
a) Dr. Roberto Kube da Secretaria Municipal da Saúde;
b) Áquila Dias de Toledo da Secretaria de Governo e Segurança 
Comunitária;
c) Fabricio Pereira de Oliveira da Secretaria de Negócios Jurídicos;
d) Dr. Newton Ribeiro Guimarães da Policia Civil; 
e) Glauco Rogério Ribeiro Alves da Policia Militar;

Decreto nº 20.877, de 27/11/2013 – fls. 2. 
f) Dr. Fernando Antonio Bonhsack da Delegacia da Policia Federal.

III – COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, MARKETING e PROMOÇÃO, que será 
composta pelos seguintes membros:
a) Roberto Menna da Secretaria de Secretaria de Governo e Segurança 
Comunitária; 
b) Mirian de Oliveira Galvão Zacareli da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho;
c) Paulo de Tarso Cesar da Silva da Secretaria de Serviços Públicos; 
d) Beatriz Veroneze Stigliano do Conselho Municipal de Turismo.

IV – COMISSÃO DAS ENTIDADES E INSTITUIÇÕES, que será composta pelos 
seguintes membros:
a) Luiz Issao Kagiyama da Associação Comercial e Industrial de Sorocaba;
b) Antonio Francisco Gonçalves do Sindicato de Hotéis, Bares, 
Restaurantes e Similares de Sorocaba;
c) Almir Laurindo do E.C São Bento Futebol Clube;
d) Waldir Cipriano do Clube Atlético de Sorocaba.

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 
20.754, de 4 Setembro de 2013.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.716/2013)
DECRETO Nº 20.878, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
destinado à implantação de escola em tempo integral – Oficina do Saber, 
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação de 
escola em tempo integral – Oficina do Saber, o imóvel abaixo descrito 
e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 
30.716/2013, a saber:
 
Proprietário: consta pertencer a G3 Participações Societárias Ltda. e/ou 
sucessores.
Local: Rua Laurindo de Brito nº 11 – Vila Leopoldina - Sorocaba – SP.
Área: 2.821,59 m²
Descrição: O Terreno situado na Rua Melvin Jones, Vila Leopoldina, nesta 
cidade com as seguintes medidas e confrontações:- Inicia-se no vértice 
01 formado pelo alinhamento da Rua Melvin Jones, lado par, e a divisa 
com a propriedade de Rosali Valente e outros; daí segue na extensão de 
9,46 metros no rumo 35º50’28’’ NW, até o vértice 02; segue em curva de 
concordância à direita por 9,69 metros até o vértice 03, no cruzamento 
com a Rua Sabina de Brito, confrontando nessas duas extensões com a 
Rua Melvin Jones, lado par; daí segue na extensão de 72,84 metros no 
rumo 33º34’52’’ SE, até o vértice 04, confrontando com a Rua Sabina de 
Brito, lado impar, segue em curva de concordância à direita na extensão 
de 5,35 metros, até o vértice 05, confrontando ainda com a Rua Sabina 
de Brito, lado impar até o cruzamento com a Alameda Laurindo de Brito; 
daí segue na extensão de 24,09 metros no rumo 44º16’43’’ SE, até o 
vértice 06, segue em curva de concordância à esquerda na extensão 
de 9,03 metros até o vértice 07, segue em curva de concordância à 
direita na extensão de 5,66 metros até o vértice 08, confrontando nessas 
três extensões com a Alameda Laurindo de Brito, lado impar daí segue 
na extensão de 16,09 metros no rumo 20º58’09’’ SE até o vértice 09, 
confrontando com a Avenida Itavuvu, lado impar; deflete à direita e segue 
na extensão de 49,40 metros no rumo 67º44’11’’ SW até o vértice 10, 
confrontando com as propriedades de Bruna Peres Ferrari, Camila Peres 
Ferrari e Rosali Valente e outros; faz pequena deflexão à esquerda e segue 
na extensão de 32,00 metros no rumo 57º14’18’’ SW, confrontando com 
propriedade de Rosali Valente e outros, até o vértice 01, encontrando 
o alinhamento da Rua Melvin Jones, lado par, início dessa descrição, 
fechando o perímetro divisório e encerrando a área de 2.821,59 metros 
quadrados, localizado com frente para a Rua Melvin Jones, lado par na 
quadra formada pela Rua Sabina de Brito, Alameda Laurindo de Brito, 
Avenida Itavuvu e Rua Anselmo Rolim.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições 
far-se-ão por qualquer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, 
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
 I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como 
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o 
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Decreto nº 20.878, de 27/11/2013 – fls. 2. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO - 
SEDU

01 – Data – 25/10/2013
Objeto – Repasse de Subvenção 
Convenente – PMS/SEDU 
Conveniada – APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA 
Prazo – de Agosto à Dezembro  
                           
02 - Data – 25/10/2013
Objeto – Repasse de Subvenção 
Convenente – PMS/SEDU
Conveniada – ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO – 
CRECHE ELIZABETH MILKO 
Prazo – de Agosto à Dezembro 

03 - Data – 25/10/2013
Objeto – Repasse de Subvenção 
Convenente – PMS/SEDU 
Conveniada – EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO  
Prazo – de Agosto à Dezembro

04 - Data – 25/10/2013 
Objeto – Repasse de Subvenção 
Convenente – PMS/SEDU 
Conveniada – DOCE LAR DO MENOR IRMÃ  ROSÁLIA 
Prazo – de Agosto à Dezembro

05 - Data – 25/10/2013
Objeto – Repasse de Subvenção 
Convenente – PMS/SEDU 
Conveniada –  COESO – CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL
Prazo – de Agosto à Dezembro

Extrato – fls. 2. 

06 - Data – 25/10/2013
Objeto – Repasse de Subvenção 
Convenente – PMS/SEDU 
Conveniada – CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA
Prazo – de Agosto à Dezembro
      

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.879, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre declaração de Visitante Ilustre e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o movimento Leonístico tem em nossa cidade, uma 
atuante comunidade de homens e de mulheres que trabalham em prol 
do bem comum com dedicação exemplar;

CONSIDERANDO e os integrantes desse grupo associativo prestador de 
serviços, segue a orientação filosófica embasada no ideal de Melvin 
Jones, cidadão do mundo que legou à Humanidade um trabalho notável;

CONSIDERANDO que a Visita Oficial do Governador do Distrito LC – 2, 
nesta data, Senhor CL JOSÉ CARLOS RODRIGUES STIPP e sua Domadora 
CAL ELIZABETH TRAVASSOS STIPP, aos clubes que atuam em Sorocaba é 
gratificante à nossa comunidade;

CONSIDERANDO, que referido Senhor presta suas atividades ao 
movimento Leonístico desde 1994 onde já exerceu os cargos de 
Presidente, Tesoureiro, Diretor Social, Diretor de Associados e Vice 
Presidente. No Distrito LC-2 já foi Assessor de Feiras de Saúde, 
Presidente de Região, Secretário Adjunto do distrito, é membro da 
Escola de Dirigentes do distrito desde 2000 e é Diretor de Assuntos 
Administrativos do distrito desde 2006 e 2VDG no ano Leonístico 
2011/2012. No Distrito Múltiplo foi diretor adjunto de convenção 
do DMLC. Recebeu dois Certificados de Apreciação do Presidente 
Internacional, em 2006 e 2009, pelos serviços prestados ao Movimento 
Leonísmo e uma Menção de Lions Internacional, em 2006, pela expansão 
de sócios de seu clube;

CONSIDERANDO, finalmente, que sua gestão tem sido muito profícua, 
com a participação em todos os eventos e programas estabelecidos e 
que o equilíbrio e a serenidade têm sido uma constante em sua atuação, 
marcada por seu lema que é “Sonhar, Planejar, Realizar”,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Visitante Ilustre do Município, o Sr. CL JOSÉ CARLOS 
RODRIGUES STIPP e sua Domadora CAL ELIZABETH TRAVASSOS STIPP, 
Governador do Distrito LC - 2, durante o tempo de sua permanência em 
Sorocaba em visita oficial aos clubes locais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.879, de 28/11/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 10.622, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO SILVEIRA LEITE” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 344/2013 – autoria da Vereadora NEUSA MALDONADO 
SILVEIRA.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ANTONIO SILVEIRA LEITE“ a Rua 08, localizada 
no Parque Ecoresidencial Fazenda Jequitibá, que tem inicio na Rua 6 e 
término na Rua 9, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1913 - 1991”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 10.622, de 18 de Novembro de 2013, está 
sendo republicada por ter saído por incorreção. 
Lei nº 10.622, de 18/11/2013 – fls. 2.
JUSTIFICATIVA:
Antonio Silveira Leite nasceu na cidade de Pereiras – SP, filho de Pedro 
Correia Silveira Leite e Dona Maria Eugênia, sendo ele um dos 14 filhos 
do casal.
Era casado com dona Cecilia Lopes Silveira. Foi morador da Vila Santa 
Terezinha por mais de 20 anos.
No dia 11 de Outubro de 1991 veio a falecer. 

LEI Nº 10.626, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “CECÍLIA MARIA DE FREITAS” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 322/2013 – autoria do Vereador WALDOMIRO RAIMUNDO 
DE FREITAS.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “CECÍLIA MARIA DE FREITAS” a Rua Projetada 
10, localizada no Jardim Carandá, na Rodovia Emerenciano Prestes de 
Barros, km 3, Bairro Caguaçú, que se inicia no alinhamento da divisa 
com a propriedade de Herculano da Cruz Gomes e Outros e, termina no 
alinhamento da divisa com a propriedade de SPA Real State São Bento 
Empreendimentos Imobiliário Ltda. do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadã Emérita 1919/2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.626, de 27/11/2013 – fls. 2. 

JUSTIFICATIVA:

CECÍLIA MARIA DE FREITAS, brasileira, casada, do lar, nascida no dia 6 
de Abril de 1919, na cidade de Faxina (atual Itapeva), filha de Antonio 
Olímpio de Oliveira e de Amantina Maria da Conceição.

Ainda em sua adolescência, seus pais se mudaram para o Município 
de Guapiara, precisamente no Bairro do Pocinho de Baixo. Ali, 
juntamente com seus pais e mais nove irmãos, pois era a sétima na 
escala de nascimento, trabalharam na roça, plantando de tudo para a 
sobrevivência da família e comercializando a sobra.

Ainda, nos verdes anos de sua vida, 16 verdes mais precisamente, 
casou-se com Pedro Raimundo de Freitas, com quem teve cinco filhos: 
Beatriz, Waldomiro, Martha, José Carlos e Lélia.
Nos idos de 1950 seus pais e demais irmãos se mudaram todos para a 
Manchester Paulista, Sorocaba, permanecendo somente ela em Guapiara 
até 1965, quando também migrou com sua família para esta abençoada 
terra de Baltazar Fernandes, onde contribuiu para o encaminhamento de 
seus filhos mais novos e netos, outros com ela vieram a residir.
Seus primeiros 55 anos transcorreram como a de todas as demais 
mulheres do seu tempo: cuidava do lar, ajudava o marido e criava os 
filhos.
Aliás, como os demais 95% das mulheres de então, não frequentou nem 
sequer a escola primária, isto é: não foi alfabetizada, permanecendo 
assim, nessa “cegueira” até os 55 anos, quando ingressou no programa 
do Governo Federal, que passou a cuidar da alfabetização de adultos, 
ou seja, o mobral.
Assim Cecília se alfabetizou, aprendeu a ler e escrever, tornando-se 
eleitora com quase 60 anos, quando votou pela primeira vez e o fez em 
Franco Montoro, quando este se candidatou a Governador de São Paulo.
Pobre a vida toda e assim viveu até o fim. Com muita dignidade criou 
todos os filhos, orientou-os para o bom combate, ensinou-os que o 
trabalho dignifica o homem e terminou seus dias com todos ao seu lado: 
filhos, noras e genros, netos, bisnetos e um trineto.
Depois de uma longa enfermidade (Alzheimer), ao lado daqueles que 
amava e por quem era amada, veio a óbito no dia 1 de Julho de 2010, 
aos 91 anos de idade, deixando atrás de si um exemplo de mulher, que 
pela imensidão do seu amor e grandeza de espírito, tudo suportou em 
prol de sua família. Exemplo de mulher, de mãe, de avó, bisavó e tetravó, 
desfruta hoje o sono dos justos.
Essa é a modesta biografia de Cecília Maria de Freitas, sorocabana de 
coração, que pela simplicidade de vida que levou e pelo exemplo que 
transmitiu de dedicação àqueles que amavam, peço aos meus pares 
que perpetuemos o seu nome aprovando este projeto que denomina 
“CECÍLIA MARIA DE FREITAS” – CIDADÃ EMÉRITA, uma via pública de 
nossa cidade, mais precisamente no Conjunto Habitacional Jardim 
Carandá, no qual estamos exaltando a natureza, principalmente a rica 
flora brasileira, que ela tanto amava e que no meio dela permanecia 
a todo tempo que dispunha para isso, cultivando as flores e plantas, 
principalmente as frutas e hortaliças.
Diante de todo o exposto, o autor deste projeto ficará gratíssimo para 
sempre com seus pares: Nobres Vereadores desta Colenda Casa, que 
desde Baltazar Fernandes, passando por Rafael Tobias de Aguiar e 
por todos os demais Edis que a engrandeceram com seus trabalhos 
parlamentares traçando as diretrizes para o crescimento desta 
magnífica cidade, que tanto nós amamos. O muitíssimo obrigado como 
um dos filhos da homenageada.

LEIS
LEI Nº 10.627, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de “MARCOS FIGUEIREDO” a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 334/2013 – autoria do Vereador JESSÉ LOURES DE 
MORAES.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MARCOS FIGUEIREDO” a Rua 05 localizada no 
Jardim Residencial Tereza Maria, Bairro Caputera, que se inicia na Rua 
01 e termina na Rua 03 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
“Cidadão Emérito 1962/2001”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.267, de 27/11/2013 – fls. 2. 
JUSTIFICATIVA:
Nascido em Sorocaba, no distrito de Brigadeiro Tobias, em 11 de 
Dezembro de 1962, filho de Laura Ascêncio Figueiredo e de Manoel 
Figueiredo, era o caçula dos homens da família de 07 irmãos, Emanuel, 
Jair, Miguel, Sueli, Josias, Elizeu e Eli. 
Passou parte da infância em Brigadeiro, morando com os pais e irmãos 
em uma casa junto a Estação de Inhayba, onde o pai era o chefe da 

estação.
De infância simples, mas saudável, como sua mãe dizia, “cresceram 
em meio à criação de galinhas, patos, pomar e horta”, brincando com 
os irmãos.
Com aproximadamente 4 anos de idade, com a vinda da família para 
Sorocaba, foram morar no bairro dos Morros, na Rua Coronel Nogueira 
Padilha.
Fez o curso primário, à época, na Escola Senador Vergueiro na Vila 
Hortência, o ginasial no CEONC na Vila Assis e 2º grau no Estadão - E.E. 
Profº. Julio Prestes de Albuquerque. 

Com a morte precoce do pai, e com seus 18 anos, começou a trabalhar 
e junto com os estudos começava a se preparar para o futuro. Os irmãos 
mais velhos já trabalhavam, mas o incentivavam sempre a não deixar os 
estudos. Concluiu os estudos e foi trabalhar em uma Loja de Materiais de 
Construção na área de vendas. Pouco tempo depois, já com o certificado 
de “Corretor de Imóveis”, ingressou no mercado imobiliário atuando por 
muitos anos no setor. Trabalhou na Imobiliária Predial Supiriri no centro 
da cidade, de 1981 a 1992, exercendo a função de Corretor na área de 
vendas. Fez muitos amigos dentre os clientes que conquistava e era muito 
querido pelos colegas de trabalho na empresa. 
Casou-se bem jovem, em Julho de 1984 com a futura professora Maria 
Ângela Condotto, num matrimônio de 17 anos, com quem teve 2 filhos, 
Marcos Junior e Emanuelle. Continuou por muitos anos vivendo na Vila 
Hortência e residiu também na região central da cidade.
Muito extrovertido era quem levava alegria a toda sua família. De 
descendência espanhola, tinha muitos parentes na Vila Hortência, os 
quais sempre visitava, levando seu bom humor e carinho! 
Em 1995 mudou-se para a capital, São Paulo onde foi trabalhar numa 
empresa de parentes, no bairro do Braz, gerenciando uma Loja atacadista 
de embalagens. No ano seguinte, mudou-se para a cidade de Santana 
de Parnaíba, atendendo ao convite de parentes, para trabalhar em 
função de chefia administrativa na Prefeitura daquele município. A 
esposa, professora também foi lecionar em escola daquele município. 
Por lá permaneceu trabalhando no cargo público até o ano de 2001. 
Acometido por uma forte “Pneumonia”, debilitado, vem para Sorocaba se 
tratar, e mesmo recebendo os cuidados médicos e a atenção da esposa 
e dos familiares, seu estado de saúde foi piorando, surgindo outras 
complicações. Após breve internação foi vencido pela doença, em 25 
de Agosto de 2001, deixando enorme saudade nos familiares e amigos. 
Muito querido por todos, partiu muito cedo, aos 38 anos, e até hoje é 
lembrado pelo jeito simples e divertido, sempre pronto para ajudar o 
próximo. Um ser humano iluminado e que mostrou que a vida pode e deve 
ser vivida com simplicidade e amor.

LEI Nº 10.628, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Altera em parte o teor do art. 1º da Lei nº 10.486 de 3 de Julho de 2013 
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 363/2013 – autoria do Vereador SAULO DA SILVA.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o texto do art. 1º da Lei nº 10.486, de 3 de Julho de 
2013, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:
“Art. 1º Fica denominada “DÉCIO MORAES DE OLIVEIRA” a rua, localizada 
no Bairro Terra Vermelha que se inicia na Rua Manoel M. Castanheiras e 
termina na Rua Dr. Nereu Ramos, nesta cidade.” (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

LEI Nº 10.629, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO 
CONVENTION & VISITORS BUREAU”).
Projeto de Lei nº 343/2013 – autoria do Vereador LUIS SANTOS PEREIRA 
FILHO.  
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei 
nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas pelas Leis 
sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de Agosto de 
2010, a “ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO CONVENTION & VISITORS 
BUREAU”. 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.629, de 27/11/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
Pensando numa forma de desenvolver o potencial turístico de Sorocaba 
e Região, representantes dos principais segmentos ligados ao turismo 
reuniram-se para fundar a ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO 
CONVENTION & VISITORS BUREAU, uma entidade de direito privado, 
sem fins lucrativos e de natureza cultural, independente, mantida pela 
iniciativa privada, que visa gerar o desenvolvimento social, cultural e 
econômico de Sorocaba e Região.
Foi fundado em 03 de Dezembro de 2.003 e desde a sua fundação já 
captou, apoiou e gerou vários eventos nas áreas desportivas, culturais 
e empresariais que contribuíram para o desenvolvimento regional.
A missão do CONVENTION & VISITORS BUREAU é promover o 
desenvolvimento econômico, social e cultural de Sorocaba e região 
por intermédio da captação, geração e incremento de eventos que 
aumentem o fluxo de visitantes, utilizando estratégias planejadas e 
permanentes de Marketing e Relações Públicas.
A ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO CONVENTION & VISITORS BUREAU, 
também denominada SRC & VB, é uma Associação sem fins lucrativos 
que tem por objetivos:

I – o fomento turístico, em qualquer modalidade da cidade de Sorocaba 
e Região; 
II – captar e gerar congressos, convenções, exposições, feiras, bem 
como outros eventos culturais, esportivos, tecnológicos e congêneres, 
de âmbito local, regional, nacional e internacional, visando o 
desenvolvimento do turismo nas cidades de Sorocaba e Região;
III – conceder apoio, incentivo e incrementos à promoção e realização 
de eventos, em geral, já existentes ou que venham a ser gerados ou 
implantados em Sorocaba e Região;
IV – difundir as ideias, dos elementos culturais, das tradições e dos 
hábitos sociais de comunidades de Sorocaba e Região;
V – colaborar com as instituições públicas e autoridades 
governamentais, no que for possível, nas áreas de educação, cultura, 
esportes, lazer e bem estar social;
VI – gerar e manter intercâmbio técnico, científico e cultural com 
entidades congêneres, públicas e privadas, nas esferas regional, 
nacional e internacional;
VII – promover atividades educacionais, cursos, treinamento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos visando a qualificação para 
o setor de turismo e eventos, além de desenvolver, na população de 
Sorocaba e Região, cultura voltada para o melhor atendimento possível 
a turistas, bem como de incentivar contribuições, de diferentes 
maneiras e formas, ao desenvolvimento do turismo das cidades que 
compõem a referida reunião;
VIII – firmar convênios, intercâmbios e permutas, com instituições 
públicas e/ou privadas, visando a viabilização de projetos e eventos 
sócio culturais, voltados ao turismo;
IX – promover, apoiar, incentivar e/ou patrocinar exposições, feiras, 
mostras, bem como eventos culturais, esportivos, recreativos, 
tecnológicos e outros, já existentes ou que venham a ser gerados e 
implantados em Sorocaba e Região;
X – incentivar e patrocinar pesquisas nos campos da arte, esportes, 
cultura e lazer, visando o incremento do turismo e de eventos em 
Sorocaba e Região;
XI – promover e divulgar, o mais intensamente possível, os produtos 
turísticos de Sorocaba e Região, em níveis regional, nacional e 
internacional.

Lei nº 10.629, de 27/11/2013 – fls. 3.
A ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO CONVENTION & VISITORS BUREAU 
idealizou e confeccionou Roteiros Ecológico, de Tropeirismo, Parques 
Urbanos e Sacro. Criou e confeccionou também os Mapas Turísticos 
Oficiais de Sorocaba desde 2008 e o Guia de Profissionais de Eventos 
de Sorocaba e Região.
 Por todo o exposto, é lídima e justa a declaração de Utilidade Pública 
à ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO CONVENTION & VISITORS BUREAU, 
contando com o apoio dos meus nobres pares para aprovação desta 
propositura.

(Processo nº 33.332/2013)

LEI Nº 10.637, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 013.

(Institui a “Campanha Anual de Desarmamento Infantil” nas instituições 
de ensino do Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 357/2013 – autoria do Vereador MÁRIO MARTE MARINHO 
JÚNIOR.  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Anual de Desarmamento Infantil no 
âmbito do Município de Sorocaba, a ser realizada, anualmente, na semana 
que inclui o dia 15 de Abril, Dia do Desarmamento Infantil. 
Parágrafo único. A Campanha Anual de Desarmamento Infantil integrará 
o calendário oficial do Município e terá por finalidade informar as 
crianças sobre o perigo das armas de fogo, desestimulando-as ao uso de 
brinquedos que conduzem e incitem à violência. 
Art. 2º A Prefeitura, durante a campanha, poderá realizar palestras e 
incentivar a troca de armas de brinquedo por outros brinquedos ou livros 
nas instituições de ensino.
Art. 3º Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo Municipal poderá 
firmar parcerias com outras instituições públicas ou privadas.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 013, 359º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.637, de 28/11/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição pretende instituir no calendário oficial do Município 
a “Campanha Anual de Desarmamento Infantil” no âmbito do Município de 
Sorocaba, a ser realizada, anualmente, na semana que inclui o dia 15 de 
Abril, Dia do Desarmamento Infantil.
 O Dia do Desarmamento Infantil, comemorado no dia 15 de Abril, reforça o 
conceito de que crianças e adolescentes não devem ter acesso às armas 
de fogo, nem mesmo às de brinquedo.
Durante esta campanha, as crianças serão incentivadas a trocar suas 
armas de brinquedo por outros brinquedos ou livros. Tal ideia deseja 
atingir não só as crianças, mas também aos pais ou responsáveis, os 
quais têm papel fundamental na educação contra a violência e devem dar 
exemplos de paz dentro de casa.
Dessa forma, a presente proposição visa apoiar a causa, bem como 
informar as crianças sobre o perigo das armas de fogo, desestimulando-
as ao uso de brinquedos que conduzem e incitem à violência.
Esta ideia nasceu a partir da  Campanha do Desarmamento, que é um 
marco na história do Brasil no combate à violência, a favor da instituição 
da cultura de paz no país. A adaptação da campanha para o público 
infantil é uma forma de não só alertar as crianças contra os riscos reais 
de uma arma, como também acabar com o símbolo que ela representa 
para o uso da violência na resolução de problemas.
Aliás, o Estatuto do Desarmamento, criado em 2004, em seu artigo 26, 
proíbe “a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 
brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se 
possam confundir”.

Sendo assim, estando justificado o presente Projeto de Lei, contamos com 
o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.628, de 27/11/2013 – fls. 2. 
JUSTIFICATIVA:
Mostra-se necessária a alteração do texto em virtude da irregular 
indicação do Bairro, onde no projeto original que culminou na aprovação 
da Lei nº 10.486 de 3 de Julho de 2013 constava como “Vila Eros” ao 
passo que segundo informações do Poder Executivo o correto é “Bairro 
Terra Vermelha”.
Neste aspecto requer a aprovação dos Nobres Pares.
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SEF Secretaria da Fazenda
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RETIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 090/2013

PROCESSO N° 000103/2013
EMPRESA/INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RENOVAÇÃO TECNOLÓGICA SOROCABANA - ACRTS
OBJETO: Cessão de Uso do Módulo Empresarial, SO 01 e SO 03, localizado no Parque Tecnológico de Sorocaba – PTS.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XXXI, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 3º e parágrafo único da Lei Federal 10.973, de 02 de 
dezembro de 2004.
Sorocaba, 27 de novembro de 2013.

Vitor Lippi
Presidente da EMPTS

EMPTS Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba

SEMES Secretaria de Esporte e Lazer
                                                                                Secretaria de Esporte e Lazer 

 

 
Av. Eugênio Salerno, 140, Centro – CEP 18035-430 – Sorocaba – SP 

Fone: (15) 3339.9245

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão  

“Taça Baltazar Fernandes–2013” 
 
 

TABELA 
 

Final (6ª fase) 
 
 

27 de novembro (4ª feira) 
 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

19:30 Final “Walter Ribeiro” AA Asa Branca   Vila Hortência FC 
 

 

01 de dezembro (domingo) 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

10:00 Final “Walter Ribeiro” Vila Hortência FC   AA Asa Branca 
 

Endereço  do Local: 
• Estádio Municipal “Walter Ribeiro” (CIC) – Av: Pereira da Silva, s/nº Santa Rosália - 32313069 

 
 

Sorocaba, 25 de novembro  de 2013. 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Seção de Gestão de Competições Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Divisão de Gestão de Eventos Esportivos 

 

PREFEITURADESOROCABA

Curta a página oficial
da Prefeitura de Sorocaba
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SEDU Secretaria da  Educação

Class. Concurso 
Público nº 

03/2010      
Ensino 

fundamental

Class. Concurso 
Público nº 

03/2010 
Educação Infantil

* 1º Erica Luisa Zerbinati 476752 881 107 96
* 2º Vaniele Zamora Silva 479301 853 213 185
* 3º Elisamara Silva Lucas 480644 822 221
* 4º Priscila Carriel de Lima 480628 822 258 226
* 5º Rosangela Aguiar de Abreu 482574 776 280 246
* 6º Viviane Aires de Oliveira Sanches 486219 668 295

7º Glauce Cristiane Ribeiro 493002 516 292 256
8º Helena Fernandes Trujillo 491875 516 293 257
9º Valeria Regina Lourenzetti de Sá 492421 516 294 258

10º Silvia Cristina Leodoro Vieira 493134 516 296 260
11º Shirlei Cristina Rossete Barbosa 491921 516 297 261
12º Duleine Maria Cestari Fukuchi 493258 516 298
13º Andreia Oliveira Correa Simoes 491816 516 299 262
14º Elaine de Oliveira Rosa 491727 516 300
15º Camyla de Campos Marcello Pedroso Lima 491972 516 301 263
16º Alessandra Elisa Soares dos Santos 492111 516 302 264
17º Fernanda Kristina Moreno Sodré 493312 516 303 265
18º Gabriela Dias Lustosa 493347 516 306 268
19º Cristiane Barbosa da Silva 493231 516 307 269
20º Simone da Silva Rolim 493128 516 310 272
21º Valter de Oliveira 491832 516 311 273
22º Solange Godoi 493037 516 312 274
23º Rosiane Rocha Agapito 491859 516 319 279
24º Mirella Ramos Cardoso 493207 516 320 280
25º Thais Nobre Garcia 493150 516 321 281
26º Rosana de Fatima Moreira Mascarenhas 493223 516 324 284
27º Sandra Dorcelina Rodrigues 492073 516 327 287
28º Vanessa Aparecida Marconato Negrao 493304 516 329 289
29º Karina Santos Pistilli 492936 516 331 291
30º Tamira Luciana Silveira Miranda 491778 516 332 292
31º Valderez Elisabete Camargo 491794 516 333 293
32º Daniela Amaro Pedroso Paulino 492049 516 336
33º Renata Vaz Silveira 491840 516 337 295
34º Maira Zanardo Queiroz 492065 516 338 296
35º Mickaelle Alixandre de Rezende Sisterna 493118 516 339 297
36º Jaqueline Kelly Paes de Almeida 492880 516 342 300
37º Zulmira Gil Branco 484282 516 343 301
38º Patricia Camargo de Moraes 493088 516 345 303
39º Maria Leticia Vieira 491824 516 349 307

Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Desempate

                                                                                                                                                                  Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 77, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

 A Área de Gestão Educacional e Administração, nos termos do artigo 2°, da Resolução SEDU/GS n° 26, de 04 de outubro de 2013, divulga a 
classificação final  dos Professores de Educação Básica I (PEB I) e os Professores de Educação Básica II (PEB II) que ingressaram em 
condições de lotação exclusiva até a realização do concurso de remoção e os PEB I volantes, que segue:

Observação Classificação Nome

40º Eliana Moraes Zarberian Correa 493371 516 352 310
41º Tais Cristina Klarosk 492944 516 355 313
42º Daniele Batalha Leitão 491735 516 359 316
43º Elisabete Rubin dos Santos 491786 516 361 318
44º Claudia Fernanda Fioravanti Moreira 493380 516 362 319
45º Marlene Maria de Oliveira Santos 492928 516 363
46º Maria Aparecida Figueiredo 493339 516 365 320
47º Tatiane Rodrigues França 491808 516 367 322
48º Heloise Miranda Corrá 491980 516 370 325
49º Pollyanne Kalinka Costa Lima 491883 516 371 326
50º Luciane Aparecida da Silveira Monteiro 492960 516 373 328
51º Maria Cecilia Tezotto de Moura Haro Firmo 492103 516 374
52º Andreia Aparecida Martins Zanin 491700 516 375 329
53º Talita Fernandes Correa 493290 516 376 330
54º Karolina Rodrigues da Silva 492120 516 377 331
55º Fernanda Hungaro 492910 516 381 335
56º Mariela Rogerio Cleto 493045 516 382 336
57º Vanessa Regina Fernandes da Silva 492952 516 384 338
58º Natasha Ferraz Damasceno Rariz Siqueira 493061 516 339
59º Andressa Falco 492030 516 386 341
60º Cassia Cristiane Lopes de Almeida 493100 516 388 343
61º Luisa Cristina Sousa Cunha 493355 516 389 344
62º Silvia de Almeida Ferreira 493240 516 391 346
63º Tais Maria Ferreira Muniz Andre 491930 516 393 348
64º Graciela Eloisa Melo Marques 493096 516 394 349
65º Juliana Balduco 493010 516 395 350
66º Isabela Leite Sforcim 491948 516 396
67º Paula Manzano Randazzo 491760 516 399 352
68º Paulo Sergio de Oliveira Francisco 493193 516 400 353
69º Andrea Schonfelder Medolago 492014 516 401 354
70º Cleonice Aparecida de Aquino Ferreira 491751 516 402 355
71º Danielle Bergamini 491719 516 405 358
72º Maria Amelia Marques Almeida 491913 516 406 360
73º Elisabete Prestes Aguilera 492987 516 407 361
74º Patricia Lina Marques Silva 491964 516 408 362
75º Vanessa Leal de Souza Lauriano 492138 516 411 365
76º Debora Vicentina Holanda de Andrade 491867 516 413 367
77º Meire Aparecida Rodrigues Lobo 493274 516 416 370
78º Patricia Pereira de Albuquerque Souto 493070 516 417 371
79º Regina Nunes da Silva 493029 516 419 374
80º Ana Paula Midoes Baciega 492979 516 421 377
81º Carina Graziella Moreira 492057 516 423 379
82º Angela Cristina Moreira 492995 516 424
83º Itamara Aparecida Alcolea 492006 516 425 380
84º Juliana Marques Sampaio 493169 516 426 381
85º Mariana Rodrigues Bressan 493320 516 427 382
86º Luciana Vasques Sanches Cardoso 493363 516 428 383
87º Erica Monteiro Nunes Bastida 491999 516 430
88º Daniela Cristiane Mariano Ribeiro 491905 516 432
89º Helara Batista Rosa 492901 516 434 388
90º Ana Paula Morais da Silva Massolli 493177 516 435 389
91º Claudia Regina Lucas Queiroz 492090 516 437 391
92º Roberta Camargo Catarino 493215 515 315 277
93º Renata Carolina Gonçalves Justino 491743 515 317
94º Gisele Magoga Baptista 493266 515 350
95º Fabiola Parrillo Sardi 491956 515 418 372

96º Mara Silvia Machado Santos 491891 514 334
97º Gabriella Pereira Gonçalves 491697 492 351 309
98º Francine Aparecida de Lira 494831 483 412 366
99º Daniele Cesar ia da Silva Penteado 494785 483 440
100º Maria Jailma Pinto Cardozo 494823 483 441
101º Talita Maris Viana Melicchio 494815 483 373
102º Raqueli Cavalheiro 494807 483 376
103º Vanessa Cristina Benedito Alarcon 494840 483 442 394
104º Gislaine Aparecida de Moraes Mariano 494793 483 448 399
105º Kati Cilaine Monteiro Takeda 494777 482 409 363
106º Francine Aparecida Pires Martins 495307 475 378
107º Marcia Regina de Almeida Leme 495323 475 449 400
108º Gracilda Maria de Lima 495315 475 450
109º Ana Lucia Martins de Toledo 495293 475 451 402
110º Ana Flavia Cavalcante Shimizu 492081 471 372 327
111º Gisele Aparecida Pereira 495951 455 385
112º Patricia de Lourdes Camargo Croce 495978 455 452 403
113º Selma Scaraboto Fernandes 495943 455 454
114º Marina Mira Guerra 495960 455 455
115º Francisca Aparecida de Ataide 495994 455 457 405
116º Deise de Almeida 495986 455 461 410
117º Vivian Cristina Pezzodipane 495935 455 463
118º Leonice Fama Alves 497652 425 431 386
119º Kelly Roberta Lizier Sanches 497679 425 433 387
120º Carina do Amaral Silva 497687 425 468 416
121º Ana Lucia Martins da Rocha Domingues 497660 425 469
122º Lucilene Aparecida Cação de Oliveira 497695 425 470 417
123º Mariella Cristiane Castellucci 497636 425 471 418
124º Marines Christofani 493053 418 346
125º Zilda Maciel de Goes de Carvalho 499450 392 444 396
126º Marcia Castanho Martinez Jozefczyk 499078 392 453 404
127º Elaine Cristina dos Santos Silveira 498888 392 462 411
128º Carina Eliane de Albuquerque 498772 392 467 415
129º Elizabete Aparecida de Campos Pedroso 498861 392 419
130º Marta Figueiredo Miguel 499370 392 473 421
131º Bárbara Martins dos Santos 498780 392 477 424
132º Simone Statkevicius dos Santos 499183 392 480 427
133º Juliana Leme Telles Custodio 499396 392 482 429
134º Renata Nogueira Alcântara Ortolano 499400 392 484
135º Gleice Machado 501552 376 425
136º Kalina Carolina Silva 501676 376 485 430
137º Elizabeth Ezilda Bernardo 501463 376 486 431
138º Sandra Regina Rodrigues Chioman 502109 376 490 434
139º Andre de Oliveira Costa 501200 376 491 435
140º Aline Simões 501137 376 495 438
141º Ariane Leite Fonseca 501250 376 496 439
142º Patricia Macedo Lopes de Sá 501897 376 499 441
143º Fabiana de Fatima Moraes Duarte 501498 376 502 444
144º Edna Mendes Nunes 501404 376 505 447
145º Vania Aparecida Pessoa de Matos 502095 376 507 448
146º Beatriz Moura Monteiro Bagatim 501269 376 511 451
147º Cinthia Francini Carvalho Caixeiro Soares 501315 376 516 455
148º Katia Lopes Sevilhano 501706 376 519 457
149º Catia Cilene Rodrigues de Mattos Armando 501285 376 520 458
150º Claudete Aparecida Bucci Ferreira 501323 376 521 459
151º Eliane Bernardello Morassi 501439 376 524 461

96º Mara Silvia Machado Santos 491891 514 334
97º Gabriella Pereira Gonçalves 491697 492 351 309
98º Francine Aparecida de Lira 494831 483 412 366
99º Daniele Cesar ia da Silva Penteado 494785 483 440
100º Maria Jailma Pinto Cardozo 494823 483 441
101º Talita Maris Viana Melicchio 494815 483 373
102º Raqueli Cavalheiro 494807 483 376
103º Vanessa Cristina Benedito Alarcon 494840 483 442 394
104º Gislaine Aparecida de Moraes Mariano 494793 483 448 399
105º Kati Cilaine Monteiro Takeda 494777 482 409 363
106º Francine Aparecida Pires Martins 495307 475 378
107º Marcia Regina de Almeida Leme 495323 475 449 400
108º Gracilda Maria de Lima 495315 475 450
109º Ana Lucia Martins de Toledo 495293 475 451 402
110º Ana Flavia Cavalcante Shimizu 492081 471 372 327
111º Gisele Aparecida Pereira 495951 455 385
112º Patricia de Lourdes Camargo Croce 495978 455 452 403
113º Selma Scaraboto Fernandes 495943 455 454
114º Marina Mira Guerra 495960 455 455
115º Francisca Aparecida de Ataide 495994 455 457 405
116º Deise de Almeida 495986 455 461 410
117º Vivian Cristina Pezzodipane 495935 455 463
118º Leonice Fama Alves 497652 425 431 386
119º Kelly Roberta Lizier Sanches 497679 425 433 387
120º Carina do Amaral Silva 497687 425 468 416
121º Ana Lucia Martins da Rocha Domingues 497660 425 469
122º Lucilene Aparecida Cação de Oliveira 497695 425 470 417
123º Mariella Cristiane Castellucci 497636 425 471 418
124º Marines Christofani 493053 418 346
125º Zilda Maciel de Goes de Carvalho 499450 392 444 396
126º Marcia Castanho Martinez Jozefczyk 499078 392 453 404
127º Elaine Cristina dos Santos Silveira 498888 392 462 411
128º Carina Eliane de Albuquerque 498772 392 467 415
129º Elizabete Aparecida de Campos Pedroso 498861 392 419
130º Marta Figueiredo Miguel 499370 392 473 421
131º Bárbara Martins dos Santos 498780 392 477 424
132º Simone Statkevicius dos Santos 499183 392 480 427
133º Juliana Leme Telles Custodio 499396 392 482 429
134º Renata Nogueira Alcântara Ortolano 499400 392 484
135º Gleice Machado 501552 376 425
136º Kalina Carolina Silva 501676 376 485 430
137º Elizabeth Ezilda Bernardo 501463 376 486 431
138º Sandra Regina Rodrigues Chioman 502109 376 490 434
139º Andre de Oliveira Costa 501200 376 491 435
140º Aline Simões 501137 376 495 438
141º Ariane Leite Fonseca 501250 376 496 439
142º Patricia Macedo Lopes de Sá 501897 376 499 441
143º Fabiana de Fatima Moraes Duarte 501498 376 502 444
144º Edna Mendes Nunes 501404 376 505 447
145º Vania Aparecida Pessoa de Matos 502095 376 507 448
146º Beatriz Moura Monteiro Bagatim 501269 376 511 451
147º Cinthia Francini Carvalho Caixeiro Soares 501315 376 516 455
148º Katia Lopes Sevilhano 501706 376 519 457
149º Catia Cilene Rodrigues de Mattos Armando 501285 376 520 458
150º Claudete Aparecida Bucci Ferreira 501323 376 521 459
151º Eliane Bernardello Morassi 501439 376 524 461

152º Rafaela Gonçalves Arruda 501900 376 528 464
153º Renata de Jesus Procópio 501919 376 529 465
154º Erica Fernandes Coelho 501471 376 530 466
155º Inaiara de Paula Amaral 501595 376 535 471
156º Katia Elisabete Oliveira Rodrigues 501692 376 536 472
157º Marcelle Roberta Zanquetta 501749 376 537 473
158º Morgana Mattozo 501854 376 538 474
159º Karen Padilha 501684 376 539 475
160º Cilene de Campos Souza Lolatto 501307 376 542 476
161º Milene Maia de Castro 501820 376 543 477
162º Luciana Rossi Goncalves 501722 376 544 478
163º Ana Paula da Silva Veríssimo 501170 376 545 480
164º Roberta Rodrigues da Costa 501935 376 546 481
165º Debora de Cassia Porfirio Lopes 501374 376 551 485
166º Denise Wingeter dos Santos 501382 376 552 486
167º Ana Rita Diniz 501196 376 555 489
168º Braulio Agapito 501277 376 558 492
169º Francine Rezani 501528 376 563 494
170º Marcia dos Santos Vieira Barbosa 501765 376 565 495
171º Sandra Lidia Antunes da Silva 501986 375 482
172º Rosemeire de Paula Mena 501960 373 553 487
173º Ana Claudia Camargo 501153 372 512 452
174º Ana Paula Mascarenhas Pacheco Alves 498799 368 464 412
175º Maria Helena Carneiro Correa Vieira 502192 360 509 450
176º Milca Notari Vieira 502214 360 561 493
177º Lilian de Moraes 501714 346 514 453
178º Giana Carla Marques Ercolim 503180 343 487 432
179º Daniele Aparecida Dias 503148 343 566 496
180º Lilian Parra Rubio 503172 343 568 498
181º Simoni Fantini Piqueira 499388 316 483
182º Evelin Aparecida Santana 505272 287 570 500
183º Rosilei de Souza 505264 287 573 503
184º Solange Piaya Marinho Souza 505299 287 574 504
185º Jamille Nunes Almeida Nishi 505280 287 575 505
186º Ana Paula Borghi de Mello 505566 272 577 506
187º Daiane Cristina Rodrigues 505701 258 579 508
188º Salete Aparecida Rodrigues Villega 507844 150 489 433
189º Luis Gustavo Rodrigues Marcondes 507739 150 493
190º Adriana Campelo dos Santos 507488 150 508 449
191º Adriana de Sousa Camargo 507496 150 513
192º Viviane Schubert Raus 507917 150 522
193º Virginia Doroteia Genaro Almeida da Silva 507909 150 523 460
194º Maria Angelica dos Santos Pereira 507763 150 526 462
195º Magali Contro 507742 150 531 467
196º Lucineia Libanio da Silva 507720 150 547 483
197º Flavia Liliana Criger 507658 150 560
198º Erica Cardoso Simoes Borges 507623 150 569 499
199º Aracelli Pereira Melo 507550 150 572 502
200º Sara Castilho dos Reis 507852 150 576
201º Andreia Tomaz Lisboa 507534 150 578
202º Simone Novaes de Oliveira Daminello 507879 150 580 509
203º Camila do Amaral Oliveira 507577 150 510
204º Elizabeth de Sousa Machado Hess 507615 150 583 512
205º Lucimara da Silveira Garcia de Luca 507712 150 584 513
206º Silvia Aires de Campos 507860 150 586 515
207º Simone Pereira de Oliveira 507887 150 587 516

208º Simone Rosa Tagliaferro 507895 150 589 518
209º Camila Caldini Coutinho 507569 150 590 519
210º Michele Camillo Bernegozzi 507801 150 592 521
211º Aline da Silva Vieira 507526 150 595 524
212º Cristiane Padilha Xavier de Oliveira 507593 150 596
213º Fatima Dias Fernandes Arantes 507640 150 597 525
214º Adriana Messias de Oliveira Machado 507500 150 599 527
215º Anesia Aparecida da Silva Gassner 507542 150 601 529
216º Marisa Bezerra de Omena Barbe 507798 150 602 530
217º Patricia Miranda Pacheco 507828 150 603 531
218º Francilene Oliveira Lopes 507666 150 604 532
219º Maria Isabel Barbosa Leite 507771 150 607 535
220º Giovana Pereira Lisboa 507674 150 611 538
221º Edilene Trevisan Garcia 507607 150 612 539
222º Adeli Sofia Otavio 507470 150 613 540
223º Rosemary Conceição Santos 507836 150 614 541
224º Adriana Paula Loriano da Silva Duran 507518 150 615 542
225º Mariana Lourenço Chagas de Assis 507780 150 544
226º Cecilia Moraes Zarberian 507585 150 619 546
227º Fabiana Daniele Monari Baptista Miyasato 507631 150 620 547
228º Miriam Corbolan 507810 150 621 548
229º Marcia Rebeca Cassu Oliveira 507755 150 622 549
230º Ingrid Cristian de Souza 507690 149 588 517
231º Josimeire Oliveira dos Santos Galante 507704 143 564
232º Rosangela Nunes Brito da Silva 510810 112 623 550
233º Gabriela Athayde Grilo 510900 112 624
234º Geice Aparecida Bosco 510861 112 625 552
235º Lucas Botão de Campos 510730 112 626 553
236º Luciana de Oliveira Lopes 510772 112 628
237º Amanda Cristine de Souza 511213 112 629
238º Luzia Aparecida Coli Messias 510721 112 554
239º Vera Lucia de Oliveira da Cruz 510713 112 632 556
240º Vilma de Souza Maciulevicius 510837 112 638 559
241º Cinara Aparecida Vasconcellos Petarnela 511337 112 640 561
242º Fabiana Cristina Fernandes 511280 112 643 563
243º Gislene Maria Machado Redondo 510829 112 644 564
244º Sandra Santos Andrade 510802 112 646 566
245º Patricia Cristina Soares 510780 112 647 567
246º Gisele Fernanda Nobrega de Salles 510870 112 649
247º Shaira Daniele Ferreira Lourenço 510756 112 650 568
248º Katia Regina de Oliveira 510896 112 651 569
249º Maura Aparecida Soares 510926 112 652 570
250º Daniela Vieira Santos 511353 112 653 571
251º Camila de Fátima Fragoso 511256 112 654 572
252º Flavia Petarnella Galli 511299 112 655
253º Elisangela de Oliveira do Nascimento 511183 112 657 574
254º Pamela Cristina Moraes 510845 112 658 575
255º Valeria Rodrigues do Nascimento 510853 112 660 577
256º Paloma Cristina Alves 510799 112 662 579
257º Renata Pereira Baldini 510764 112 663 580
258º Fernanda Maria Franco 511302 112 665 581
259º Andrea Francisco de Campos de Souza 511388 112 666 582
260º Marcia Ferreira de Camargo Amaral 510918 112 667 583
261º Elaine Lazara Marques de Souza 511248 112 671 587
262º Francine Cavalheiro Martins de Almeida 510888 112 672 588
263º Carla Herrera Estebam 511221 112 674 590
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264º Flavia Barroso de Padua 511205 112 677 593
265º Tatiana Gomes de Azevedo 511930 105 659 576
266º Carla Regina de Almeida Silva Lages 514425 60 673 589
267º Priscilla Patteli Alves 514077 60 675 591
268º Luciane Aparecida Mondoni 514212 60 676 592
269º Ana Paula Pereira Canizares 514450 60 680 596
270º Raquel Cristina Poli 514468 60 681 597
271º Ana Paula Fragoso 514484 60 682 598
272º Amanda Maciel dos Santos 514492 60 683 599
273º Rosemeire Aparecida de Souza Dantas da Silva 514441 60 685 601
274º Paula Nicacio Gonçalves 514433 60 686 602
275º Ana Paula Rodrigues 514476 60 687
276º Michele Moura Alves 514220 60 688 603
277º Valeria Cha ves Silva 514239 60 689
278º Adenia Maria Gonçalves Pinheiro 514506 60 690 604
279º Gisele da Silva Cremasco 514107 60 691 605
280º Sonia Andrade Rocha de Arruda 515260 48 692 606
281º Thiago Augusto Pedroso de Lara 516657 13 693 607
282º Telma Rodrigues Ottani 516665 13 695 609

** 283º Graziela Corsi 518188 - 608
** 284º Agneia Aparecida da Silva 517408 - 696 610
** 285º Maridalva de Lima Carvalho 518390 - 699 613
** 286º Viviane Larissa Menassi de Mello 519192 - 701 615
** 287º Flordinize Aparecida Fogaça Fonseca Mattos 518404 - 702 616
** 288º Sheila Cristina Bezerra Remédio 518196 - 706 620
** 289º Salina da Silva Souza dos Santos 519176 - 621
** 290º Eunice Maria Correia 518420 - 707 622
** 291º Alessandra de Sousa Pau Ferro 518382 - 708 623
** 292º Janaina Maragno Leali 519206 - 709 624
** 293º Marcia Regina de Morais 519184 - 714 629
** 294º Marielen Pomin 520158 - 718 632
** 295º Tatiane Maria Abreu 520042 - 719 633
** 296º Elaine Cristina de Camargo Carriel 520166 - 721 634
** 297º Bruna Soares Santana Muniz 520077 - 722 635

* Não atendido na remoção 2011
** Ingresso após 30/06/2013

1º Leila Regina Cintra Aoki 509596 150 2
2º Simone Santos de Oliveira 509510 150 3
3º Fernanda Valeria Caliani Campos 511345 112 4

** 4º Vanessa Lisboa Bernardes 519214 - 5
** Ingresso após 30/06/2013

1º Ana Laura Cruz Aquino 509626 150 1

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
Educação Física

Geografia

Observação Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Class. 
Concurso 
Público nº 
11/2011

Observação Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Class. Concurso 
Público nº 

11/2011

2º Sandro Ivo de Meira 509553 150 2
3º Simeia Cristiane Gimenez Pinto 509537 150 4
4º Silvana Aparecida Pereira 509545 150 5
5º Adriana de Oliveira 509634 150 7
6º Valeria Alves Soria 509499 150 8
7º Sandra Regina dos Santos Medeiros 510705 112 11

1º Antonio Carlos Soares Chriguer 509600 150 1
2º Milene Cristine Martinez Batista 509570 150 4
3º Eliane Alves Leal Shimomura 514093 60 8

1º Renata do Monte Vecina 509588 150 3
2º Ana Paula Liborio Arruda 509618 150 5
3º Joice Lopes Dias 510691 112 6
4º Mariana Vieira Cruz Campos 511892 105 1

1º Samuel Caliani Zamparoni 509529 150 3
2º Takeo Gushiken 509502 141 2
3º Camila Alexandra Rodrigues 516045 28 4

Química

Observação

História

Observação Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Class. Concurso 
Público nº 

11/2011

Português

Observação Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Class. Concurso 
Público nº 

11/2011

Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Class. Concurso 
Público nº 

11/2011
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Este Comunicado foi afixado no Átrio da Prefeitura (1º andar) e encaminhado às unidades escolares no dia 22/11/2013.

Class. Concurso 
Público nº 05/2007

Class. Concurso 
Público nº 11/2011

1º Ana Maria de Almeida Alves 488599 591 124
2º Mario Aparecido de Lima 489110 578 129
3º Maria Aparecida de Lima Madureira 507224 150 1
4º Paulo Rogério Balbino Venancio 507216 150 2
5º Marcelino de Almeida 507232 150 3
6º Iara Paques Guedes Prohaska 507267 150 6
7º Ana Carolina Araújo Sanches do Nascimento 507291 150 7
8º Vanessa Nascimento da Silva 507208 150 8
9º Alessandra Rosa Vieira de Souza 507315 150 9

10º Graziele Cristina Poveda Navarro 507275 150 12
11º Cleusa Ferreira de Souza Fernandes 507283 150 13
12º Alessandra Cirilo Nunes 507305 150 14
13º Isabel Cristina de Campos Borges 507259 150 15
14º Luis Carlos da Silva 507240 150 16
15º Francesli Esposito Vieira Alves 507321 146 10
16º Elaine Cristina Faustinoni da Silva 511191 112 18
17º Renata Alessandra Leite 510519 112 19
18º Flavia Leila da Silva 516649 13 22
19º Elaine Ortiz Souza 516622 13 23
20º Wagner Luiz  Paes Coelho 516630 13 24

* 21º José Adão Neres de Jesus 517360 - 26
* 22º Ana Paula de Oliveira 517343 - 27
* 23º Petula Ramanauskas Santorum e Silva 518218 - 28

* Ingresso após 30/06/2013

Class. Concurso 
Público nº 05/2007

Class. Concurso 
Público nº 11/2011

1º Claudia Martins Ribeiro Renno 507372 150 2
2º Daniel Tadeu Moreira dos Santos Merlin 507380 150 7
3º Claudia Iara de Campos 507364 150 10
4º Renata dos Santos Arruda Ghiraldi 507399 147 5
5º Elianne Prestes Bertolazzi 511329 112 12
6º Edlaine Gonçalves Fernandes Garcia 507607 112 14
7º Sandro Ivo de Meira 510500 112 15

Classificação Nome Matrícula

VICE-DIRETOR DE ESCOLA

Observação Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Desempate

DIRETOR DE ESCOLA

                                                                                                                                     Secretaria da Educação

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Desempate

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 78, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

 A Área de Gestão Educacional e Administração, nos termos do artigo 2°, da Resolução SEDU/GS n° 27, de 04 de outubro de 2013, divulga a 
classificação final  dos Diretores des escola, Vice-diretores e Orientadores Pedagógicos que ingressaram em condições de lotação exclusiva 
até a realização do concurso de remoção, conforme segue:

Observação

* 8º Viviane Anesia Bueno Taveira 517130 - 20
* Ingresso após 30/06/2013

Class. Concurso 
Público nº 05/2007

Class. Concurso 
Público nº 11/2011

1º Tania Regina Gonçalves Nuño Pereira 489099 578 233
2º Priscila Borges Ribeiro 489102 578 234
3º Maira Cristina Bibries 489080 578 238
4º Silvia Maria Leonel Ferreira Rossati 490623 559 235
5º Gilmar Felipe Piccin de Lima 507461 150 3
6º Sani Eveli Armelin 507410 150 6
7º Iuly Santana Nunes Franchin 507437 150 13
8º Gulhermina Monteiro 507445 150 14
9º Vanelli Pires Amaro 507402 150 15

10º Thais Bragatto Arten 510470 112 2
11º Silvana da Silveira Monteiro Yonashiro 510489 112 16
12º Raphaela Bergamo Codonhoto de Almeida 510497 112 17

* 13º Juliana Libanio de Oliveira 518161 - 23
* 14º Claudia Mara Aparecida Rodrigues 518170 - 24

* Ingresso após 30/06/2013

Classificação Nome Matrícula

Tempo de 
efetivo 

exercício 
(dias)

Desempate

ORIENTADOR PEDAGÓGICO

Este Comunicado foi afixado no Átrio da Prefeitura (1º andar) e encaminhado às unidades escolares no dia 22/11/2013.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL E ADMINISTRAÇÃO

Observação

Portaria SEDU nº 41/2013

(Dispõe sobre a nomeação da Comissão do Rendimento Escolar).

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JÚNIOR, Secretário da Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013.

DETERMINA:
Art. 1º Fica criada a Comissão do Rendimento Escolar, constituída pelos seguintes membros:
Antônio Avelino Minhano Alves - Vice-Diretor
Bianca Barrochelo Caiuby  - Orientadora Pedagógica
Cláudia Milaré de Toledo Lusivo - Supervisora de Ensino
Cristina Dorelli Prado Almeida          - Gestora Desenvolvimento Educacional
Maria Aparecida de Oliveira Duarte - Diretora de Escola
Mariane Bolina Martins  - Chefe de Seção Mon. Aprend. Result. Educacionais
Patrícia Proença Callado  - Orientadora Pedagógica 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, 25 de novembro  de 2013.

José Simões de Almeida Júnior
Secretário da Educação
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COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 80, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 A Diretoria da Área de Gestão Educacional e Administração divulga a relação de 

vagas remanescentes do concurso de remoção dos cargos de suporte pedagógico - 

2013, que serão atribuídas, nos termos do artigo 4º da Resolução SEDU/GS nº 27, de 4 de 

outubro de 2013, aos ocupantes de cargos de suporte pedagógico, que ingressaram em 

condições de lotação exclusiva até a realização do concurso de remoção. 
 

DIRETOR DE ESCOLA 
 

Nome da Escola Bairro 

CEI 14 “Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes” Éden 

CEI 78 "Ettore Marangoni" Vila Sabiá 

CEI 87 "Dr. Cássio Rosa" Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 

CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera” Jardim Marcelo Augusto 

CEI 90 “Hélio Del Cistia Júnior” Jardim Bonsucesso 

EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 

EM “Ana Cecília Falcato Prado Fontes” Jardim Renascer 

EM “Avelino Leite de Camargo” Jardim Nova Esperança 

EM "Prof. Benedicto José Nunes" Parque Esmeralda 

EM “Duljara Fernandes de Oliveira” Jardim Santo Amaro 

EM “Éden” Éden 

EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jardim Ferreira 

EM “Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 

EM “Prof.ª Inês Rodrigues Cesarotti” Jardim Bonsucesso 

EM “Irineu Leister” Jardim Bonsucesso 

EM “Jose Carlos Florenzano” Jardim Santa Esmeralda 

EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues” Ipanema Ville 
EM “Prof.ª Maria de Lourdes Ayres de 
Moraes” 

Jardim Santa Marina 

EM “Dr. Milton Leite de Oliveira” Brigadeiro Tobias 

EM “Prof.ª Norma Justa Dall’ara” Parque Vitória Régia 

EM “Dr. Oswaldo Duarte” Wanel Ville 

EM “Tadeusz Josefczyk” Genebra 

EM “Tereza Ciambelli Gianini” Nova Sorocaba 

EM “Prof. Walter Carretero” Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 
 
 

VICE DIRETOR 
 
 

Nome da Escola Bairro 

EM "Dr. Achilles de Almeida" Além Ponte 

EM "Prof. Ary de Oliveira Seabra" Novo Cajuru 

EM "Prof. Flávio de Souza Nogueira" Jardim Ferreira 

EM “Profª Genny Kalil Milego” Herbert de Souza 

EM "Prof.ª Inês Rodrigues Cesarotti" Jardim Bonsucesso 

EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues” Ipanema Ville 
EM "Prof.ª Maria de Lourdes Ayres de 
Moraes" 

Jardim Santa Marina 

EM "Prof.ª Norma Justa Dall’ara" Parque Vitória Régia 

EM "Prof. Walter Carretero" Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 
 
 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
 
 

Nome da Escola Bairro 
CEI 13 “Aluisio de Almeida” 
CEI 78 “Ettore Marangoni” 
 

Brigadeiro Tobias 
Vila Sabiá 

CEI 18 "Miguel Cheda" 
CEI 08 “Messias Ribeiro de Noronha Cunha” 
CEI 76 “Menino Jesus” 

Vila Fiori 
Vila Progresso 
Mineirão 

CEI 22 "Victor Pedroso" 
CEI 61 “Yolanda Rizzo” 

Jardim Betânia 
Jardim Betânia 

CEI 59 "Eugenio Leite" 
CEI 77 “Prof.ª Olga de Toledo Lara” 

Brigadeiro Tobias 
Vila Astúrias 

CEI 79 "Prof. João Tortello" 
CEI 87 “Dr. Cássio Rosa” 

Jardim Botucatu 
Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 

CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera” 
Segunda unidade escolar a definir 

Jardim Marcelo Augusto 
 

CEI 90 “Hélio Del Cistia Junior” 
Segunda unidade escolar a definir 

Jardim Bonsucesso 
 

EM "Dr. Achilles de Almeida" Além Ponte 

EM "Prof. Amin Cassar" Jardim São Camilo 

EM "Avelino Leite de Camargo" Jardim Nova Esperança 

EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira”  Jardim Ferreira 

EM "Prof.ª Inês Rodrigues Cesarotti" Jardim Bonsucesso 

EM “Maria de Lourdes Martins Martinez” Jardim Santa Bárbara 

EM "Prof.ª Norma Justa Dall'ara" Parque Vitória Régia 

EM "Quinzinho de Barros" Vila Hortência 

EM "Tereza Ciambelli Gianini" Nova Sorocaba 

EM "Prof. Walter Carretero" Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 
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CEI 14 “Eng. Carlos Reinaldo Mendes” Éden 4
CEI 22 “Dr. Victor Pedroso” Jardim Betânia 4
CEI 28 “Rauldineia Esteves Machado” Parque São Bento 6
CEI 33 “Elvira Nani Monteiro” Jardim Nova Esperança 1
CEI 45 “Diva Ferreira Cordeiro” Parque das Laranjeiras 7
CEI 48 “Frei Achilles Klockener” Cajuru 1
CEI 61 “Yolanda Rizzo” Jardim Betânia 6
CEI 71 “Profª Yolanda Prestes Neder” Nova Esperança 4
CEI 72 “Profª Sueli Gazolli Campos” Aparecidinha 5
CEI 80 “Profª Ana Rosa Judice Moreira Zanussi de Oliveira” Parque Vitoria Régia 5
CEI 81 “Profª Edith Del Cistia Santos” Parque São Bento 4
CEI 84 “Osmar de Almeida” Jardim São Guilherme 6
CEI 87 “Dr. Cássio Rosa” Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 8
CEI 88 “Profª Vera Apparecida Guariglia dos Santos” Jardim Morada do Sol/Josane 3
CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera” Jardim Marcelo Augusto 9
CEI 90 “Helio Del Cistia Junior” Jardim Bonsucesso 10
CEI 91 “Profª Célia Cangro Marques Mendes” Jardim Bom Jesus 2
EM “Prof. Amin Cassar” Jardim São Camilo 9
EM “Profª. Ana Cecilia Falcato Prado Fontes” Jardim Renascer 7
EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” Jardim Eliana/Cajuru 12
EM “Avelino Leite de Camargo” Jardim Nova Esperança 10
EM “Prof. Basilio da Costa Daemon” Paineiras 9
EM “Prof. Benedicto Jose Nunes” Parque Esmeralda 6
EM “Duljara Fernandes de Oliveira” Jardim Santo Amaro 3
EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” Vila Barão 7
EM “Éden” Éden 17
EM “Edward Frufru Marciano da Silva” Jardim Botucatu 3
EM “Profª Genny Kalil Milego” Herbert de Souza 7
EM “Dr. Hélio Rosa Baldy” Jardim São Guilherme 5
EM “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Jardim Bonsucesso 13
EM “João Francisco Rosa” Vila Angélica 2
EM “Prof. José Carlos Florenzano” Jardim Santa Esmeralda 12
EM “José Mendes” Jardim Hungarês 5
EM “Profª Lea Edy Alonso Saliba” Jardim Marcelo Augusto 10
EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues” Ipanema Ville 11
EM “Profª Maria de Lourdes Ayres de Moraes” Jardim Santa Marina 5
EM “Profª Maria Domingas Tótora de Góes” Vila Carol 6
EM “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Mineirão 1
EM “Profª Norma Justa Dall'Ara” Jardim São Carvalho 21

COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 79, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria da Área de Gestão Educacional e Administração divulga a relação de vagas remanescentes do concurso de
remoção dos cargos de Professor de Educação Básica I e Professor de Educação Básica II - 2013, que serão atribuídas, nos
termos do artigo 4º da Resolução SEDU/GS nº 26, de 4 de outubro de 2013, aos Professores de Educação Básica I e
Professores de Educação Básica II, que ingressaram em condições de lotação exclusiva até a realização do concurso de
remoção ou como volantes. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Unidade Escolar Bairro Nº de vagas

EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” Éden 14
EM “Prof. Paulo Fernado Nóbrega Tortello” Parque Laranjeiras 2
EM “Recreio dos Sorocabanos” (*) Recreio dos Sorocabanos 8
EM “Tereza Ciambelli Gianini” Nova Sorocaba 5
EM “Walter Carretero” Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 12
EM “Profª Zilah Dias de Mello Scherepel” Jardim Santo André 7(**)

(**) Redução de uma vaga conforme solitação da Unidade Escolar

EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 16
EM “Prof. Amin Cassar” Jardim São Camilo 24
EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” Vila Barão 30
EM “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Jardim Bonsucesso 30
EM “João Francisco Rosa” Vila Angélica 28
EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues” Ipanema Ville 24
EM “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Mineirão 20
EM “Profª Norma Justa Dall'Ara” Jardim São Carvalho 30
EM “Dr. Oswaldo Duarte” Jardim Wanel Ville 16
EM “Quinzinho de Barros” Vila Hortência 16
EM “Prof. Walter Carretero” Conj. Hab. Ana Paula Eleutério 52

EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 60
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jardim Ferreira 57
EM “Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 54

EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 30
EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 45

(*) Funcionando temporariamente na EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues”

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA

Unidade Escolar Bairro Nº de aulas

DISCIPLINA: GEOGRAFIA

Unidade Escolar Bairro Nº de aulas

DISCIPLINA: HISTÓRIA

Unidade Escolar Bairro Nº de aulas

EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jardim Ferreira 22
EM “Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 42
EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 19

EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 24
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jardim Ferreira 24
EM “Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 24
EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 21

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL E ADMINISTRAÇÃO

DISCIPLINA: PORTUGUÊS

Unidade Escolar Bairro Nº de aulas

DISCIPLINA: QUÍMICA

Unidade Escolar Bairro Nº de aulas
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1 75922 Áurea Maria Rolim Muller Bovo CEI 22 "Dr. Victor Perdroso" CEI 58 “Profª Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro
3 84980 Sílvia Cristina Clavijo Peres CEI 08 "Prof. Messias Ribeiro de Noronha Cunha" CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
4 82112 Marlene Vieira Alcalay CEI 11 "Dona Tercília Freire" CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
8 104523 Adriana Aparecida Costa Sobral EM “Prof. Paulo Fernando Nobrega Tortello” CEI 100 “Mercedes Urquiza Desidério da Silva”
9 110981 Andrea Caruso Helenas Emilio CEI 22 "Dr. Victor Perdroso" CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”

10 109487 Delmaris Leme EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 86 “Jorge Luis Prestes Del Cistia”
11 109827 Kelly Regina de Almeida Nogueira CEI 70 "Prof. Odail Odin Arruda" CEI 100 “Mercedes Urquiza Desidério da Silva”
12 87718 Monica de Souza Fernandes Campos CEI 57 "Engº João Salerno" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
16 77976 Monica Vernaglia Caruso Pinto EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” CEI 16 “Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça”
20 109398 Nilceia Capalbo Silveira EM “Prof. Benedicto Jose Nunes” CEI 60 “Anna Rusconi”
21 109410 Augusta Helena Antunes Garcia EM “João Francisco Rosa” CEI 16 “Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça”
22 124877 Maria Salime Rachid Prestes CEI 57 "Engº João Salerno" EM “Rosa Cury”
25 125342 Gilza Antonio de Souza CEI 15 "Profª Terezinha Lucas Fernandes" CEI 21 “Aureliano Rodrigues”
26 110779 Valéria de Oliveira Daher CEI 71 "Profª Yolanda Prestes Neder" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
27 126535 Adriana Roberta dos Santos Souza CEI 57 "Engº João Salerno" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
28 126870 Maria Amélia de Camargo CEI 50 "Prof. Alípio Guerra da Cunha" EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
29 131946 Adriana Honofre Moreira CEI 43 "Profª Vera Lúcia Momesso Maldonado" CEI 88 “Profª Vera Apparecida Guariglia dos Santos”
30 130990 Patricia Banietti Rosa CEI 27 "Profª Christina dos Reis" CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
31 126730 Eneida Aparecida de Oliveira Rolinho EM “Prof. Maria Ignez Figueiredo Deluno” CEI 100 “Mercedes Urquiza Desidério da Silva”
34 121266 Silvana Rondello Bueno CEI 46 "Ernesto Martins" CEI 66 “Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul”
35 132918 Patricia Cristina Munhoz Keller Gomes CEI 14 "Engº Carlos Reinaldo Mendes" CEI 16 “Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça”
36 130966 Alessandra Carvalho de Moura Marques CEI 22 "Dr. Victor Perdroso" CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
37 142441 Lucimara Aparecida Feliciano da Rocha CEI 57 "Engº João Salerno" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
38 132586 Sandra de Oliveira Freitas Martin CEI 57 "Engº João Salerno" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
40 132934 Adriana Teixeira Thomaz CEI 22 "Dr. Victor Perdroso" CEI 60 “Anna Rusconi”
41 126659 Marco Antonio Pereira EM “Prof. Maria Domingas Totora de Goes” CEI 16 “Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça”
42 130109 Tania Maria Borghi CEI 57 "Engº João Salerno" EM “Dr. Getulio Vargas”
43 144681 Suzana Cesar da Silva CEI 68 "Gladys Moeckel de Togni Amaral" CEI 100 “Mercedes Urquiza Desidério da Silva”
44 197556 Marcia Zanetti Rubinato EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 30, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Removendo, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 24/2013, a partir do início das atividades escolares do ano de 2014, os Professores de Educação Básica I e Professores de Educação Básica
II:

Classif. Matrícula Nome Unidade Escolar de origem Unidade Escolar de destino

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

50 195928 Rosana Aparecida de Andrade Hernandes CEI 59 "Eugênio Leite" CEI 62 “Monsenhor Antonio Simon Sola”
54 196959 Alexandre Rodrigues de Castro CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 85 “Maria Regina Antonioli Godoy”
56 195227 Patricia Aparecida Fernandes Alves EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 65 “Santo Agostinho”
57 195472 Cristiane Dalbem EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
59 196983 Silvia Duarte Maximiano da Silva CEI 61 "Yolanda Rizzo" CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
65 197734 Cristiane Crispim EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 23 “Dolores Cupiam do Amaral”
68 197572 Margarete Aparecida Rodrigues Stefanelli EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 51 “Rubens Vieira”
70 195731 Luzia Rodrigues Bueno dos Reis CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 75 “Jornalista Alcir Guedes Ribeiro”
71 197327 Isabel Cristina Lacerda Machado CEI 71 "Profª Yolanda Prestes Neder" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
72 202304 Andreia Virillo Alves Pacheco EM “João Francisco Rosa” CEI 15 “Profª Terezinha Lucas Fernandez”
74 195804 Andrea Claudia Domingues CEI 22 "Dr. Victor Perdroso" CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
75 197742 Sonia Maria Antunes de Oliveira EM “Dr. Oswaldo Duarte” CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
79 208868 Estela Maris Soares de Almeida Torres EM “Dr. Achilles de Almeida” CEI 64 “Joana Simon Sola”
80 196681 Mônica Silvério de Campos CEI 62 "Mosenhor Antonio Simon Sola" CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
82 223344 Elaine Aparecida Kerche de Menezes Goroy EM “José Mendes” EM “Matheus Maylasky”
83 223085 Marco Antonio Pereira EM “Prof. Maria Domingas Totora de Goes” CEI 02 “Profª Marina Grohmann”
87 223204 Gumar Basso de Moraes EM “Dr. Getúlio Vargas” CEI 64 “Joana Simon Sola”
88 223166 Lucia Helena Robinato Villas Bôas EM “Duljara Fernandes de Oliveira” CEI 74 “Profª Maria de Castro Affonso Marins”
91 223484 Mara Niva Pinto EM “Dr. Achilles de Almeida” CEI 02 “Profª Marina Grohmann”
92 265985 Adriana Cristina Moraes Eloy EM “Maria de Lourdes Ayres de Moraes” EM “Prof. Paulo Fernando Nóbrega Tortello”
93 282510 Mariangela Brusaferro CEI 03 "Dona Zizi de Almeida" EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
97 266280 Rosana Moraes Zicari da Silva EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” EM “Dr. Achilles de Almeida”
100 268321 Janaina Patricia de Oliveira Leite e Oliveira EM “Sorocaba Leste” EM “Profª Maria Domingas Tótora de Góes”
101 266272 Maria Angélica da Silveira de Almeida EM “Avelino Leite de Camargo” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
102 265772 Carla Maria Mattiello Rodrigues Pires EM “Prof. Benedicto Jose Nunes” CEI 98 “Olinda Luz Marthe”
104 265632 Alexandre Rodrigues de Castro CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 85 “Maria Regina Antonioli Godoy”
106 267449 Silvana Cardoso Alves Bovo EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
107 265810 Fernanda Aparecida Mendes da Silva Pereira EM “Sorocaba Leste” EM “Leonor Pinto Thomaz”
108 265837 Renata de Moura Santos Lorzing EM “Sorocaba Leste” CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
109 267473 Vivian Cristina de Marqui EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” EM “Duljara Fernandes de Oliveira”
110 267503 Gisele França de Paula Moisés CEI 84 "Osmar de Almeida" CEI 41 “Antonio Fratti”
111 266418 Jamile Matielo Ferraz de Censo CEI 70 "Prof. Odail Odin Arruda" CEI 60 “Anna Rusconi”
115 269298 Sineide Eufrásio Arruda EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” EM “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno”
116 269255 Silvia Regina Generoso CEI 70 "Prof. Odail Odin Arruda" CEI 60 “Anna Rusconi”
119 268801 Regina Célia Campos de Freitas Gianolla CEI 86 "Jorge Luis Prestes Del Cistia" EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
121 268119 Elza Garrote Lopes Messias EM “Tereza Ciambelli Gianini” CEI 70 "Prof. Odail Odin Arruda"
123 265039 Heli de Camargo Proença Marques EM “Rosa Cury” CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
124 264350 Cibele Grams Fernandes EM “Prof. Maria de Lourdes Martins Martinez” CEI 82 “Prof. Benedito Marçal – Didi”
125 267708 Eliana Aparecida da Silva EM “Prof. Darlene Devasto” CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
127 265721 Fabiana Spinardi Pedroso EM “Tadeusz Jozefczyk” CEI 59 “Eugenio Leite”
128 272124 Maria Carolina Remédio Firmino EM “Quinzinho de Barros” EM “Dr. Milton Leite de Oliveira”
129 264830 Aline Cristina de Pontes Ribeiro EM “Prof. Maria Domingas Tótora de Góes” CEI 05 “Antonio Amábile”
131 279439 Denise Queiroz de Moraes EM “Rosa Cury” CEI 15 “Profª Terezinha Lucas Fernandez”
132 268046 Margarete Regina Camargo EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
135 279498 Maure Leite de Moura EM “José Mendes” CEI 08 “Prof. Messias Ribeiro de Noronha Cunha”
136 279536 Márcia Janune de Andrade EM “Dr. Hélio Rosa Baldy” EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
139 280232 Cristiane Dalbem EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
140 280240 Silvana Cardoso Alves Bovo EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
141 280194 Maria Angélica da Silveira de Almeida EM “Avelino Leite de Camargo” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
143 280216 Vera Regina de Souza Vieira EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 11 “Dona Tercilla Freire”
145 280186 Francismari Aparecida Milche CEI 44 "Luiz Ribeiro" CEI 73 “Matilde Gavin”
147 279455 Marina Rodrigues da Silva e Souza EM “Dr. Achilles de Almeida” CEI 15 “Profª Terezinha Lucas Fernandez”
148 279935 Edilaine de Souza Savioli CEI 20 "Victória Salus Lara" CEI 66 “Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul”
149 280097 Marilaine Quiozani Corrêa CEI 80 "Profª Ana Rosa Judice M. Z. de Oliveira" CEI 58 “Profª Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro
152 282499 Vanessa Leal de Souza Lauriano EM “José Mendes” EM “Dr. Milton Leite de Oliveira”
155 280119 Valeria Baldo Pavlicek EM “Tereza Ciambelli Gianini” EM “João Francisco Rosa”
156 289566 Cibele Proença Taguenca Chitolina de Góes EM “Prof. Paulo Fernando Nobrega Tortello” EM “Matheus Maylasky”
157 290300 Regina Célia Alves Pena EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” CEI 66 “Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul”
160 290122 Magali Paulino dos Santos CEI 03 "Dona Zizi de Almeida" CEI 82 “Prof. Benedito Marçal – Didi”
161 289906 Luciana da Silva CEI 33 "Elvira Nani Monteiro" CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
162 289604 Maria Odete Freitas de Barros Máximo CEI 72 "Profª Sueli Gazzolli Campos" CEI 76 “Menino Jesus”
163 289833 Cibele Santos Luigi CEI 14 "Engº Carlos Reinaldo Mendes" CEI 48 “Frei Achilles Klockener”
164 290009 Renata Cabrerisso da Costa CEI 83 "Maria Carmen Rodrigues Sacker" EM “Prof. Oswaldo de Oliveira”
167 290203 Márcia Maria Ferreira EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” CEI 11 “Dona Tercilla Freire”
170 289892 Iris Ortiz EM “Prof. Genny Kalil Milego” EM “Profª. Julica Bierrenbach”
171 289930 Marina de Almeida Kagiyama Gimenez EM “Avelino Leite de Camargo” CEI 03 “Dona Zizi de Almeida”
172 290335 Miriam Aparecida Pedroso EM “Dr. Oswaldo Duarte” CEI 85 “Maria Regina Antonioli Godoy”
173 290220 Maria Claudilene de Oliveira Silva EM “Dr. Oswaldo Duarte” CEI 30 “Maria Pedroso Belloti”
174 290050 Fernanda Batista do Carmo Poppst Rainieri CEI 67 "Profª Maria das Graças A.P. Nardi" CEI 69 "Profª Ester Bueno de Camargo Nascimento"
177 295698 Andreia Almeida Silva CEI 05 "Antonio Amábile" CEI 39 “Sha'ar Hanegev”
178 290432 Tereza Cristina Garcia Chagas EM “Dr. Oswaldo Duarte” EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba”
180 290327 Olga Maria da Silva Barboza EM “Prof. Irineu Leister” EM “Dr. Getulio Vargas”
181 290394 Silvane Rossi dos Santos Stocco EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” CEI 25 “Jorge Frederico Schrepel”
182 290173 Iara Liscano Bastilhos CEI 28 "Rauldineia Esteves Machado" CEI 70 "Prof. Odail Odin Arruda"
185 296147 Mônica Cristina Moutinho Rangel EM “Quinzinho de Barros” EM “Rosa Cury”
186 296171 Maria do Carmo Prohaska EM “Prof. Irineu Leister” CEI 03 “Dona Zizi de Almeida”
187 295922 Nilva Conceição dos Santos Uguetto EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” CEI 20 “Victoria Salus Lara”
188 295779 Geovana Costa Vieira Chagas EM “Prof. Julica Bierrenbach” CEI 20 “Victoria Salus Lara”
189 296074 Vera de Fátima Corrêa CEI 84 "Osmar de Almeida" CEI 59 “Eugenio Leite”
190 295710 Claudia Blumer da Costa CEI 28 "Rauldineia Esteves Machado" EM “Tereza Ciambelli Gianini”
191 296040 Simone Rodrigues de Oliveira CEI 57 "Engº João Salerno" CEI 82 “Prof. Benedito Marçal – Didi”
192 295892 Patricia Garbosa de Mello EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Rosa Cury”
193 295795 Joana Aparecida Rodrigues Ribeiro EM “Prof. Walter Carretero” EM “Profª. Ana Cecilia Falcato Prado Fontes”
194 296260 Sheila de Matos Fernandes CEI 61 "Yolanda Rizzo" CEI 22 “Dr. Victor Pedroso”
195 295914 Ondina Aparecida Rodrigues CEI 78 "Ettore Marangoni" CEI 59 “Eugenio Leite”
196 295817 Luciana Sabbagh da Costa CEI 61 "Yolanda Rizzo" CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
197 289752 Daniela Aparecida Moreira e Moura EM “Dr. Hélio Rosa Baldy” CEI 20 “Victoria Salus Lara”
199 295752 Damaris Peres Cecatto CEI 21 "Aureliano Rodrigues" CEI 46 “Ernesto Martins”
201 407033 Cristina Aparecida dos Santos Silveira CEI 41 "Antonio Fratti" CEI 93 “Madre Tereza de Calcutá”
202 407017 Bernadete Correa da Silva Schiming EM “Dr. Achilles de Almeida” EM “Rosa Cury”
204 406681 Givanildo Rocha de Oliveira EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues”
205 407106 Maria do Carmo Belanga Gimenes EM “Prof. Benedicto Jose Nunes” CEI 62 “Monsenhor Antonio Simon Sola”

206 407122 Marina Benitez Flório Fagundes EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” EM “Dr. Milton Leite de Oliveira”
207 407076 Lucia Maria dos Santos Moura CEI 13 “Aluisio de Almeida” EM “Prof. Basilio da Costa Daemon”
209 406789 Silvana Lucarelli EM “Matheus Maylasky” EM “Profª. Julica Bierrenbach”
210 406371 Gisele Maria Pelarini Vasquez EM “Profª Zilah Dias de Mello Scherepel” CEI 11 “Dona Tercilla Freire”
211 406657 Aline Regina de Souza CEI 44 "Luiz Ribeiro" CEI 73 “Matilde Gavin”
213 406738 Mariana Cristina Ramos Maceno EM “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
216 406398 Janete Domingues de Oliveira CEI 85 "Maria Regina A. Godoy" CEI 65 “Santo Agostinho”
219 416890 Maria Aparecida Bourguignon Excedente CEI 48 “Frei Achilles Klockener”
220 416989 Dalileia Aparecida Rodrigues de Milite CEI 34 “Alberto Grosso” CEI 76 “Menino Jesus”
222 432348 Vanessa Figueiredo de Almeida EM “Dr. Getúlio Vargas” EM “Quinzinho de Barros”
223 427832 Débora Regina Soares CEI 18 "Miguel Cheda" CEI 78 “Ettore Marangoni”
226 417403 Janaina Roberta Petronilha dos Santos Farias CEI 14 "Engº Carlos Reinaldo Mendes" CEI 83 “Maria Carmen Rodrigues Sacker”
227 416920 Viviane Cristina Melo Pereira EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 43 “Vera Lucia Momesso Maldonado”
228 458703 Maria Elena Pereira dos Santos Excedente EM “Dr. Milton Leite de Oliveira”
229 428561 Regina Márcia de Góes Vieira EM “Matheus Maylasky” CEI 03 “Dona Zizi de Almeida”
230 428294 Lilian Cristina Vieira EM “Dr. Hélio Rosa Baldy” CEI 41 “Antonio Fratti”
231 432330 Sueli Gonzaga de Camargo Silva EM “Prof. Luiz Almeida Marins” CEI 35 “Maria Ondina Soares Vial Brunetto”
232 432488 Pauline Jardine EM “Prof. Luiz Almeida Marins” EM “Prof. Irineu Leister”
233 432208 Camila Zamuner dos Santos CEI 54 "Sônia Aparecida Machado" CEI 30 “Maria Pedroso Belloti”
234 416997 Tânia Mara Pedretti Silva CEI 84 "Osmar de Almeida" CEI 54 “Sonia Aparecida Machado”
236 434251 Patricia Moreno Pinto CEI 59 "Eugênio Leite" EM “Quinzinho de Barros”
238 427883 Dilze Thomé de Souza EM “Leonor Pinto Thomaz” EM “Quinzinho de Barros”
240 427670 Carolina Coes Silveiras EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
241 428871 Vivian Barasini Pelá EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Quinzinho de Barros”
247 432496 Patricia Catalani Racca Pereira EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Rosa Cury”
249 432550 Maria Aparecida Figueiredo de Oliveira CEI 28 "Rauldineia Esteves Machado" CEI 51 “Rubens Vieira”
255 432984 Martha de Cassia Christiano EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Éden”
256 431937 Flora Helena Garcia Puglia Felippe EM “João Francisco Rosa” CEI 78 “Ettore Marangoni”
257 434103 Cassia Teixeira Campos CEI 53 "Benjamin Felipe Grizzi" CEI 78 “Ettore Marangoni”
262 435398 Valdilene Queiroz de Freitas Excedente EM “Dr. Achilles de Almeida”
264 428405 Maria Inês Hingst Fernandes EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” EM “Leonor Pinto Thomaz”
265 428421 Maria Madalena de Assis Vieira EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel”
266 428359 Lucineia Libânio da Vilva EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” EM “Rosa Cury”
267 427697 César Cano Borba Excedente CEI 13 “Aluisio de Almeida”
268 427840 Débora Renata Antunes Guilherme CEI 61 "Yolanda Rizzo" CEI 65 “Santo Agostinho”
269 427824 Débora Cristina Pereira Verano EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 78 “Ettore Marangoni”
274 427522 Adriano dos Santos Ribeiro EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” EM “Prof. Irineu Leister”
275 428529 Patricia Camargo de Moraes EM “Prof. Maria de Lourdes Ayres de Moraes” EM “Prof. Benedicto Jose Nunes”
276 428278 Ligiane  Cristina Rodrigues Tavares EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” EM “Éden”
278 427972 Flávia de Melo Cardia EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” CEI 63 “Reynaldo D'Alessandro”
281 428162 Joana Aparecida Rodrigues Ribeiro EM “Prof. Walter Carretero” EM “Profª. Ana Cecilia Falcato Prado Fontes”
282 428570 Regina Prado Fontes EM “Prof. Paulo Fernando Nobrega Tortello” CEI 78 “Ettore Marangoni”
283 427735 Cristiana Chrispim Lopes EM “Edward Frufru Marciano da Silva” EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues”
285 434170 Luciana Budart Grando CEI 64 "Joana Simon Sola" EM “Dr. Milton Leite de Oliveira”
287 432194 Cacilda Maria Moro de Mattos EM “Prof.Oswaldo de Oliveira” EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra”
288 432054 Ana Lúcia Feitosa de Oliveira CEI 35 "Maria Ondina Soares Vial Brunetto" EM “Prof. Irineu Leister”
291 432526 Maria Gisleine da Silva Cofani EM “Avelino Leite de Camargo” CEI 69 "Profª Ester Bueno de Camargo Nascimento"
292 432380 Tatiana Rachel Zamboni Ribeiro EM ”Prof.Irineu Leister" CEI 25 “Jorge Frederico Schrepel”
293 432089 Edilaine Ribeiro CEI 61 "Yolanda Rizzo" CEI 69 "Profª Ester Bueno de Camargo Nascimento"
295 432143 Ana Lúcia Pereira do Nascimento Carvalho EM ”Zilah Dias de Mello Scherepel" EM “Duljara Fernandes de Oliveira”
297 432640 Diva Cazoto EM ”Prof.Luíz Alameida Marins” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
298 434235 Patricia Andrea Hingst Mattucci CEI 41 "Antonio Fratti" EM “Matheus Maylasky”
299 432631 Elizabete Agarbella Piccini EM “Prof. Maria Domingas Totora de Goes” EM “Leonor Pinto Thomaz”
300 434260 Silvia Francisca Bettuz Pinto CEI 14 "Engº Carlos Reinaldo Mendes" CEI 46 “Ernesto Martins”
301 434146 Edilene Ramos Santos EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” CEI 14 “Eng. Carlos Reinaldo Mendes”
302 434065 Amanda Aparecida Rodrigues Excedente CEI 25 “Jorge Frederico Schrepel”
303 434090 Caroline Regina Rey Siviero EM “Prof. Maria Domingas Totora de Goes” CEI 18 “Miguel Cheda”
304 434154 Elisa Maria de Souza Ferreira EM “Prof. Maria de Lourdes Martins Martinez” EM “Prof. Luiz Almeida Marins”
306 445814 Erica Luisa Zerbinati Jorenti CEI 72 "Profª Sueli Gazzolli Campos" CEI 88 “Profª Vera Apparecida Guariglia dos Santos”
311 451288 Irene Pereira Mendes Marques Excedente CEI 64 “Joana Simon Sola”
315 446969 Luciane Nunes de Oliveira Souza CEI 57 "Engº João Salerno" EM “Sorocaba Leste”
317 454635 Maria das Graças Freitas Ferreira Brito EM “Prof. Amim Cassar” CEI 53 “Benjamin Felipe Grizzi”
319 445865 Tânia Aparecida Martins de Oliveira EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Dr. Milton Leite de Oliveira”
320 445822 Eneida Paula Rodrigues de Almeida EM “Prof. Irineu Leister” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
323 451300 Ivonete Fernandes Gonçalves EM “Avelino Leite de Camargo” EM “Dr. Achilles de Almeida”
324 450818 Edicléia Ribeiro Corrêa EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
326 451407 Rosimeire Macedo Queiroz Infante EM “Prof. Maria de Lourdes Martins Martinez” EM “Prof. Luiz Almeida Marins”
327 451415 Silmara Lourenço Pineda Torres EM “Duljara Fernandes de Oliveira” CEI 03 “Dona Zizi de Almeida”
328 451334 Maria do Carmo da Silva EM “Avelino Leite de Camargo” EM “Sorocaba Leste”
330 451083 Sandra Cássia Barbosa Moraes EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Éden”
332 450737 Carla Regiane Santos CEI 72 "Profª Sueli Gazzolli Campos" CEI 11 “Dona Tercilla Freire”
333 451440 Zilda Maciel de Goes de Carvalho CEI 83 "Maria Carmen Rodrigues Sacker" CEI 90 “Helio Del Cistia Junior”
334 451148 Tais Vanessa de Araújo Pontes Leme CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 44 “Luiz Ribeiro”
335 451229 Denise Cleis Boscatto Cugler CEI 80 "Profª Ana Rosa Judice M. Z. de Oliveira" CEI 82 “Prof. Benedito Marçal – Didi”
337 450800 Deborah Ferreira Marques CEI 80 "Profª Ana Rosa Judice M. Z. de Oliveira" CEI 90 “Helio Del Cistia Junior”
338 451253 Fabiana Goveia Gava CEI 72 "Profª Sueli Gazzolli Campos" CEI 88 “Profª Vera Apparecida Guariglia dos Santos”
339 451369 Oleana do Carmo Barros EM “Prof. Maria Ignez Figueiredo Deluno” EM “Dr. Achilles de Almeida”
340 451423 Vera Regina de Souza Vieira CEI 84 "Osmar de Almeida" CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
341 453892 Regiane Cabral Ferreira de Lima Excedente CEI 90 “Helio Del Cistia Junior”
344 453868 Graciela de Cássia Máximo Vieira Excedente CEI 86 “Jorge Luis Prestes Del Cistia”
349 454821 Glória Adelaide Gonçalves Rodolpho CEI 72 "Profª Sueli Gazzolli Campos" EM “Dr. Achilles de Almeida”
352 450915 Márcia Aparecida Moreira Alves CEI 81 "Profª Edith Del Cistia Santos" CEI 86 “Jorge Luis Prestes Del Cistia”
358 451318 Izaura Mendes Rosa CEI 28 "Rauldineia Esteves Machado" EM “Prof. Amin Cassar”
359 450753 Cinthia Mara Migliorini CEI 71 "Profª Yolanda Prestes Neder" CEI 79 “Prof. João Tortello”
360 451016 Nádia Maria Martin Graciano Tomasi EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” EM “Dr. Achilles de Almeida”
361 451130 Thais Helena de Oliveira Moraes EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” EM “Dr. Achilles de Almeida”
364 450923 Maria Alexandra Antas Cassola Rosa EM “João Francisco Rosa” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
365 450877 Kelly Cristina Galdino Marçal EM “Prof. Irineu Leister” EM “Dr. Getulio Vargas”
366 454589 Daniela Andrade Lopes Sena Francisco CEI 80 "Profª Ana Rosa Judice M. Z. de Oliveira" EM “Prof. Basilio da Costa Daemon”
367 454619 Kaly Cristina Silva Soares Domingues EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
368 457138 Andrea Cristina Rosa Moreira CEI 28 "Rauldineia Esteves Machado" CEI 59 “Eugenio Leite”
372 455976 Elisangela Lobasso Rodrigues CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 35 “Maria Ondina Soares Vial Brunetto”
373 459483 Telma Cristina de Camargo Godoy CEI 87 "Dr. Cássio Rosa" CEI 67 “Profª Maria das Graças Arruda Pereira Nardi”
374 451350 Nara Rejane Melo de Oliveira CEI 81 "Profª Edith Del Cistia Santos" CEI 71 “Profª Yolanda Prestes Neder”
375 457235 Maria Regina Fernandes Galduroz EM “Duljara Fernandes de Oliveira” EM “Sorocaba Leste”
377 457189 Francine Gonzales Rodrigues Real Miranda EM “Prof. Maria de Lourdes Martins Martinez” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
380 458789 Rita de Cássia Athayde Mota Gonçalves EM “Prof. Walter Carretero” CEI 35 “Maria Ondina Soares Vial Brunetto”
381 458770 Renata Vanessa de Oliveira EM “Prof. Maria de Lourdes Martins Martinez” CEI 35 “Maria Ondina Soares Vial Brunetto”
382 458720 Michele Eufrásio Sanches CEI 81 "Profª Edith Del Cistia Santos" CEI 44 “Luiz Ribeiro”
383 458436 Anna Paula Nunes Pires Zandonade EM “Avelino Leite de Camargo” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
387 459599 Denise do Carmo Martins de Sousa CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 50 “Prof. Alípio Guerra da Cunha”
388 459629 Helen Priscila Rostelato EM “Prof. Maria Domingas Totora de Goes” CEI 76 “Menino Jesus”
389 463880 Ingrid Garcia Rodrigues Dias de Souza EM “Avelino Leite de Camargo” CEI 54 “Sonia Aparecida Machado”
390 465890 Neuza Eli Peres Chagas Nunes CEI 84 "Osmar de Almeida" CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
392 467265 Juliana Lopes Reno Megliorini CEI 84 "Osmar de Almeida" CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
393 463332 Fabiana Rocha Bueno CEI 87 "Dr. Cássio Rosa" CEI 75 “Jornalista Alcir Guedes Ribeiro”
394 463804 Elisabete Cristina Benites EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” CEI 83 “Maria Carmen Rodrigues Sacker”
395 463910 Luciana Ferreira Costa Florido CEI 87 "Dr. Cássio Rosa" CEI 67 “Profª Maria das Graças Arruda Pereira Nardi”
396 463758 Andréia Aparecida Marçal Roza EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” EM “Dr. Getulio Vargas”
397 463871 Helana Cristina Ferraz EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” CEI 27 “Profª Christina dos Reis” (func. temp. CEI 33)
398 464037 Rosmari Rosalina Dias dos Santos Excedente EM “Tereza Ciambelli Gianini”
399 458762 Regiane Cristina Martins dos Santos Spinola CEI 45 "Diva Ferreira Cordeiro" CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
400 464371 Florentina Lopes do Rosário dos Santos EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 77 “Profª Olga de Toledo Lara”
403 465831 Maria Aparecida de Campos Cândido EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Sorocaba Leste”
404 476833 Maria Regina Machado EM “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” EM “Avelino Leite de Camargo”
407 467125 Rosemeire Andreia Rodrigues Gallio EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” CEI 83 “Maria Carmen Rodrigues Sacker”
409 467117 Fabiana Aparecida Testa EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
410 467788 Flávia Regina Bergamo Chaguri EM “Dr. Hélio Rosa Baldy” CEI 83 “Maria Carmen Rodrigues Sacker”
411 467907 Rita Maria Castanho Paschoal Marangoni EM “Prof. Zilah Dias de Mello Scherepel” EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
412 467826 Jessica Pires Rodrigues Salinas EM “Prof. Paulo Fernando Nobrega Tortello” CEI 54 “Sonia Aparecida Machado”
413 470819 Marcela Carolina Martins EM “Prof. Maria Domingas Totora de Goes” CEI 68 “Gladys Moeckel de Togni Amaral”
414 475969 Elisete Proença Kocks EM “Prof. Genny Kalil Milego” EM “Tadeusz Jozefczyk”
416 476922 Rosemeire Maria de Freitas EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” EM “Prof. Basilio da Costa Daemon”
417 476868 Michele Corrêa Pinhalvel EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Prof. Luiz Almeida Marins”
420 476116 Carola Nunes de Meira Campos EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Prof. Luiz Almeida Marins”
421 476078 Bruna Cristina Catani EM “Prof. Walter Carretero” CEI 84 “Osmar de Almeida”
422 476540 Flávia Castanho Kurokawa EM “Prof. Amim Cassar” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
423 483520 Adriana Aparecida dos Santos Cavalheri EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
425 479360 Priscila Mariano Excedente CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
426 479310 Aline Aparecida Marques do Amaral CEI 87 "Dr. Cássio Rosa" EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
427 476230 Valdirene Roso Ferreira EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” CEI 90 “Helio Del Cistia Junior”
428 480636 Jeane Guedes Mendonça Franco EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
431 482060 Edna Maria Ferreira da Silva EM “José Mendes” EM “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues”
432 482590 Elizabete Regina Baptista dos Santos EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
435 476124 Keyla Doroti Lapa Stephens EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
436 475861 Rosana Aparecida Falcade Soares EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
437 476698 Angela Célia de Almeida EM “Prof. Genny Kalil Milego” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
439 475950 Renata Sewaybricker dos Santos EM “Prof. Genny Kalil Milego” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
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440 476051 Danielle Vasconcellos de Santana EM “Prof. Amim Cassar” CEI 61 “Yolanda Rizzo”
442 476086 Andreia de Jesus Fernandes Rocha EM “Prof. Maria de Lourdes Ayres de Moraes” CEI 75 “Jornalista Alcir Guedes Ribeiro”
443 476515 Liliane Emanuela Banzatto Fernandes EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 14 “Eng. Carlos Reinaldo Mendes”
444 475900 Graziela Raymundo da Silva EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 67 “Profª Maria das Graças Arruda Pereira Nardi”
445 476221 Vanessa dos Santos Nunes EM “Prof. Walter Carretero” EM “Profª Darlene Devasto”
446 476310 Paula Renata Costa Alamino EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” CEI 76 “Menino Jesus”
449 476256 Pamela Jesus da Rocha Excedente CEI 67 “Profª Maria das Graças Arruda Pereira Nardi”
451 476477 Marla Vanessa Vasques EM “Tereza Ciambelli Gianini” EM “João Francisco Rosa”
452 475985 Giovana Lippi Guimarães EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” EM “Prof. Irineu Leister”
454 476787 Fernanda Oliveira Kannenberg EM “Prof. Walter Carretero” CEI 28 “Rauldineia Esteves Machado”
455 476183 Vanessa Ferreira Garcia EM “Prof. Walter Carretero” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
457 475977 Gabriela Alves Cordeiro EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
458 475896 Denise Aparecida da Cruz Carvalho Zeferino EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” CEI 77 “Profª Olga de Toledo Lara”
459 475934 Edissa Piatti Boscariol EM “Prof. Lea Edy Alonso Saliba” CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
461 476760 Fernanda Dias Machado EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” CEI 68 “Gladys Moeckel de Togni Amaral”
462 476191 Verena Cristina Pezzato Dias EM “Prof. Basílio Costa Daemon” EM “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno”
463 476604 Ana Paula Prado Cerqueira Garcia EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 70 "Prof. Odail Odin Arruda"
464 476442 Crislaine Clara Camargo Barbosa EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 73 “Matilde Gavin”
465 476060 Debora Pereira de Albuquerque Ribeiro EM “Prof. Walter Carretero” CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
466 476302 Patricia Rabello Correa EM “Prof. Walter Carretero” EM “Profª Darlene Devasto”
468 476531 Larissa Cristina Carvalho EM “Prof. Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
469 476469 Katlin Cristina de Castilho EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira”
470 476884 Jessica Correa Vieira EM “Edward Frufru Marciano da Silva” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
472 476680 Júlio César Santos de Lima EM “Prof. Walter Carretero” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
474 483503 Maria Carolina Simões Silva EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra” CEI 77 “Profª Olga de Toledo Lara”
476 478461 Ivan José dos Santos EM “Profª Maria de Lourdes Ayres de Moraes” EM “Prof. Paulo Fernado Nóbrega Tortello”
477 478410 Maria Aparecida da Silva Neves Conti EM “Edward Frufru Marciano da Silva” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
478 478429 Juliana Merilin da Silva de Oliveira EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 33 “Elvira Nani Monteiro”
479 478500 Juliana de Oliveira Hessel Vianna EM “Prof. Walter Carretero” CEI 57 “Engenheiro João Salerno”
480 478453 Juliana Grazielle de Souza Excedente CEI 79 “Prof. João Tortello”
481 479336 Ana Isabel Fátima Leite da Silva EM “Prof. Walter Carretero” CEI 53 “Benjamin Felipe Grizzi”
482 479441 Marilia Tânia Bragatti de Castro EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 68 “Gladys Moeckel de Togni Amaral”
484 479417 Márcia Rita Divino Excedente CEI 67 “Profª Maria das Graças Arruda Pereira Nardi”
485 479395 Elis Cristina Troqui Moura Silva Excedente EM “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez”
486 479298 Valéria do Prado Fernandez EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 41 “Antonio Fratti”
487 479433 Vanessa de Oliveira Proença EM “Prof. Genny Kalil Milego” EM “Prof. Irineu Leister”
489 479328 Sheyla Marques Lopes Silva EM “Prof. Basílio Costa Daemon” EM “Profª Maria Domingas Tótora de Góes”
490 480652 Andrea Coelho Alves Excedente CEI 84 “Osmar de Almeida”
491 480610 Andrea Silva Gonçalves Garcia EM “Prof. Basílio Costa Daemon” CEI 14 “Eng. Carlos Reinaldo Mendes”
493 482108 Tânia Aparecida Dias da Silva EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” EM “Prof. Ary de Oliveira Seabra”
494 482094 Eleni Klarosk Paifer EM “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” CEI 90 “Helio Del Cistia Junior”
495 482566 Thais Luize Caldana Custódio de Oliveira EM “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
496 483481 Solange Maria Franco de Oliveira EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” EM “Dr. Oswaldo Duarte”
499 485336 Juliana Aparecida Batista Leite Excedente CEI 89 “Zilda Pereira Aguilera”
500 485344 Keila Soares Bacarim Padilla EM “Profª Inês Rodrigues Cesarotti” EM “Profª Lea Edy Alonso Saliba”
502 479344 Luzia Aparecida Rodrigues Silva EM “Prof. Norma Justa Dall'Ara” CEI 72 “Profª Sueli Gazolli Campos”

1 195422 Enise Maria Corrá de Paula EM "Dr Achilles de Almeida" EM “Leonor Pinto Thomaz” 21 a 24 aulas

4 429096 Melquisedec Martins Carlos EM "João Francisco Rosa" EM “Dr. Achilles de Almeida” 16 a 20 aulas
11 429169 Renata Brocco Kumagai Rios EM "Prof Oswaldo de Oliveira" EM “Éden” 25 a 30 aulas
14 445431 Daniela Coelho Salvador EM "Profª Norma Justa Dall'ara" EM “Prof. Oswaldo de Oliveira” 25 a 30 aulas
15 451482 Priscila Cristina Gaspar Diogo EM "Edemir Antonio Digiampietri" EM “Profª Maria Domingas Tótora de Góes” 16 a 20 aulas
16 457278 Juliana Antunes Martins EM "Ines Rodrigues Cesarotti" EM “Dr. MIlton Leite de Oliveira” 21 a 24 aulas
18 465947 Sabrina Salerno Ribeiro EM "Prof Walter Carretero" EM “Prof. José Carlos Florenzano” 16 a 20 aulas

1 224944 Maria José Peres Ulibarri Pistelli EM "Flávio de Souza Nogueira" EM “Matheus Maylasky” 25 a 30 aulas

1 224910 Osvaldo Vieira de Barros EM "Leonor Pinto Thomaz" EM “Dr. Getulio Vargas” 16 a 20 aulas

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
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COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 83, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

A Diretoria da Área de Gestão Educacional e Administração comunica 
aos diretores das unidades escolares e aos docentes efetivos 
integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal de Sorocaba 
as datas para atribuições de turmas/classes/aulas, para o ano letivo de 
2014, obedecendo ao disposto na Resolução SEDU/GS nº 32/2013.
 – Data da publicação da Resolução SEDU/GS nº 32/2013, no Jornal 
“Município de Sorocaba”: 29/11/2013
 – Data Base para contagem de tempo de serviço: 30/06/2013.   

Cronograma:
A – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL)
1 – Dia 10/12/2013: em nível de unidade escolar, em horário a ser 
estabelecido pelo Diretor:
a) inscrição para atribuição de turmas/classes e carga suplementar de 
trabalho;
b) atribuição de turmas/classes e carga suplementar de trabalho.
A lista classificatória dos docentes e o saldo de turmas/classes e 
aulas dos programas educacionais deverão ser entregues nos dias 11 
e 12/12/2013, conforme cronograma, no auditório – andar térreo da 
Prefeitura de Sorocaba.

2 – Dia 19/12/2013: em nível de rede municipal de ensino – atribuição 
de aulas dos Programas Educacionais, remanescentes da atribuição 
na unidade escolar, aos professores classificados em nível de rede do 
magistério público municipal.
Horário: 18h
Local: Auditório – Andar térreo – Prefeitura de Sorocaba

B – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
1 – Dia 02/12/2013: em nível de unidade escolar, em horário a ser 
estabelecido pelo Diretor:

a) inscrição para atribuição de aulas e Carga Suplementar de Trabalho;
b) atribuição de aulas – Fase I:
 – composição da jornada atual ou redução da jornada de trabalho 
docente semanal;
 – atribuição da jornada mínima obrigatória ao professor com carga 
reduzida de trabalho docente;

A lista classificatória dos docentes (impresso 2) e o documento referente 
ao número de aulas da unidade escolar (impresso 7), deverão ser 
entregues no protocolo da Secretaria da Educação, no dia 03/12/2013, 
até 10 horas.

2 – Dia 04/12/2013: Fase II – em nível de rede municipal de ensino:
 – composição da jornada atual de trabalho docente semanal;
 – atribuição da jornada mínima obrigatória ao professor com carga 
reduzida de trabalho docente;
Horário: 14h
Local: Auditório – Andar térreo – Prefeitura de Sorocaba
        
O saldo de aulas remanescentes deverá ser retirado no protocolo da 
Secretaria da Educação, no dia 05/12/2013, das 10h às 12h.

3 – Dia 06/12/2013 – Fase III – em nível unidade escolar, em horário a 
ser estabelecido pelo Diretor:
 – ampliação da jornada de trabalho docente semanal na mesma 
disciplina do cargo;
O saldo de aulas remanescentes deverá ser entregue no protocolo da 
Secretaria da Educação, no dia 09/12/2013, até 10h.

4 – Dia 10/12/2013 – Fase IV –  em nível de rede municipal de ensino:
 – ampliação da jornada de trabalho docente semanal na mesma 
disciplina do cargo;
Horário: 14h

Local: Auditório – Andar térreo – Prefeitura de Sorocaba
O saldo de aulas remanescentes deverá ser retirado no protocolo da 
Secretaria da Educação, no dia 11/12/2013, das 10h às 12h.

5 – Dia 12/12/2013 – Fase V – em nível de unidade escolar, em horário a 
ser estabelecido pelo Diretor:
 – atribuição de carga suplementar de trabalho docente a ser constituída 
a partir das aulas remanescentes das ampliações das jornadas de 
trabalho, até o limite máximo de 40 horas-aula semanais, considerando-
se a HTP, nos termos do inciso I, do artigo 31, da Lei nº 4599/1994 e 
alterações posteriores, prioritariamente em componentes curriculares de 
seu cargo e em outros componentes curriculares, desde que habilitados.
O saldo de aulas deverá ser entregue no protocolo da Secretaria da 
Educação, no dia 13/12/2013, até 10h. 

6 – Dia 16/12/2013 – Fase VI – em nível de rede municipal de ensino:
 – atribuição de carga suplementar de trabalho docente a ser constituída 
a partir das aulas remanescentes das ampliações das jornadas de 
trabalho, até o limite máximo de 40 horas-aula semanais, considerando-
se a HTP, nos termos do inciso I, do artigo 31, da Lei nº 4599/1994 e 
alterações posteriores, prioritariamente em componentes curriculares de 
seu cargo e em outros componentes curriculares, desde que habilitados.
Horário: 14h
Local: Auditório – Andar térreo – Prefeitura de Sorocaba
O saldo de aulas remanescentes deverá ser retirado no protocolo da 
Secretaria da Educação, no dia 17/12/2013, até 10h.

7 – Dia 18/12/2013 – em nível de unidade escolar,  em horário a ser 
estabelecido pelo Diretor:
 – atribuição de carga suplementar de trabalho, a partir das aulas 
remanescentes da Fase VI e aulas dos programas educacionais, até o 
limite de 53 horas-aula (44 horas/relógio), incluindo-se na somatória 
as horas-aula do cargo e da carga suplementar, nos termos do inciso 
II do artigo 31 e inciso II do artigo 42, da Lei nº 4599/1994 e alterações 
posteriores.
  
O saldo de aulas livres e aulas dos programas educacionais 
remanescentes deverão ser entregues no protocolo da Secretaria da 
Educação, no dia 19/12/2013, até as 10h. 

 8 – Dia 20/12/2013, em nível de rede municipal de ensino:
 – atribuição de carga suplementar de trabalho, a partir das aulas 
remanescentes da unidade escolar e aulas dos programas educacionais, 
até o limite máximo de 53 horas-aula (44 horas/relógio), incluindo-se na 
somatória as horas-aula do cargo e da carga suplementar, nos termos 
do inciso II, do artigo 31 e inciso II, do artigo 42, da Lei 4599/1994 e 
alterações posteriores.
      Horário: 14h
      Local: Auditório – Andar térreo – Prefeitura de Sorocaba

Orientações gerais:
I – Nos atos que se realizarão nas unidades escolares, os (as) Diretores 
(as) deverão afixar e divulgar os horários com antecedência.
II – O (a) Diretor (a) de escola deverá manter afixado, à vista do 
público interessado, a Resolução, Comunicado, Edital de Convocação, 
classificação dos Docentes, atribuição e saldo de turmas/classes/aulas 
remanescentes e carga suplementar de trabalho.
III – Compete ao Diretor (a) da unidade escolar:
a) orientar os interessados;
b) cumprir prazos e providências;
c) lavrar atas das sessões de atribuições.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL SEDU/GS Nº 46 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013.
CONVOCAÇÃO – INSPETOR DE ALUNOS

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e XII.3 do 
Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos aprovados 
e classificados para o cargo de Inspetor de Alunos, para sessão de 
escolha de vagas, conforme segue: 

Data: 04/12/2013
Horário: 8h30
Local: Sala de Licitação – Prefeitura de Sorocaba

Inspetor de Alunos – classificados do número 114 ao 119.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO: 
Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar) 

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo haver 
remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira 
de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou dela 
desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de cópias 
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, 
que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião 
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal, em conformidade com o item XIV.2 do Edital de Concurso 
Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas 
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos 
candidatos melhores classificados.

José Simões de Almeida Junior
Secretário de Educação

FUNSERV Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba

HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO 002/2013
A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SOROCABA, através da sua Pregoeira, torna público às 
licitantes participantes do Pregão 002/2013, destinada à contratação 
de empresa para fornecimento de vale refeição aos funcionários da 
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SOROCABA.  Este Pregão foi HOMOLOGADO e ADJUDICADO 
pela Sra. Presidente, conforme artigo 27, Decreto Federal 5.450/05. 
Sorocaba, 25 de novembro de 2013.

SECAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PROCESSO : PREGÃO 002/2013 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO 
DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
SOROCABA – FUNSERV. 

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA - FUNSERV 
CONTRATADA : CREDIALIMENTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES 
INÍCIO CONTRATO : 12.11.2013 
VALOR CONTRATO : 93.614,40 ( noventa e três mil, seiscentos e quatorze 
reais e quarenta centavos ). 
Sorocaba, 26 de novembro de 2013. 

Monica Maciel Pereira Spuzzillo 
Seção Administrativa e Financeira

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas 
atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, aprovado no concurso público nº 
2/2013, nomeado através da portaria datada de 29/11/2013, a tomar posse dentro do prazo 
máximo de 15 dias a partir desta publicação. 
 O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público 
 
 
Portaria Nome Cargo 
029/2013 Pedro Robson Boldorini Médico Clinico Geral 
 
  
ANA PAULA FAVERO SAKANO 
PRESIDENTE FUN SERV 

PORTARIA Nº  029/2013
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Médico Clinico Geral, criado pela Lei 
Municipal nº Lei Municipal nº 4.491/94 de 04 de março de 1.994, PEDRO 
ROBSON BOLDORINI, aprovado (a) no concurso público nº 2/2013.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de 
dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 29 de novembro de 
2013, revogadas as disposições em contrário.

Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

SEG Secretaria de Governo
e Segurança Comunitária
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SEMA Secretaria do
Meio Ambiente

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Através da presente, a Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental da Secretaria 
do Meio Ambiente notifica: 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

12890/2012
DIONIZIO VITALINO 
RUA DOS ALPES - VL COLORAU 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

13657/2007
DIRCEU MACEDO TEIXEIRA 
AV PEREIRA DA SILVA, 1144 - SANTA ROSALIA 
AVALIAÇÃO TÉCNICA 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

13778/2013
JESSE LOURES 
RUA RITA DE CARVALHO MONTEIRO, 47 - RETIRO SÃO JOAO
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

16246/2012
ANA LAURA UTIYAMA DUTRA PEREIRA 
RUA MIRANDA AZEVEDO, 587 - VL MAGALHAES 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

19249/2013
ADNILSON APARECIDO BUENO 
RUA PROF JOAQUIM MONTEIRO DE CARVALHO, 141 - JD IPIRANGA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

20959/2013
ADOLFO PAULO PASSARO 
RUA ANTONIO ARROJO PERES, 522 - TRES MENINOS 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

22968/2013
KATIA REGINA DE ALMEIDA 
RUA PROF MARIO DE ALMEIDA, 150 - CIDADE JARDIM 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

23532/2013
CLAUDIO SERGIO ALONSO JUNIOR 
AV PAULO EMANUEL DE ALMEIDA - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

23616/2013
FRANK FOGAÇA DE PAULA 
RUA ESPERANÇA, 448 - SANTA FE 
CORTE E PODA DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

24191/2013
WALTER FERREIRA LIMA 
RUA ELVIRA FLORIO DUARTE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

24355/2013
SAULO DO AFRO ART'S 
RUA ALPHEU CASTRO SANTOS, 177 - JD RODRIGO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

25591/2013
JULIO MATEUS DE MORAES JR 
RUA NELSON LUCIANO ANTONELI, 60 - VILLAGE SAINT CLAIRE 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

25598/2013
YOSIO NACAGAVA 
RUA OCTAVIO FORTI, 12 - CENTRAL PARQUE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26011/2013
ROSANA GIMENES PERES 
RUA SALVADOR ALTOMARE, 55 - GRANJA OLGA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26230/2013
SAULO DO AFRO ART'S 
RUA ANGELO CAMARGO SAMPAIO, 364 - VL HELENA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26484/2013
SAULO DO AFRO ART'S 
RUA MARIA PALHARES MIGLIORINI, 136 - VL HELENA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26618/2013
DORIVAL BINO 
RUA JAYME TEODORO DE MORAES, 79 - CENTRAL PARQUE 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26693/2013
ANTONIO JOSE LEITE MORAES 
RUA ANDRE BERGARA LOPES, 143 - PQ ESMERALDA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26705/2013
MURILO FRANCISCO DA SILVA 
RUA CARLOS RENE EGG, 51 - PQ SÃO BENTO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26756/2013
ATAIDE RODRIGUES DE PONTES 
RUA PEDRO JUDICE, 37 - PQ SÃO BENTO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26766/2013
GEDISON DAVI VIEIRA CERQUEIRA 
RUA MARCELINO SOARES LEITE, 57 - JD MARITA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26796/2013
ROBERTO RISTA 
RUA JOAO MARTINI NETTO, 30 - JD DEOLINDA GUERRA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26830/2013
SHIRLEY MARTINS DOS SANTOS 
RUA JOSE ACQUAVIVA, 121 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26848/2013
EDUCANDARIO BEZERRA DE MENEZES 
RUA OTILIA WEY PEREIRA, 82 - BOA VISTA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

27676/2013
ANA PAULA DE JESUS PROCOPIO DE MENESES 
RUA PROFESSOR JOAO DORETTO - PQ ESMERALDA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

27729/2013
MARIA DA CONCEIÇAO DE ALMEIDA BEZERRA 
RUA GERALDO RIBEIRO DUARTE, 322 - PQ DAS LARANJEIRAS 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

27796/2013
MARCO AURELIO ANTUNES GRILO 
RUA EDISON CAVALHEIRO, 170 - IPATINGA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

27853/2013
SAULO DO AFRO ART'S 
RUA ANTONIO PEREIRA D CAMARGO, 30 - VL SANTANA 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28029/2013
CLAUDETE SIAN DE OLIVEIRA 
RUA JOSE CLAUDINO, 35 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28053/2013
SONIA REGINA DE OLIVEIRA 
RUA LUIZ GONÇALVES DE CAMARGO, 95 - EDEN 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28146/2013
FERNANDES CARLINI 
RUA MIGUEL FELIPE GATTAZ, 273 - JD SÃO PAULO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28182/2013
WALDOMIRO SUFI ESTACIONAMENTO ME 
RUA BRIGADEIRO TOBIAS, 18 - CENTRO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28192/2013
JOSE ALVES DOS SANTOS 
RUA WALDOMIRO DE ALMEIDA BARROS, 90 - PQ MANCHESTER
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28218/2013
MARIENDE DANTAS BARBOSA 
RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 86+870 - BRIGADEIRO TOBIAS 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28232/2013
JORGINA SOARES ERRADOR 
RUA PEDRO JOSE SENGER, 583 - VL AUGUSTA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28293/2013
MARCIA MARIA SANT ANNA DOS SANTOS 
RUA BERNARDO OUTTON, 88 - JD SÃO PAULO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28301/2013
PEREIRA DA SILVA & PASSARELLI LTDA 
RUA PROFESSOR TOLEDO, 729 - CENTRO 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28363/2013
JOSE MAURICIO DELL'OSSO CORDEIRO 
AV SÃO PAULO, 5235 - VILLAGE D'AVINGNON 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28695/2013
LIBERA VENTURINI RIBEIRO 
ESTRADA VELHA SÃO JOSE, 450 - RECATO ALEGRE 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28716/2013
JOSE ELIAS JORGE 
RUA POMBAL RUGGERI, 427 - TRUJILLO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28743/2013
IZABEL SANCHES ROSA 
RUA PAULO EIRO, 237 - VL HORTENSIA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28796/2013
PAULO CONCEIÇAO DOS SANTOS 
RUA DOUTOR FERNANDO COSTA, 129 - VL CARVALHO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29017/2013
BENEDITO CELSO DE OLIVEIRA MOREIRA 
RUA LUIZA BORTZ EVASO, 155 - GRANJA OLGA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29018/2013
BENEDITO CELSO DE OLIVEIRA MOREIRA 
RUA LUIZA BORTZ EVASO, 165 - GRANJA OLGA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29195/2013
GLASS CAMPOLIM SPE LTDA 
AV BARÃO DE TATUI, 484 - JD VERGUEIRO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31571/2013
JUAREZ FERREIRA DOS SANTOS 
RUA JOAQUIM GONÇALVES GOMIDE, 341 - JD DAS MAGNOLIAS 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31857/2013
ISETE YOSHIKO KAWASOKO 
AV BARAO DE TATUI, 897 - JD VERGUEIRO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32038/2013
VINICIUS CADETE 
RUA PROF SOUZA GUERRA, 72 - JD ANA MARIA 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32044/2013
BENEDITO MORAES 
RUA BENITO HERNANDEZ MARTINEZ, 194 - JD GUADALUPE 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32063/2013
CAMILA MURARO 
RUA GUSTAVO ANGELO ALVARENGA, 232 - SÃO FRANCISCO 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32329/2013
EE PROF JULIA RIOS ATHAYDE 
RUA JOAO PINTO, 180 - JD SÃO PAULO 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32437/2013
ROSANA SIQUEIRA PINHEIRO DE PAULA 
RUA PADRE PEDRO DOMINGOS PAES, 1205 - JD PRESTES DE BARROS 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32438/2013
ANTONIO CARLOS GUERRA 
RUA TEODORO KAIZEL, 577 - VL HORTENSIA 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

6955/2013
SAULO DO AFRO ART'S 
RUA JOAO BENTO GALVAO, 125 - JD MARIA EUGENIA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

9026/2009
SERGIO FRANCISCO GOMES PENNA 
RUA GUAICURUS - VL LEAO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

9072/2013
CONDOMINIO EDIFÍCIO LESSENCE CAMPOLIM 
RUA ANTONIO PEREZ HERNANDES 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 
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Processo:     731/2013   
Interessado:  Indústria metalúrgica Induspart Eireli
Assunto: Certidão  391/13   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
   
Processo:     730/2013   
Interessado:  Tecforja Ltda   
Assunto: Certidão  392/13   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
    
Processo:     732/2013   
Interessado: Doca consultoria e assessoria industrial Eirelli 
Assunto: Certidão  393/13   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 30878/2013   
Interessado: Ana Paula Abreu EPP  
Assunto: Certidão 394/13   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
    
Processo: 31130/2013   
Interessado: R.A.P. Gonçalez usinagem  
Assunto: Certidão 395/13   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
    
Processo : 30344/2013   
Interessado: Premiata pasticceria M. de Mantino confeitaria 
Ltda 
Assunto: Certidão 396/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
    
Processo:  7132/2013   
Interessado:  Jefferson Sampaio  
Assunto: Certidão  397/13   
Resultado: Local não incide em APP  
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
  
Processo: 31452/2013   
Interessado: Odair Aparecido de Andrade   
Assunto: Certidão 398/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
 
Processo: 314754/2013   
Interessado: DMV peças de precisão industrial Ltda 
Assunto: Certidão 399/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
   
Processo: 25332/2013   
Interessado: Salete Defácio   
Assunto: Certidão 400   
Resultado: Local não incide em APP  
    
Processo: 30191/2013   
Interessado: Intacta sistema de embalagens Ltda 
Assunto: Certidão 401   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 30888/2013   
Interessado: JBJ Moncayo Ltda EPP  
Assunto: Certidão 402   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 28154/2013   
Interessado: Nalchem termoplásticos Ltda  
Assunto: Certidão 403   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 31578/2013   
Interessado: Pedro Roberto Martins da Cruz  
Assunto: Certidão 404   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 31501/2013   
Interessado: Vence bombocados Ltda  
Assunto: Certidão 405   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 24056/2013   
Interessado: Jardim Administradora de bens e negócios Ltda 
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores  
TCRA: nº 56/2013   
Autorização: nº 56/2013   
   
Processo: 10705/2012   
Interessado: ZF do Brasil Ltda   
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores  
TCRA: nº 51/2013   
Autorização: nº 51/2013   
    
Processo: 22679/2013   
Interessado: Via Oeste S/A   
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores  
TCRA: nº 49/2013   
Autorização: nº 49/2013   
   
Processo: 16329/2013   
Interessado: Via Oeste S/A   
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores  
TCRA: nº 48/2013   
Autorização: nº 48/2013   
    
Processo: 19074/2013   
Interessado: Symrise aromas e fragâncias Ltda 
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores  
TCRA: nº 62/2013   
Autorização: nº 62/2013   
 

Processo:   31892/2013    
Interessado:  Lonoarte comunicação visual Ltda  
Assunto: Certidão  406/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo:   12643/2013    
Interessado:  Mecânica Usitec Ltda   
Assunto: Certidão  407/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
 

Processo:   11456/2013    
Interessado:  Campari do Brasil Ltda   
Assunto Certidão  408/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
 

Processo:  5752/2011    
Interessado: Santa Maria polímeros Ltda EPP   
Assunto: Certidão 409/2013    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
     
Processo: 31962/2013    
Interessado: Wace industria e comércio de máquinas gráficas  
Assunto: Certidão 410/2013    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
     
Processo: 31964/2013    
Interessado: Pelau & Pelau comércio de sucatas Ltda  
Assunto: Certidão 411/2013    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
  

Processo: 31985/2013    
Interessado: MDA do Brasil usinagem Ltda   
Assunto: Certidão 412/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
     
Processo: 31961/2013    
Interessado: Kelly Cristina dos Santos Ribeiro marmoaria ME  
Assunto: Certidão 413/2013    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
 

Processo: 31944/2013    
Interessado: Fernando Henrique Reche Eireli ME  
Assunto: Certidão 414/2013    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
 

Processo: 31978/2013    
Interessado: Ticon industria, comércio, importação e exportação de tintas 
condutivas Ltda    
Assunto: Certidão 415/2013    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
     
Processo:32164 /2013    
Interessado: STL usinagem e ferramentaria de peças industriais 
Assunto: Certidão 416    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
     
Processo: 32140/2013    
Interessado: ZF do Brasil Ltda    
Assunto: Certidão 417    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
  

Processo: 32048/2013    
Interessado: Auto posto Aruanã Ltda   
Assunto: Certidão 418    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
  

Processo: 32189/2013    
Interessado: Prysmian fibras ópticas Brasil Ltda  
Assunto: Certidão 419    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
 

Processo: 32443/2013    
Interessado: Jailson de Souza    
Assunto: Certidão 420    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual   
     
Processo: 29109/2013    
Interessado: Carandá empreendimentos agropecuários Ltda  
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores   
TCRA: nº 58/2013    
Autorização: nº 58/2013    
     
Processo: 30362/2013    
Interessado: CNH Latin América  Ltda   
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores   
TCRA: nº 60/2013    
Autorização: nº 60/2013    
  

Processo: 24817/2013    
Interessado: Dynapac Brasil indústria e comércio Ltda 

Assunto: Laudo técnico para corte de árvores  

TCRA: nº 63/2013    
Autorização: nº 63/2013   
 

Processo: 33413/2013    
Interessado: Colégio de organização Santa Rosália de ensino Ltda 
Assunto: Laudo técnico para corte de árvores   
TCRA: nº 66/2013    
Autorização: nº 66/2013    
  

Processo: 19494/2013    
Interessado: Castelo Branco SPE empreendimentos Ltda 

Assunto: Laudo técnico para corte de árvores   
TCRA: nº 64/2013    
Autorização: nº 64/2013    
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EDITAL nº.  15/ 2013 
 

De ordem do Eng.º. Sr. CLEBSON APARECIDO RIBEIRO, Secretário de Serviços Públicos, tornamos público 
que se acham vencidas as sepulturas de uso comum (Crianças-Natimortos), abaixo relacionadas, na quadra 
29, do Cemitério Santo Antônio, conforme estabelece a legislação municipal vigente: Lei no. 5.271, de 21 de 
novembro de 1.996. 
 

  RELAÇÃO DE SEPULTAMENTOS DA QUADRA 29  
SEPULTURA NOME - FALECIDO SEPULTURA NOME - FALECIDO 

395 Gustavo Fernandes Silva 452 NM-Sirene de Fatima da Silva Hungaro 
396 Rafaela de Almeida Cruz 453 Kauã Florentino Nahas 
397 NM-Antonia Luciene Almeida 454 Gabriel de Souza Castanho 
398 Moises Bernardo Bento 455 Thiago Galdino de Morais  
399 Vinicius Jose dos Santos Capelli 456 NM-Ana Carolina Mendes 
400 Bruna Caroline Borges da Silva 457 NM-Ana Lucia Ferreira de Almeida 
401 Jennifer Poliana Gomes 458 Everton da Silva Lima 
402 NM-Alessandra Torres Correa Fiusa 459 NM-Elizete Barboza 
403 Vitor Muriel Jose Ribeiro Domingues 460 NM-Elisangela F. Leão 
404 João Vitor de Oliveira Coelho 461 Mariana Gomes de Oliveira 
405 NM-Ana Paula da Silva 462 NM-Erica de Almeida Viana  
406 Vitoria Jardim de Almeida 463 NM-Cristina Alves Ferreira 
407 NM-Carmem Pereira de Lima 464 Joelma de Oliveira Mariano 
408 Brendo Kaique dos Santos de Oliveira 466 Gabriela Bertolazo de Amorim  
409 NM-Pedrina da Costa Carvalho 467 Vitoria Roberta Miranda de Souza 
410 NM-Sandra Alves Ferreira 468 NM-Damaris Dias da Silva Rosa 
411 Felipe Martins dos Santos 469 Gustavo Dias da Silva Rosa 
412 Jose Alberto Trindade Filho 470 Isabela Severo Santos  
413 Kevin Leandro Martins 471 Emelin Franco de Oliveira 
414 Gabriel Enrique Galvão 472 NM-Alessandra Martins dos Santos 

Souza 
415 Mateus Henrique Moura da Silva 473 NM-Floriza Fernandes Correia 
416 NM-Regiane Ap.Rodrigues Teixeira da 

Silva 
474 NM-Ana Paula Felix 

417 Daniel Vitor Leite Batista 475 Bianca Bueno Almeida Iwassaki 
418 NM-Gisele Cunha da Silva 476 Camile Vitoria Nascimento de Oliveira 
419 NM-Ivani da Silva Crepaldi 477 William Oliveira de Deus 
420 NM-Josefa Marcia da Silva 478 Matheus de Oliveira Bandeira 
421 Lucas Carlos Ramos Soares 479 NM-Adriana Damaceno Lopes da Silva 
422 NM-Simone Aparecida de Paula 480 NM-Raquel Avelina do Prado Ribeiro 
423 NM-Adilma Ferreira S. Tobias 481 João Paulo Cardoso de Lima 
424 NM-Rosimeire Moreira do Nascimento 482 Wilson Diego Alcantara Pedra 
425 Jhonata Gabriel Neves Reis 483 NM-Magali Ap. Misse de Lima 
426 Renan Pedrozo  484 Vitor Caetano Rodrigues  
427 NM-Luciana Dias da Cruz 485 Mateus de Souza 
428 NM-Roni Pereira de Souza 486 Igor Duarte Barão 
429 Jonathan Rosa de Souza 487 Cauã de Moraes Aquino 
430 Isabele Prestes Ribeiro  488 Vitoria Raphaely Pereira dos Santos 
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431 Davi dos Reis 489 NM-Lucilene Gregorio Rodrigues’ 
432 NM-Ivone Aparecida M. de Oliveira 490 NM-Ozani Alves Marcelino 
433 Jean Carlos Alves Siqueira 491 Cristofer Henrique Pires de Campos 
434 NM-Girlene da Cruz 492 Larissa Rodrigues de Almeida 
435 Vitor Fernando Thome  493 Sarah Raquel da Silva 
436 NM-Elaine Dias dos Santos 494 Alan Christian Rosa 
437 NM-Cassia Ap. Antiquera Espin 495 Iasmim Vitoria Almeida Ribeiro  
438 Isis de Araujo da Silva 
439 NM-Camila Pires 
440 Isabella de Souza 
441 Pamela Vitoria da Silva 
443 NM-Angela Maria da Silva 
444 Alice Vitoria dos Santos Oliveira 
445 NM-Ivani Norberto de Souza 
446 NM-Jeane Carla de Oliveira Freitas 
447 NM-Claudete Aparecida da Silva 
448 Francine Aparecida Domingues 
449 Laiane Barbosa Santana 
450 Israel Felipe Alves da Luz 
451 NM-Kelly Antunes da Silva 

 
Os familiares e/ ou responsáveis pelas pessoas sepultadas que se interessarem na exumação/remoção dos 
restos mortais, deverão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste edital, 
na Prefeitura de Sorocaba, no 2º andar – SERP, no horário das 8:00 às 16:30 horas, de segunda à sexta-
feira. 
 
Após o vencimento do prazo acima citado, as sepulturas elencadas neste edital, poderão ser reabertas para 
novos sepultamentos. 
 
Sorocaba, 26 de Novembro de 2013. 
 
Rafael Ricardo 
Chefe da Seção de Adm. De Cemitérios 
 

Eng. Geraldo Cardozo Neto 
          Assessor Técnico SERP 

 
Eng. Clebson Aparecido Ribeiro     
Secretário de Serviços Públicos 
 
 
 
 
 



Pág. 32 Município de Sorocaba 29/11/2013

SEAD Secretaria da
Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 4344/2008 – CP nº 20/2008
Objeto: Permissão de uso, a título precário e oneroso, para exploração de 
banca de jornais e revistas em praça da Parada do Alto.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2009, prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 01/10/2013 até  30/09/2014, nos termos do artigo 57, da 
Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sandro Marcelo Rufino
Valor: R$ 1.535,08

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1100/2011 – CP nº 28/2011
Objeto: Construção da Oficina do Saber no Jardim Hebert de Souza
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/01/2012, prorrogado por 30 (trinta) 
dias, a partir de 28/10/2013 até 26/11/2013, nos termos do artigo 57, § 1º, 
incisos I, II e V, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Nunes & Froes Construtora Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1100/2011 – CP nº 28/2011
Objeto: Construção da Oficina do Saber no Jardim Hebert de Souza
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/01/2012, aditado em 
aproximadamente 22,77% (vinte e dois vírgula setenta e sete por cento), bem 
como suprimido em aproximadamente 21,04% (vinte e um vírgula quatro por 
cento), dentro dos limites legais permitidos pelo artigo 65, da Lei n° 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Nunes & Froes Construtora Ltda.
Valor: R$ 33.302,11 (correspondente à diferença entre o valor do aditivo, R$ 
436.356,82, e a supressão, R$ 403.054,71).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: CPL n° 1083/2011 – CP nº 16/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Novo Mundo
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2011, aditado em 
aproximadamente 24,97% (vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento), 
bem como suprimido em aproximadamente 19,17% (dezenove vírgula 
dezessete por cento), dentro dos limites legais permitidos pelo artigo 65, da 
Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.
Valor: R$ 122.368,57 (correspondente à diferença entre o valor do aditivo, R$ 
526.907,35, e a supressão, R$ 404.538,78).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL n° 1083/2011 – CP nº 16/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Novo Mundo
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2011, prorrogado por 150 
(cento e cinquenta) dias, a partir de 01/07/2013 até 27/11/2013, nos termos 
do artigo 57, § 1º, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1365/2012 – PE Nº 180/2012 .
Objeto: Fornecimento de Materiais Odontológicos para Rede Municipal de 
Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/11/2012 aditado em 
aproximadamente 0,42% (zero vírgula quarenta e dois por Cento), dentro dos 
limites permitidos pelo artigo 65, e § 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Emigê Materiais Odontológicos Ltda.
Valor: R$ 1.913,70 (Um Mil, Novecentos e Treze Reais e Setenta Centavos).

SIMONE APARECIDA LOURENÇO.
CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE MATERIAIS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1529/2012 – PP nº 120/2012.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para atender Unidades de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/09/2012, aditado em 9,3% (nove 
vírgula três por Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65 e § 1º 
da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S/A.
Valor: R$ 9.188,40 (Nove Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Quarenta Centavos).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO Nº 23178-0/2013 

OBJETO – Rua Libero Badaró 171
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Ana Navarro Alcoléa
PROCURADOR –CJ Assessoria Imobiliária Ltda
PERÍODO – 01/08/2013 a 31/07/2014
VALOR – R$ 7.000,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
DIRETOR DE ÀREA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo PA 10.652/2008
Objeto: Serviços Ambulatoriais – Centro de Atenção Psico-Social e Psico-
Social – CAPS – Infantil, em Saúde Mental.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2008, prorrogado por 180 
(cento e oitenta) dias, a partir de 21/10/13 até 18/04/2014, nos termos do 
artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Associação Pró-Reintegração Social da Criança.
Valor: 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais)

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo PA 10.652/2008
Objeto: Serviços Ambulatoriais – Centro de Atenção Psico-Social – CAPS e de 
Residências Terapêuticas – SRT, em Saúde Mental.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2008, prorrogado por 180 
(cento e oitenta) dias, a partir de 21/10/13 até 18/04/2014, nos termos do 
artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba.
Valor: R$ 1.020.000,00 (Um Milhão e Vinte Mil Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo PA 10.652/2008
Objeto: Serviços Ambulatoriais – Centro de Atenção Psico-Social – CAPS II, 
em Saúde Mental.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2008, prorrogado por 180 
(cento e oitenta) dias, a partir de 21/10/13 até 18/04/2014, nos termos do 
artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SAPS – Serviço de Atendimento Psico-Social de Sorocaba Ltda.
Valor: 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1152/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 245/2013.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE BICA CORRIDA SIMPLES PARA 
PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: JULIO E JULIO MINERAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 3.224.000,00 (Três Milhões, Duzentos e Vinte e Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO: 090100.3.3.90.39.99.15.451.5003.2173.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0619/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 153/2013.
DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO DAS UNIDADES DA 
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ODAIR JOSE DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.99.10.301.1009.2039.
VALOR: R$ 117.000,00 (Cento e Dezessete Mil Reais)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0573/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 135/2013.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE ALIMENTAÇÃO PARA REUNIÕES 
PEDAGÓGICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SILUS SERVIÇOS LTDA ME.
VALOR: Item 01: Serviço de alimentação
- Preço unitário: R$ 5,49 (Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos).
- Quantidade: 6.300 (seis mil e trezentos).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0832/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 198/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Item 12: Alprazolan 0,25 mg
- Marca: E.M.S
- Preço unitário: R$ 0,10 (Dez Centavos)
- Quantidade: 87.000 (Oitenta e Sete Mil) comprimidos
Item 20: Doxicilina 100mg
- Marca: Teuto
- Preço unitário: R$ 0,09 (Nove Centavos)
- Quantidade: 8.600 (Oito Mil e Seiscentos) comprimidos
Item 25: Neomicina + Bacitracina Pomada (Sulf)
- Marca: Multilab
- Preço unitário: R$ 0,78 (Setenta e Oito Centavos)
- Quantidade: 100.000 (Cem Mil) tubos
Item 29: Cloridrato de Tetracaína 10 mg + Finilefrina 1 mg + Acido Bóribo 
15 mg
- Marca: Allergan
- Preço unitário: R$ 5,95 (Cinco Reais e Noventa e Cinco Centavos)
- Quantidade: 100 (Cem) frascos
Item 39: Formoterol 12mcg
- Marca: Mantecorp
- Preço unitário: R$ 0,45 (Quarenta e Cinco Centavos)
- Quantidade: 49.000 (Quarenta e Nove Mil) comprimidos
Item 60: Montelucaste Sódico 10 mg
- Marca: Zydus
- Preço unitário: R$ 1,18 (Um Real e Dezoito Centavos)
- Quantidade: 8.000 (Oito Mil) comprimidos
Item 68: Dimenidrinato + Piridoxina
- Marca: Cifarma
- Preço unitário: R$ 2,89 (Dois Reais e Oitenta e Nove Centavos)
- Quantidade: 700 (Setecentos) frascos
Item 77: Bromidrato de Fenoterol
- Marca: Prati
- Preço unitário: R$ 1,59 (Um Real e Cinquenta e Nove Centavos)
- Quantidade: 3.200 (Três Mil e Duzentos) frascos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1569/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 346/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER O PROGRAMA DA SAÚDE DO HOMEM.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A
Item 01: Cloridrato de Tansulosina 0,4mg
- Marca: Cloridrato de Tansulosina
- Preço unitário: R$ 0,98 (Noventa e Oito Centavos)
- Quantidade: 378.000 (Trezentos e Setenta e Oito Mil) comprimidos.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Item 02: ACIDO VALPROICO 250 MG
Marca: Abbott
Preço unitário: R$ 0,1560 (Cento e Cinquenta e Seis Milésimos de Real)
Quantidade: 420.000 (Quatrocentas e Vinte Mil) cápsulas
Item 101: PIRIMETAMINA 25 MG
Marca: Farmoquímica
Preço unitário: R$ 0,06 (Seis Centavos)
Quantidade: 24.500 (Vinte e Quatro Mil e Quinhentos) comprimidos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: DIMACI/MG - MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.

Item 20: PENICILINA G BENZATINA 1.200.000 UI
Marca: BEPEBEN TEUTO
Preço unitário: R$ 0,72 (Setenta e Dois Centavos)
Quantidade: 60.000 (Sessenta Mi) ampolas

Item 32: FENITOINA 100 MG
Marca: GENERICO TEUTO
Preço unitário: R$ 0,05 (Cinco Centavos)
Quantidade: 1.000.00 (Um Milhão) comprimidos

Item 45: CARBONATO DE LITIO 300 MG
Marca: GENÉRICO ACTAVIS
Preço unitário: R$ 0,093 (Noventa e Três Milésimos de Real)
Quantidade: 700.000, (Setecentos Mil) comprimidos

Item 47: DEXAMETASONA 0,1%
Marca: CORTITOP MULTILAB
Preço unitário: R$ 0,48 (Quarenta e Oito Centavos)
Quantidade: 180.000 (Cento e Oitenta Mil) bisnagas

Item 68: PENICILINA G BENZATINA 600.000 UI
Marca: BEPEBEN TEUTO
Preço unitário: R$ 0,56 (Cinquenta e Seis Centavos)
Quantidade: 6.500 (Seis Mil e Quinhentas) ampolas

Item 98: METOCLOPRAMIDA 10 MG (CLOR)
Marca: NOVOSIL HIPOLABOR
Preço unitário: R$ 0,03 (Três Centavos)
Quantidade: 500.000 (Quinhentos Mil) comprimidos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

Item 03: AMITRIPTILINA 25 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,0570 (Cinquenta e Sete Milésimos de Real)
Quantidade: 2.900.000 (Dois Milhões e Novecentos Mil) comprimidos

Item 13: DIAZEPAN 10 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,0290 (Vinte e Noventa Milésimos de Real)
Quantidade: 3.400.000 (Três Milhões e Quatrocentos Mil) comprimidos

Item 16: FENITOINA 50 MG/ML
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 1,24 (Um Real e Vinte e Quatro Centavos)
Quantidade: 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) ampolas

Item 24: RINGER LACTATO - 500 ML
Marca: SANOBIOL
Preço unitário: R$ 1,78 (Um Real e Setenta e Oito Centavos)
Quantidade: 2.500 (Dois Mil e Quinhentos) frascos

Item 27: CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,1390 (Cento e Trinta e Nove Milésimos de Real)
Quantidade: 1.300.000 (Um Milhão e Trezentos Mil) Comprimidos

Item 28: CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,1470 (Cento e Quarenta e Sete Milésimos de Real)
Quantidade: 750.000 (Setecentos e Cinquenta Mil) comprimidos

Item 29: CLORIDRATO DE LIDOCAINA 10% 100 MG/ML
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 49,87 (Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos)
Quantidade: 100 (Cem) frascos

Item 31: DECANOATO DE HALOPERIDOL
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 3,95 (Três Reais e Noventa e Cinco Centavos) 
Quantidade: 7.700 (Sete Mil e Setecentas) ampolas

Item 35: HALOPERIDOL 1 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,077 (Setenta e Sete Milésimos de Real) 
Quantidade: 550.000 (Quinhentos Mil) comprimidos

Item 36: HALOPERIDOL 5 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 1,11 (Um Real e Onze Centavos)
Quantidade: 1.600 (Um Mil e Seiscentas) ampolas

Item 44: BIPERIDENO 2 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,128 (Cento e Vinte e Oito Milésimos de Real)
Quantidade: 580.000 (Quinhentos e Oitenta Mil) comprimidos

Item 50: HALOPERIDOL 5 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,053 (Cinquenta e Três Milésimos de Real)
Quantidade: 810.000 (Oitocentas e Dez) ampolas

Item 51: PROMETAZINA 25 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,08 (Oito Centavos)
Quantidade: 500.000 (Quinhentos Mil) comprimidos

Item 67: CLORPROMAZINA 25 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 1,09 (Um Real e Nove Centavos)
Quantidade: 1.000 (Um Mil) ampolas

Item 72: CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% GELEIA ESTERIL
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 3,40 (Três Reais e Quarenta Centavos)
Quantidade: 5.600 (Cinco Mil e Seiscentos) tubos

Item 87: FENOBARBITAL 100 MG
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 0,05 (Cinco Centavos)
Quantidade: 1.200.000 (Um Milhão e Duzentos Mil) comprimidos

Item 113: FENOBARBITAL 200 MG/2 ML
Marca: CRISTALIA
Preço unitário: R$ 1,26 (Um Real e Vinte e Seis Centavos)
Quantidade: 1.000 (Um Mil) ampolas

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

Item 92: NITROFURANTOINA 100 MG
Marca: MANTECORP
Preço unitário: R$ 0,208 (Duzentos e Oito Milésimos de Real)
Quantidade: 40.500 (Quarenta Mil e Quinhentas) unidades

Item 100: CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG
Marca: EUROFARMA
Preço unitário: R$ 0,29 (Vinte e Nove Centavos)
Quantidade: 250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil) cápsulas 

Item 108: BUDESONIDA 32 MCG
Marca: EUROFARMA
Preço unitário: R$ 12,21 (Doze Reais e Vinte e Um Centavos) 
Quantidade: 2.500 (Dois Mil e Quinhentos) frascos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMNICO FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA

Item 06: BICARBONATO DE SODIO 8,4%
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,60 (Sessenta Centavos)
Quantidade: 600 (Seiscentas) ampolas

Item 12: FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ML
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,56 (Cinquenta e Seis Centavos)
Quantidade: 90.000 (Noventa Mil) ampolas

Item 19: PARACETAMOL GOTAS SABOR FRUTAS 200 MG
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,39 (Trinta e Nove Centavos)
Quantidade: 20.000 (Vinte Mil) frascos

Item 23: CLORIDRATO DE RANITIDINA 50 MG - INJETAVEL
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,36 (Trinta e Seis Centavos)
Quantidade: 66.000 (Sessenta e Seis Mil) ampolas

Item 53: SULFATO DE ATROPINA 0,25 MG EM 1 ML
Marca: Atrofarma
Preço unitário: R$ 0,20 (Vinte Centavos)
Quantidade: 3.500 (Três Mil e Quinhentas) ampolas

Item 55: AGUA DESTILADA
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,095 (Noventa e Cinco Milésimos de Real)
Quantidade: 165.000 (Cento e Sessenta e Cinco Mil) ampolas

Item 57: DIPIRONA GOTAS 500 MG
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,395 (Trezentos e Noventa e Cinco Milésimos de Real)
Quantidade: 600.000 (Seiscentos Mil) frascos

Item 61: METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML (CLOR)
Marca: Metrofarma
Preço unitário: R$ 0,184 (Cento e Oitenta e Quatro Milésimos de Real)
Quantidade: 90.000 (Noventa Mil) ampolas

Item 73: DIPIRONA SODICA 1GR
Marca: Dipifarma
Preço unitário: R$ 0,65 (Sessenta e Cinco Centavos)
Quantidade: 180.000 (Cento e Oitenta Mil) ampolas

Item 76: GLICOSE 50%
Marca: Farmace
Preço unitário: R$ 0,15 (Quinze Centavos)
Quantidade: 2.200 (Dois Mil e Duzentas) ampolas

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: NATULAB LABORATÓRIO S.A.

Item 01: ACIDO FOLICO 5 MG
Marca: NATULAB
Preço unitário: R$ 0,014 (Quatorze Milésimos de Real)
Quantidade: 880.000 (Oitocentos e Oitenta Mil) comprimidos

Item 25: TIAMINA 300 MG
Marca: NATULAB
Preço unitário: R$ 0,075 (Setenta e Cinco Milésimos de Real)
Quantidade: 170.000 (Cento e Setenta Mil) comprimidos

Item 60: MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML
Marca: NATULAB
Preço unitário: R$ 0,65 (Sessenta e Cinco Centavos)
Quantidade: 200.000 (Duzentos Mil) frascos

Item 66: SULFATO FERROSO 40 MG
Marca: NATULAB
Preço unitário: R$ 0,026 (Vinte e Seis Milésimos de Real) 
Quantidade: 1.400.000 (Um Milhão e Quatrocentos Mil) comprimidos

Item 109: CARBONATO DE CALCIO 500 MG + VITAMINA D 400 UI
Marca: NATULAB
Preço unitário: R$ 0,50 (Cinquenta Centavos)
Quantidade: 430.000 (Quatrocentos e Trinta Mil) comprimidos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.

Item 21: PREDNISONA 20 MG
Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 0,09 (Nove Centavos)
Quantidade: 66.000 (Sessenta e Seis Mil) comprimidos

Item 34: HALOPERIDOL 0,2 %
Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 1,89 (Um Real e Oitenta e Nove Centavos)
Quantidade: 1.400 (Mil e Quatrocentos) frascos

Item 56: CIPROFLOXACINA 500 MG
Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 0,14 (Quatorze Centavos)
Quantidade: 22.000 (Vinte e Dois Mil) comprimidos

Item 65: SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPIMA 400:80 MG
Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 0,052 (Cinquenta e Dois Milésimos de Real)
Quantidade: 520.000 (Quinhentos e Vinte Mil) comprimidos

Item 74: FLUCONAZOL 150 MG
Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 0,17 (Dezessete Centavos)
Quantidade: 16.200 (Dezesseis Mil e Duzentos) comprimidos

Item 83: METRONIDAZOL GELEIA VAGINAL 100 MG/G
Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 2,72 (Dois Reais, Setenta e Dois Centavos)
Quantidade: 19.000 (Dezenove Mil) tubos

Item 90: PREDNISONA 5 MG

Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 0,054 (Cinquenta e Quatro Milésimos de Real)
Quantidade: 34.000 (Trinta e Quatro Mil) comprimidos

Item 94: SAIS P/ REIDRATACAO ORAL

Marca: Prati-Donaduzzi
Preço unitário: R$ 0,385 (Trezentos e Oitenta e Cinco Milésimos de Real)
Quantidade: 81.000 (Oitenta e Um Mil) envelopes

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S. A..
Item 37: Levodopa 100 Mg + Benserazida 25 Mg - Comprimido 
Dispersivel

Marca: ROCHE
Preço unitário: R$ 1,07 (Um Real e Sete Centavos)
Quantidade: 61.000 (Sessenta e Um Mil) comprimidos

Item 38: LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG - CAPSULAS HBS
Marca: ROCHE
Preço unitário: R$ 1,07 (Um Real e Sete Centavos)
Quantidade: 73.000 (Setenta e Três Mil) cápsulas

Item 39: LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG
Marca: ROCHE
Preço unitário: R$ 0,59 (Cinquenta e Cinco Centavos)
Quantidade: 490.000 (Quatrocentos e Noventa Mil) Comprimido

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE CONTRATOS.
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS.

 Processo: CPL n°. 596/2011
Modalidade: CP 06/2011
Objeto: Desenvolvimento de Projeto de Musicalização nas escolas 
municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/09/11, prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 08/10/13 até 07/10/14, bem como aditado em 6,18% 
(seis vírgula dezoito por cento), nos termos do artigo 57, inciso II do § 2º 
e do artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: FERNANDO CEZAR RABELO DE OLIVEIRA - ME.
Valor: R$ 1.459.252,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Vinte Mil Reais).

Aline Correia Ferraz
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras
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PORTARIA Nº 69.123/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de ROSEVANIA APOLINARIO ZANDONA, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 27 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.124/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de BLANCHE ALEXANDRA MATTOS MARIANO, Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de novembro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.125/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de KARINA CARNEIRO DE QUADROS, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 30 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.126/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de FLAVIA ARRUDA COSTA HOLTZ, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 30 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.127/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de FRANCINE FERREIRA FONSECA VIEIRA, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 30 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.128/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de ELIANA SIMON JANFRE, Professor de Educação Básica I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 30 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.129/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, 
de FABIANA DE ALMEIDA SOBRINHO SOUZA, Professor de Educação Básica I, 
da Secretaria da Educação, a partir de 30 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.130/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de ANDREA CRISTINA DE MATOS MELO, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 30 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.131/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, 
de DANUBIA CRISTINA SANTOS BARROS TARGA, Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.132/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta 
Prefeitura, de VANESSA DATRI FAZZIO, Professor de Educação Básica II, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.133/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, ADELAINE CRISTINA BISPO DA PAIXAO (matrícula 
51755-6) do cargo de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 18 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.134/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, ANA PAULA NUNES DAMASIO do cargo de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 19 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.135/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, LEANDRO VICENTINO FREGADOLLI do cargo de Médico, 
da Secretaria da Saúde, a partir de 21 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.136/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, MARIANE MITIE FUKUMOTO COLETO do cargo de 
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 21 de 
novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.137/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos 
assentamentos de POLLYANNE KALINKA COSTA, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada POLLYANNE 
KALINKA COSTA CENCI.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.138/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos 
assentamentos de CRISTIANA ALEXANDRINA DOS SANTOS, Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada CRISTIANA 
ALEXANDRINA DOS SANTOS SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.139/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar JOSANE SALA para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Especificação de Compras, 
na Secretaria da Saúde, durante o afastamento de Carlos Eduardo Golob 
Lara Santos, no período de 02 até 21 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.140/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ARNALDO TADEU SONEGO para 
exercer, em substituição, o cargo de Assessor Técnico, enquanto perdurar 
o afastamento de Helaine Cristina de Sousa Moraes, a partir de 21 de 
novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.141/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar NANCI DE QUEVEDO ALVARES 
CAVALHEIRO para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, 
na Secretaria da Educação, enquanto perdurar o afastamento de Sandra 
Martelli Albuquerque do Carmo, a partir de 11 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.142/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar FABIANA BOSCHETTI NUNES 
para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria 
da Educação, enquanto perdurar o afastamento de Vanessa Baccelli 
Michelacci de Almeida, a partir de 14 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.143/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar CARLOS MASTROMAURO para 
exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Divisão de Licenciamento e 
Controle, na Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, 
durante o afastamento de Edmilson Del Rio Bertola, no período de 02 até 
31 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.144/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar JULIANA TEREZINHA DE SOUZA 
VIOLARDI LOPES para exercer, em substituição, o cargo de Coordenador 
de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, durante o afastamento de 
Daiane Cristina Amaral Alves, no período de 02 até 16 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.145/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar GISELE FERNANDA 
ALEXANDRINO DA SILVA para exercer, em substituição, o cargo de Chefe 
da Seção de Avaliação Funcional, na Secretaria da Administração, durante 
o afastamento de Juliana Castanho Kurokawa, no período de 02 até 16 de 
dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.146/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, SILVANA GOMES LOPES do cargo de Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de novembro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.147/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar MARIA ROSALI DE MORAIS 
SILVA para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Controle 
Animal, na Secretaria da Saúde, durante o afastamento de Pedro Luis 
Machado, no período de 02 até 16 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.148/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, CLAUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR CORACINI do 
cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 22 de novembro de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.149/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar, os efeitos do Termo de Posse de LUCIA FEITOSA DE SOUSA, do 
cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.150/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, de 28 de fevereiro de 
2013, resolve nomear ANA CLAUDIA CARVALHO COSTA, para exercer, a partir 
de 25 de novembro de 2013, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, 
Nível I, criado pela Lei nº 9.134, de 26 de maio de 2010, com vaga criada 
pela Lei nº 10.589, de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.151/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar ANDREA CAMPOS BRASIL para 
exercer, em substituição, a função gratificada de Coordenador Técnico de 
Unidade de Urgência, Emergência e Especialidades, na Secretaria da Saúde, 
durante o afastamento de Marco Antonio Marcondes Bonadia, no período de 
16 até 30 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.152/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo 
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu 
cargo TEREZINHA FATIMA VITOR, Oficial de Administração I, da Secretaria de 
Negócios Jurídicos, a partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.153/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
MANOEL CORDEIRO NETO, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 
01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.154/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
GENESIO PIRES MARTINS, Assistente de Administração I, da Secretaria de 
Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, a partir de 01 de dezembro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.155/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO, Vigia, da Secretaria de Governo e Segurança 
Comunitária, a partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.156/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
JOSE PAULINO, Servente, da Secretaria de Esportes e Lazer, a partir de 01 
de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.157/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
LUIZ ANTONIO GUIMARAES BRONDI, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir 
de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.158/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
LOURDES DOS ANJOS DA SILVA, Servente, da Secretaria da Educação, a 
partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.159/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo 
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu 
cargo MIRTES DE FATIMA ROSA, Oficial de Administração II, da Secretaria 
da Fazenda, a partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.160/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
JOAO MARTINS, Oficial Marceneiro, da Secretaria da Administração, a partir 
de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.161/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
anular os efeitos da posse da funcionária MARIA IZABEL MUNERATO 
DELAZARI (matrícula 49583-8), Auxiliar em Saúde Bucal, da Secretaria da 
Saúde, de acordo com a decisão transitada em julgado e proferida nos 
autos do Processo nº 7.628-8/2011, com trâmite perante a comarca de 
Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.162/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, GABRIELA MARIA MARQUES MARCELLO do cargo de 
Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 25 
de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.163/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, GERALDO CORREA DA SILVA do cargo de Técnico de 
Controle Administrativo, da Secretaria da Administração, a partir de 26 de 
novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.164/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, MARCOS KAIHARA do cargo de Técnico de Controle 
Administrativo, da Secretaria de Desenvolvimento Social, a partir de 26 de 
novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.165/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
exonerar, a pedido, ELISEU SORRILHA DE ALMEIDA do cargo de Agente 
de Fiscalização, da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 26 de 
novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.166/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
MARIA APARECIDA DOMINGUES, Tratador de Animais, da Secretaria do Meio 
Ambiente, a partir de 01 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.389/DDP

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO, Secretário da Administração, em 
substituição, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, 
com nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a 
posse de DOROTI APARECIDA PORPHIRIO DA CUNHA, nomeada pela portaria 
nº 20.296/DDP, de 05 de novembro de 2013, para o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de novembro de 2013.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário da Administração 

Em substituição

PORTARIA Nº 20.390/DDP

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO, Secretário da Administração, em 
substituição, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova 
redação pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de 
ALMIR AUGUSTO DE CARVALHO, nomeado pela portaria nº 20.351/DDP, de 
06 de novembro de 2013, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de novembro de 2013.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário da Administração 

Em substituição

PORTARIA Nº 20.391/DDP

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO, Secretário da Administração, em 
substituição, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova 
redação pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de 
JOSE CLAUDIO CANDIDO DE SOUZA, nomeado pela portaria nº 20.341/DDP, 
de 05 de novembro de 2013, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de novembro de 2013.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário da Administração 

Em substituição

PORTARIA Nº 20.392/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA, 
nomeado pela portaria nº 20.335/DDP, de 11 de novembro de 2013, para 
o cargo de MOTORISTA.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.
ROBERTO JULIANO

Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.393/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARIA EMIDIO DA GAMA, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, 
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.394/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia MARCELA PARADA SANTO VITO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.395/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia TANIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga 
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.396/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia JUCIMARA ALMEIDA DA SILVA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.397/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia THAIS PROENÇA AZEVEDO, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, 
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela 
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.398/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia LETICIA AMELINI DE MORAES, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.399/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia DIEGO CABRAL ROSENDO, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, 
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela 
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.400/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
21/06/2012, nomeia ROSA CRISTINA DE OLIVEIRA BORBOREMA, para 
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.401/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ELOI VALIM DOS SANTOS TROMBIM, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.402/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia DANIELI BATISTA CARDOSO, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.403/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia URSULA ELISA DA ROSA, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 
3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.404/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia REYNALDO ANTEQUERA, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA criado pela 
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.405/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia VERA LUCIA RODRIGUES DA CUNHA SOUZA, para 
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 
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PORTARIA Nº 20.406/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MELQUISEDEC MARTINS CARLOS, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.407/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia EDNA FLORIANO DA SILVA ANDRADE, para exercer 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.408/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LIZANDRA TEREZA FRASSON, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.409/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia ANA MARIA RIBEIRO, para exercer na Secretaria de 
Esportes, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.410/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia JEFFERSON BRUNO AMERICO, para exercer na 
Secretaria de Serviços Públicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.411/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.190/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
ROSANA TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.412/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.234/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
EVELYN CAMILA DE VASCONCELOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.413/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.238/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
PRISCILA ROMA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.414/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.235/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
KELLY CRISTINA WLISSE VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.415/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.239/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
ERICA GIORDANA BUENO MASSANEIRO, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.416/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.240/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
CAROLINE STEFANI SOUZA TRETTEL, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.417/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.241/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
LAURA REGINA RODRIGUES DOS REIS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.418/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.243/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
PAULA ELISABETE DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.419/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.244/DDP, de 30 de outubro de 2013, que 
nomeou TATIANA BORGES LUZ, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.420/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.245/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
RENATA VICENTIN, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.421/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.247/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
JULIA MARIA MIGLIAVACCA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.422/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.252/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
LENITA GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.423/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.254/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
EDISOM APARECIDO DOS SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.424/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.255/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
CRISTIANE PEREIRA PONCIANO DE GODOY, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.425/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.258/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
DAIANE RAQUEL AUGUSTO LEME, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.426/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.259/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
SILMARA ELAINE ANTUNES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.427/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.260/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
ANTONIA PEREIRA SILVA PAIXAO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.428/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.263/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
VALERIA PERRINCHELLI MUNIZ, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.429/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.267/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
LETICIA DE OLIVEIRA CAMARGO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.430/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.268/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
AMANDA AGUILERA ROSA DOS SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.431/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.270/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
ELAINE REGINA LOPES SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.432/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.272/DDP, de 30 de outubro de 2013, que 
nomeou JULIANA CARLA FRIGRI,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.433/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.285/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.434/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.321/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou RENATA CAROLINA TURRI,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.435/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.322/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
SANDRA GARCIA MARIANO DIAS,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.436/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.323/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
MARIA DIVINA RIBEIRO ARAUJO,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.437/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.324/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou MARCIA CRISTINA MAGRI,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.438/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.325/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou KAREN ALINE DA SILVA,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.439/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.327/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
EDUARDO NUNES DOS SANTOS,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.440/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.328/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
FABIANA VIEIRA LUZ NOGUEIRA,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.441/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.284/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
JESSICA CRISTINA MARREIRO,  para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.442/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GINA MARIA DELGADO, para exercer na Secretaria 
de Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.443/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ANA ELVIRA DE OLIVEIRA FELIPE, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.444/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIANE APARECIDA DOS SANTOS, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.445/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia PRISCILA SILVANA BENETTI, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.446/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ALESANDRO LOVITTY BARROS CARVALHO, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de  2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.447/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia PAULO ROBERTO GARCIA GONÇALVES, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de  2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.448/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ANA PATRICIA COSTA CARDOZO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.449/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GERSILENE CIMARELLI PEREIRA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.450/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GLAYCE APARECIDA DA SILVA GOMES, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.451/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia DIANA KARLA MARQUES DA ROCHA, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.452/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.453/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia BRUNA EVELIN ALVES CASTRO, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.454/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia JORGE FERNANDO BACCELLI, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.455/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GABRIELLA BRAZ DE SOUZA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.456/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARLENE FRANCISCO DE QUEIROZ, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.457/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia THATIANE VEIGA IMPERATORE DEL RIO, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.458/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia TANIA CRISTINA RAINIERI, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.459/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia SONIA MARIA RODRIGUES DA COSTA, para exercer 
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.460/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIA JOSE FERREIRA CARNEIRO DE MORAES, 
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.461/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ALESSANDRA VANEZA VENANCIA, para exercer na 
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.462/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia FERNANDA MURCIA RIOS, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.463/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIA ALVES DE ANDRADE, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 9.132 de 26 de maio de  2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.464/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GUILHERME LATANCE CAMARGO GOMES, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de  2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.465/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia BARBARA CRISTINA DE ALMEIDA CRUZ, para exercer 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.466/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia CELIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA AMERICO, para 
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.467/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LUCIANA DOS SANTOS FERREIRA, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 
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PORTARIA Nº 20.468/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia JULIANA GOMES ORTIZ MACHADO, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.469/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LUCIANA DE FATIMA MACHADO REIS, para exercer 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.470/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GISLENE APARECIDA FERNANDES, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.471/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIA DAIANE ELEUTERIO, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.472/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de VALDECY GASPARINI, nomeado 
pela portaria nº 20.383/DDP, de 12 de novembro de 2013, para o cargo 
de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.473/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 19.809/DDP, de 04 de setembro de 2013, que nomeou 
DANIELA BARRETO FRAGUGLIA QUENTAL DINIZ, para exercer o cargo de 
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.474/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.331/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou LIDIA MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.475/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.189/DDP, de 30 de outubro de 2013, que nomeou 
KARIN KAMONSEKI OLIVEIRA CAMPOS, para exercer o cargo de AGENTE 
SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.476/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.308/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou ARIANE CAMPOLIM CRISTINO, para exercer o cargo de AGENTE 
SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.477/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.312/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
EDIVALDO LOPES BENFICA, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.478/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.313/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou JOICE LOPES DIAS, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.479/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.314/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou JOSE CRESCENCIO CASTRO DA SILVA, para exercer o cargo de 
AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.480/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.315/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou ELLEN TATIANA LOPES LEITE, para exercer o cargo de AGENTE 
SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.481/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.316/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou CRISTIANE APARECIDA DA SILVA, para exercer o cargo de AGENTE 
SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.482/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.317/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou NATALIA OREFICE, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.483/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.318/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
FABIANE LUANE NEHRING, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.484/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.319/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
MAYARA CORREA SOARES, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.485/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.298/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
ANA PAULA DE ALMEIDA SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL 
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.486/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.299/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
PAULA MARIA BURIGO, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.487/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.300/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
JOICE CAMPOS ALVES, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.488/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.354/DDP, de 06 de novembro de 2013, que nomeou 
BRUNO LOPES DA SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.489/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.303/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
TALITA TINELLO MENDONÇA, para exercer o cargo de PSICÓLOGO I, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.490/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.305/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
ANANDA GHELFI RAZA, para exercer o cargo de PSICÓLOGO I, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.491/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.307/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
RAIMUNDO GODINHO DE FIGUEIREDO NETO, para exercer o cargo de 
PSICÓLOGO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.492/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.291/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
PAULA RENATA COSTA ALAMINO, para exercer o cargo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.493/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.293/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
MARINA SANT ANA RESENDES, para exercer o cargo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.494/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.294/DDP, de 05 de novembro de 2013, que 
nomeou CLAUDIA NATSUMI YOSHIDA, para exercer o cargo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.495/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.288/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
GENICI VIEIRA FOGAÇA DA SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.496/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.340/DDP, de 05 de novembro de 2013, que nomeou 
ANDREIA FABIANA LOPEZ CLEMENTE CASTRO, para exercer o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.497/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.350/DDP, de 06 de novembro de 2013, que nomeou 
ROGERIO HERNANDE DOMINGUES, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.498/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
revogar a Portaria nº 20.353/DDP, de 06 de novembro de 2013, que nomeou 
ANA ROBERTA ALVES VIEIRA, para exercer o cargo de AGENTE SANITARIO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.499/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia JULIANE FERREIRA DA SILVA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 
10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.500/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia RAFAELA MELO SALLES, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.501/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ELISETE XOCAIRA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.502/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia SANELI MANENTE GARCIA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.503/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ANITA DOS SANTOS ALMEIDA, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.504/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia JOBEL CAVALCANTE DA SILVA, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.505/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia CARLOS DANIEL ALVES GALLINDO, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.506/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIANA CAPELIN FABRICIO, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.507/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia DAIANE FREITAS RIVERA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.508/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia CRISTINA TOSHIE YASUDA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.509/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia IRIS DE SOUZA MACHADO, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.510/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARIANE JACOB, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL 
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.511/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia MARISTELA GOMES QUEIROZ, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.512/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia RONALDO CANEDO, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL 
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.513/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ZENIL KOLCZ SCHNEIDER, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.514/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LILIAN AUXILIADORA CAZZULO, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.515/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia LIVIA FELIPPE, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I, 
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.516/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia CAMILA CHICRALA COELHO, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.517/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia LILIANE AFFONSO MACHADO, para exercer na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 
1994, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.518/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia LIVIA MARTINS ROSSI, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga 
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.519/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia FABIOLA CASALI BASSANI, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga 
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.520/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia DENIZE APARECIDA SIMOES SALAS, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com 
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.Palácio dos Tropeiros, 
em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.521/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia DANIELA APARECIDA CARDOSO, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com 
vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.Palácio dos 
Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.522/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
12/04/2012, nomeia SANDRO ROGERIO ALVES DA ROSA, para exercer 
na Secretaria de Serviços Públicos, em caráter efetivo, o cargo de 
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.523/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SENTEIO, para exercer 
na Secretaria de Serviços Públicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.524/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com 
o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ELAINE DA ROCHA CAMARGO 
RANGEL, nomeada pela portaria nº 20.357/DDP, de 11 de novembro de 
2013, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 69.167/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais, resolve designar, JOÃO LEANDRO DA 
COSTA FILHO, para exercer, cumulativamente e interinamente, o cargo de 
Secretário de Planejamento e Gestão, enquanto perdurar o afastamento de 
RUBENS HUNGRIA DE LARA, no período de 21 até 29 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2013. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO 
 
 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração, assinou as portarias 
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir. 

 
PORTARIA NOME CARGO 

20.393/DDP MARIA EMIDIO DA GAMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.394/DDP MARCELA PARADA SANTO VITO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.395/DDP TANIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.396/DDP JUCIMARA ALMEIDA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.397/DDP THAIS PROENCA AZEVEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.398/DDP LETICIA AMELINI DE MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.399/DDP DIEGO CABRAL ROSENDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

20.400/DDP ROSA CRISTINA DE OLIVEIRA BORBOREMA INSPETOR DE ALUNOS 

20.401/DDP ELOI VALIM DOS SANTOS TROMBIM  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.402/DDP DANIELI BATISTA CARDOSO ENFERMEIRO 

20.403/DDP URSULA ELISA DA ROSA  ENFERMEIRO 

20.404/DDP REYNALDO ANTEQUERA CIRURGIÃO DENTISTA 

20.405/DDP VERA LUCIA RODRIGUES DA CUNHA SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.406/DDP MELQUISEDEC MARTINS CARLOS TÉCNICO DE ESPORTES I 

20.407/DDP EDNA FLORIANO DA SILVA ANDRADE AGENTE SOCIAL 

20.408/DDP LIZANDRA TEREZA FRASSON ASSISTENTE SOCIAL I 

20.409/DDP ANA MARIA RIBEIRO AJUDANTE GERAL 

20.410/DDP JEFFERSON BRUNO AMERICO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.442/DDP GINA MARIA DELGADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.443/DDP ANA ELVIRA DE OLIVEIRA FELIPE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.444/DDP MARIANE APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.445/DDP PRISCILA SILVANA BENETTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.446/DDP ALESANDRO LOVITTY BARROS CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.447/DDP PAULO ROBERTO GARCIA GONCALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.448/DDP ANA PATRICIA COSTA CARDOZO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.449/DDP GERSILENE CIMARELLI PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.450/DDP GLAYCE APARECIDA DA SILVA GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.451/DDP DIANA KARLA MARQUES DA ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.452/DDP SIMONE APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.453/DDP BRUNA EVELIN ALVES CASTRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.454/DDP JORGE FERNANDO BACCELLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.455/DDP GABRIELLA BRAZ DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.456/DDP MARLENE FRANCISCO DE QUEIROZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.457/DDP THATIANE VEIGA IMPERATORE DEL RIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.458/DDP TANIA CRISTINA RAINIERI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.459/DDP SONIA MARIA RODRIGUES DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.460/DDP MARIA JOSE FERREIRA CARNEIRO DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.461/DDP ALESSANDRA VANEZA VENANCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.462/DDP FERNANDA MURCIA RIOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.463/DDP MARIA ALVES DE ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.464/DDP GUILHERME LATANCE CAMARGO GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.465/DDP BARBARA CRISTINA DE ALMEIDA CRUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
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20.466/DDP CELIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA AMERICO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.467/DDP LUCIANA DOS SANTOS FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.468/DDP JULIANA GOMES ORTIZ MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.469/DDP LUCIANA DE FATIMA MACHADO REIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.470/DDP GISLENE APARECIDA FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.471/DDP MARIA DAIANE ELEUTERIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.499/DDP JULIANE FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO 

20.500/DDP RAFAELA MELO SALLES AGENTE SOCIAL 

20.501/DDP ELISETE XOCAIRA AGENTE SOCIAL 

20.502/DDP SANELI MANENTE GARCIA AGENTE SOCIAL 

20.503/DDP ANITA DOS SANTOS ALMEIDA AGENTE SOCIAL 

20.504/DDP JOBEL CAVALCANTE DA SILVA AGENTE SOCIAL 

20.505/DDP CARLOS DANIEL ALVES GALLINDO AGENTE SOCIAL 

20.506/DDP MARIANA CAPELIN FABRICIO AGENTE SOCIAL 

20.507/DDP DAIANE FREITAS RIVERA AGENTE SOCIAL 

20.508/DDP CRISTINA TOSHIE YASUDA AGENTE SOCIAL 

20.509/DDP IRIS DE SOUZA MACHADO AGENTE SOCIAL 

20.510/DDP MARIANE JACOB ASSISTENTE SOCIAL I 

20.511/DDP MARISTELA GOMES QUEIROZ ASSISTENTE SOCIAL I 

20.512/DDP RONALDO CANEDO ASSISTENTE SOCIAL I 

20.513/DDP ZENIL KOLCZ SCHNEIDER ASSISTENTE SOCIAL I 

20.514/DDP LILIAN AUXILIADORA CAZZULO PSICÓLOGO I 

20.515/DDP LIVIA FELIPPE PSICÓLOGO I 

20.516/DDP CAMILA CHICRALA COELHO PSICÓLOGO I 

20.517/DDP LILIANE AFFONSO MACHADO TERAPEUTA OCUPACIONAL 

20.518/DDP LIVIA MARTINS ROSSI TERAPEUTA OCUPACIONAL 

20.519/DDP FABIOLA CASALI BASSANI TERAPEUTA OCUPACIONAL 

20.520/DDP DENIZE APARECIDA SIMOES SALAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

20.521/DDP DANIELA APARECIDA CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

20.522/DDP SANDRO ROGERIO ALVES DA ROSA MOTORISTA  

20.523/DDP FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SENTEIO AGENTE SANITARIO 

                                                  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima 

mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. 
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 

classificação no Concurso Público. 
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

 
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;  
08- Antecedentes Criminais. 
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 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia 
de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA SEAD/DICAF. 
 
                                                                                               Sorocaba, 27 de novembro de 2013. 

 
ROBERTO JULIANO 

Secretário da Administração  
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 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia 
de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA SEAD/DICAF. 
 
                                                                                               Sorocaba, 27 de novembro de 2013. 

 
ROBERTO JULIANO 

Secretário da Administração  

Termo Declaratório
As portarias nº 20.389/DDP, 20.390/DDP e 20.391/DDP de 22 de novembro de 
2013 foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, 
na data de 22/11/2013 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 22 de novembro de 2013.

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário da Administração 

Em substituição

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LOURDES DOS ANJOS DA SILVA, Servente, 
Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte 
desde Outubro de 2007 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e 
seis por cento) adquiridos em Outubro de 2013, tudo conforme consta dos 
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de novembro de 2013.

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário da Administração – em exercício

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) RENATA ANGELA CABRAL REBELLATO, Diretor 
de Escola Nível II, Grupo MG14, referência 09, tem direito aos benefícios 
de sexta-parte desde Março de 2002 e adicional de tempo de serviço de 
31% (trinta e um por cento) adquiridos em Julho de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) WILTON MARCOS DE LIMA, Redator, tem 
direito aos benefícios de sexta-parte desde Abril de 2004 e adicional de 
tempo de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos em Maio de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOEL TEIXEIRA, Operador de Máquinas, 
Grupo OP 10, referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte 
desde Agosto de 2002 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por 
cento) adquiridos em Outubro de 2013, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA CRISTINA EMIDIO DE OLIVEIRA, 
Assistente de Administração II, Grupo AD 06, referência 09, tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Maio de 2008 e adicional de tempo de 
serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Maio de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados 
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA FEITOSA, Auxiliar de Enfermagem, 
Grupo SA 02, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte 
desde Junho de 2012 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e 
um por cento) adquiridos em Junho de 2013, tudo conforme consta dos 
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DO CARMO LUVISON CARVALHO, 
Professor de Educação Básica I Nível A, Grupo MG01, referência 04, 
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 06% (seis 
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta dos 
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SILVIA CAVALCANTE LAPA LOBO, Diretor de Escola 
Nível III, Grupo MG15, referência 03, tem direito ao benefício de adicional 
de tempo de serviço de 05% (cinco por cento) adquiridos em Março de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) VERA CECILIA GRAZIOSI FERREIRA, 
Cirurgião Dentista, Grupo SAD 01, referência 09, tem direito tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Março de 2005 e adicional de tempo de 
serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Março de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados 
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MEIRE FIORE ESFORSIM, Professor de 
Educação Básica II, Nível II-READAPTADO, Grupo MG10, referência 09, tem 
direito tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Março de 1998 e 
adicional de tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por cento) adquiridos 
em Março de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do 
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) RENI MARINETE FERREIRA, Guarda Civil 
Municipal Primeira Classe, Grupo GCM 02, referência 06, tem direito tem 
direito aos benefícios de sexta-parte desde Janeiro de 2013 e adicional 
de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Fevereiro de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NADIR JOSE FERREIRA DE FARIAS, Servente, 
Grupo OP 05, referência 07, tem direito tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Junho de 2007 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte 
e seis por cento) adquiridos em Junho de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

 ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ERIKA BUENO DE CAMARGO, Vice Diretor Nível 
III, Grupo MG19, referência 03, tem direito ao benefício de adicional de 
tempo de serviço de 05% (cinco por cento) adquiridos em Abril de 2013, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal     

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JUÇARA KERBAUY MALHEIRO CARDOSO, 
Médico, Grupo SAM 01, referência 06, tem direito tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Abril de 2010 e adicional de tempo de 
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Abril de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados 
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SELMA REGINA ISMAEL, Médico, Grupo SAM 01, 
referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 
17% (dezessete por cento) adquiridos em Julho de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LIDIA APARECIDA FERNANDES, Oficial de 
Administração I, Grupo AD 10, referência 09, tem direito tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2000 e adicional de tempo de 
serviço de 33% (trinta e três por cento) adquiridos em Agosto de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados 
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal
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Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DIRCE MAIA RIBEIRO, Auxiliar de Serviços, 
Grupo OP 06, referência 06, tem direito tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Julho de 2009 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e 
quatro por cento) adquiridos em Setembro de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) EDNA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Técnico 
de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 04, tem direito tem direito 
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 09% (nove por cento) 
adquiridos em Maio de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVONE DELGADO DE OLIVEIRA, Agente Social, 
Grupo AD09, referência 09, tem direito tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Abril de 2008 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte 
e cinco por cento) adquiridos em Abril de 2013, tudo conforme consta dos 
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOAQUIM CARDOSO CURTO, Técnico em 
Agrimensura II, Grupo AD 16, referência 08, tem direito tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Junho de 2009 e adicional de tempo de 
serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Agosto de 2013, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

PORTARIA SEAD/GS nº 10/2013

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, artigo 
5º, inciso IV, e nos termos do Decreto nº 9.559, de 10 de janeiro de 1996 
e Decreto nº 10.198, de 23 de maio de 1997, resolve nomear para compor 
a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, os 
seguintes membros:
Presidente: Maria José Pereira dos Passos Santana
Membros Efetivos: Zelinda Alves Pereira de Barros, Renan Rodrigues da 
Silva, Adriana Aparecida Motta Galvão, Juliana Castanho Kurokawa e 
Angela Valente Boni Freitas.
Membros Suplentes: Fabiana Miralha Rodrigues da Silva, Lucas Kosinski, 
Gisele Fernanda Alexandrino da Silva.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, 27 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

                                                                                  Secretaria da Administração 
 

PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogara as inscrições do Edital 
de chamamento para provimento de vagas para área médica até 06/12/2013.  

FUNÇÃO QUANTIDADE JORNADA 
SEMANAL REQUISITO 

Médico – Psiquiatra 05 
15 hs 

Curso Superior em Medicina e 
Registro no respectivo Conselho, 
acompanhado de Título de 
Especialista ou Residência na área Médico – Pediatra 07 

 

A contratação se dará por meio da análise de curriculum vitae, mediante a ordem de 
comparecimento, o qual deverá ser apresentado junto a Secretaria da Saúde – Paço Municipal (3º 
andar) no período de 18 de novembro à 06 de dezembro de 2013, das 9h às 16h. 

Sorocaba, 27 de novembro de 2013. 

Roberto Juliano 
Secretário da Administração 

 

 

 
 
 

EDITAL SEAD/EVOLUÇÃO FUNCIONAL Nº02/2013 
 

 
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso de suas atribuições legais, em face de 
determinação judicial constante no processo nº 0009222-20.2009.8.26.0602 
(602.01.2009.009222), e considerando que a Administração pode rever seus atos a qualquer 
momento, faz saber o enquadramento da Sra. Cesira Mirim, servidora aposentada:   

 
 

Nome  
Ref. 

Determinação Judicial/ Revisão de Ofício 
Ref. 

Cesira Mirim 7 6 
 
 

Sorocaba, 26 de novembro de 2013. 
 

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração 

SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel: (15) 3339-9232

Através da presente, a Área de 
Vigilância em Saúde,

Divisão de Vigilância Sanitária 
notifica:

1-Processo nº. 3.763/13
Biolabor Laboratorio de Análises 
Clínicas Ltda
Serviço de radiologia médica
R. da Penha, 1012 - Centro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220590-864-000117-1-1
Deferido 
Motivo: alteração de CNAE

2-Processo nº. 3.764/13
Biolabor Laboratório de Análises 
Clinicas Ltda
Serviço de endoscopia
R. da Penha, 1012 - Centro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220590-864-000118-1-9
Deferido
Motivo: alteração de CNAE

3-Processo nº. 3.765/13
Biolabor Laboratório de Análises 
Clinicas Ltda
Análises clinicas / patologia clinica
R. da Penha, 1012 - Centro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220590-864-000133-1-5
Deferido
Motivo: Alteração de CNAE

4-Processo nº. 25.135/13
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Itavuvu, 1656 - Vl. Maria Antonia 
Prado
Baixa de Responsabilidade Técnica 
Substituto - 1
de Artur Tetsuo Ikejiri
Deferido

5-Processo nº. 28.625/13
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Itavuvu, 1656 - Jd. Maria Antonia 
Prado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sara Christina Notari 
Deferido

6-Processo nº. 31.053/13
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Itavuvu, 1656 - Jd. Maria Antonia 
Prado
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Joice Soto de Souza Alexandrina 
Deferido

7-Processo nº. 28.375/13
Drogaria Farmamedi Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Edward Fru-Fru Marciano 
da Silva, 432 - s. 01 - Jd. São 
Guilherme
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabiane Borges dos Reis
Deferido

8-Processo nº. 21.181/13
Drogaria Farmamedi Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
Av. Edward Fru-Fru Marciano 
da Silva, 432 - sl. 01 - Jd. São 
Guilherme
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Ariane de Queiroz Santos 
Deferido

9-Processo nº. 6.402/13
Intermedica Sistema de Saude S/A
Clinica/ ambulatorio I
R. da Penha, 725 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 03/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000441-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 
03/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000442-1-0

10-Processo nº. 21.031/13
COGS - Clínica de Obstetrícia e 
Ginicologia Sorocaba S/S Ltda
Clínica / ambulatório I
R. Leopoldo Machado, 459 - s. 01, 
03, 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 08/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001129-1-7

11-Processo nº. 21.043/13
Karin Hackel
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 
371 - Vl. Trujillo
Licença Inicial Estab. - Validade: 
17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001668-1-2

12-Processo nº. 23.425/13
Sonia de Moraes Bonadia
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Antonio Marques Flores, 299 - s. 
04 - Vl. Magalhães
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 10/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001479-1-5

13-Processo nº. 23.464/13
Ana Raquel Angeli Carreri Godoy 
31144229855
Serviços de tatuagem e colocação 
de piercing
R. Dr. Rubino de Oliveira, 759 - Vl. 
Carvalho
Licença Inicial Estab. - Validade: 
21/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-960-
000065-1-3

14-Processo nº. 24.514/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Serviços de assistência social sem 
alojamento
R. Padre José Manoel de Oliveira 
Libório, 134 - Centro
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Maria Carolina Mascarenhas 
Bottesi
Deferido

15-Processo nº. 24.515/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Serviços de assistência social sem 
alojamento

R. Pe. José Manoel de Oliveira 
Libório, 134 - Centro
Alteração de Responsabilidade 
Legal
de Tânia Maria Kanashiro
Deferido

16-Processo nº. 24.516/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Serviços de assistência social sem 
alojamento
R. Pe. José Manoel de Oliveira 
Libório, 134 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Olga Maria Buso Bukman 
Deferido

17-Processo nº. 24.517/13
Associação dos Fissurados Labio 
Palatais de Sorocaba e Região
Serviços de assistência social sem 
alojamento
R. Lygia Fante, 128 - Boa Vista
Alteração de Endereço
Deferido

18-Processo nº. 24.865/13
Alessandra Ayan da Silva
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Jõao Wagner Wey, 771 - s. 05 - 
Jd. América
Licença Inicial Estab. - Validade: 
23/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001670-1-0

19-Processo nº. 25.404/13
Centro de Diagnóstico Sorocaba 
S/S Ltda
Atividade de Serviços de 
Compl. Diag. e Terapeutica não 
especificadas anteriormente
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
768 - Jd. Vergueiro
Abertura de Livro para fins 
de registro de procedimentos 
radiológicos, com 200 fls. 
Deferido

20-Processo nº.   26.135/13
Vânia Aparecida Rodrigues Lopes
Serviço de fonoaudiologia
R. Joel Ribeiro, 140 - s. 01 - Jd. 
Emilia
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-
000092-1-0

21-Processo nº. 26.137/13
Instituto de Medicina e Pediatria de 
Sorocaba Ltda
Clinica / ambulatorio I
Av. Pres. Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, 743 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 08/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000290-1-7

22-Processo nº. 29.419/13
Rozemeire Garcia Marques
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Antonio Marques Flores, 299 - s. 
03 -  Vl. Magalhães
Baixa de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Antonio Carlos Rodriguez
Deferido

23-Processo nº. 30.308/13
Liliane Bobato Licciardi
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 603 - 1º and. s. 
12/13 - Vergueiro
Alteração de Endereço
Deferido

24-Processo nº. 24.418/13
Consertótica Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
R. Francisco Scarpa, 73 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000378-1-8

25-Processo nº. 15.307/13
Drogaria Real Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 96 
- Jd. Novo Horizonte
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000031-1-5

26-Processo nº. 24.854/13
Neli Oliveira da Silva Quimica - ME
Fabricação de sabões e detergentes 
sintéticos
R. Benjamim Antônio Bisam, 15 - 
Wanel Ville
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 11/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-206-
000014-1-4

27-Processo nº. 15.976/13
Sidor Industria e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Jerome Case, 2162 - 
Aparecidinha
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária - CEVS - poço
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000182-2-8

28-Processo nº. 20.884/13
Spica Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Engenheiro Karlo Okretic, 955 - 
Ala G - Iporanga
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária - CEVS - poço 
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000184-2-2

29-Processo nº. 16.462/13
Drogaria Farmavem Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - s. 01 - Vl. 
Haro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do 
CEVS-355220501-477-000361-1-0
Deferido
Motivo : Desativado

30-Processo nº. 28.239/13
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas
R. Comendador Hermelino 
Matarazzo, 377 - Vl. Santa Rita
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000030-1-8

31-Processo nº. 22.312/13
JCB do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Joseph Cyril Bamford, 3600 
- Eden
Cadastro do Sistema/Solução 

Alternativa de Abastecimento de 
Água para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000179-2-2

32-Processo nº. 28.630/13
Rosangela Maniezo Redondo - ME
Distribuição de água por caminhões
R. Justiniano de Souza, 128 - Vl. 
Angélica
Cadastro do Sistema/Solução 
Alternativa de Abastecimento de 
Água para Consumo Humano 
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000187-2-4

33-Processo nº. 28.744/13
ABB Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Senador José Ermirio de 
Moraes, s/nº - km. 11 - Iporanga
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária -  CEVS - poço
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000181-2-0

34-Processo nº. 13.856/13
Pró - Infância Clínica Infantil e 
Neonatologia Ltda
Clinica - ambulatório I
Av. Presidente Kennedy, 349 - s. 
2,3,4,5,6,7,8,9.- Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001208-1-2

35-Processo nº. 13.857/13
Pró - Infância Clínica Infantil e 
Neonatologia Ltda
Serviço de vacinação
Av. Presidente Kennedy, 349 - s. 10 
- Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001698-1-1

36-Processo nº. 20.403/13
Alexandre Geranutti Serafim
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Dr. Eugênio Salerno, 271 - s. 01 - 
Vl. Santa Terezinha
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001696-1-7

37-Processo nº. 21.847/13
Gerdau S/A
Clínica / ambulatório I
R. Padre Madureira, 431 - Além 
Ponte
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 18/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000627-1-5

38-Processo nº. 22.398/13
Clínica Swensson de 
Otorrinolaringologia S/S Ltda
Clínica / ambulatório I
Av. Barão de Tatui, 709 - Jd. 
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000525-1-5

39-Processo nº. 6.697/13
José Fernando Feltrim Orefice - ME
Ensino de esportes  (escola de 
natação)
Av. Barão de Tatui, 1250 - piso inf./
pisc. - Vergueiro
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-856-
000001-2-4

40-Processo nº. 29.725/13
Skimel Industria e Comércio de 
Sorvetes Ltda
Industria de Sorvetes
Av. Itavuvu, 5845 - Jd. Santa 
Esmeralda
Cancelamento do A.I. nº 9343 – AJ 
de 12/09/2013.

41-Processo nº. 2.629/12
Symrise Aromas e Fragâncias  Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Paulo Varchavtchic, 200 - Alto da 
Boa Vista
Renovação do  Cadastro Resolução 
SS-65/05 - poço 01 
Deferido

42-Processo nº. 3.436/12
Grupo de Pesquisa e Assistência ao 
Câncer Infantil
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Antônio Miguel Pereira, 45 - Jd. 
Faculdade
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000178-2-5
poço 01

43-Processo nº. 6.305/12
Yuri Comercial e Transportadora 
Ltda - EPP
Distribuição de água por caminhões
R. Voluntários da Pátria, 617 - Vl. 
Carvalho
Renovação do Cadastro, conforme 
Resolução SS-65/05 
Deferido

44-Processo nº. 13.787/12
Unimetal Ind. Com. 
Empreendimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Dr. Antonio de Souza Neto, 362 - 
Aparecidinha
Renovação do Cadastro, conforme 
Resolução SS-65/05
Deferido

45-Processo nº. 19.599/12
Symrise Aromas e Fragâncias Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Paulo Varchavtchik, 200-01 - Alto 
da Boa Vista
Renovação do Cadastro, conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

46-Processo nº. 23.201/12
Sociedade Educacional de Sorocaba 
Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Mario Campestrini, 100 - 
Campolim
Renovação do Cadastro Resolução 
SS-65/05 
Deferido

47-Processo nº. 1.589/12
Clínica de Oncologia Sorocaba Ltda
Clinica / ambulatorio I
Av. Barão de Tatui, 1455 - s. 01, 02, 
03 e 07 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000165-1-9

48-Processo nº. 5.218/12
Mercearia Bem Bom Ltda - EPP
Mercearia

R. Humberto de Campos, 498 - B - 
Jd. Zulmira
Licença de Funcionamento
Indeferido

49-Processo nº. 5.299/12
Claudia Reni Cardoso - ME
Comercio varejista de doces, sucos 
e similares
Av. Profª Izoraida Marques Peres, 
401 - quiosque 07 - Esplanada 
Shopping Center - Altos do 
Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido

50-Processo nº. 8.995/12
Cabral Barreto Confeitaria Ltda - ME
Confeitaria
R. Pandiá Calogeras, 279 - Jd. 
Vergueiro
Licença de Funcionamento
Indeferido

51-Processo nº. 10.882/12
Vanderlei de Mello Novaes - ME
Bar com Copa quente
Av. Gal. Carneiro, 116 - Vl. Augusta
Licença de Funcionamento
Indeferido

52-Processo nº. 14.435/12
Lima & Silva Casa de Carnes e 
Mercearia Ltda - ME
Mercearia, açougue e padaria
R. Francisco Frederico Alvers, 176 - 
Jd. J.S. Carvalho
Licença de Funcionamento
Indeferido

53-Processo nº. 16.612/12
Alpha Candies Distribuidora Ltda
Comercio atacadista de produtos 
alimenticios em geral
Av. Américo de Carvalho, 515 - 
galpão A - Jd. Europa
Licença de Funcionamento
Indeferido

54-Processo nº. 24.287/12
José Luis Ferreira Duque
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 3º andar - s. 
307 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 28/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000616-1-1

55-Processo nº. 24.344/12
Severino Pedro de Oliveira Sorocaba 
- ME
Bar
R. Prof. Ruy Telles Miranda, 419 - 
Retiro São João
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-
000516-1-6

56-Processo nº. 30.864/12
G. Giannone - Aromas, Condimentos 
e Fragrancias Ltda
Industria de Aromas e Condimentos 
Alimenticios
Av. Fernando Stecca, 1200 - Gleba 
4 - Iporanga
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Adriana Ampudia Talachia 
Deferido

57-Processo nº. 24.166/12
Orlando Antunes - EPP
Fabricação de materiais para 
medicina e odontologia
R. Miguel Sutil, 536 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab.
Indeferido

58-Processo nº. 29.900/12
Lifetron Biotecnologia Ltda
Comercio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso 
médico, cirurgico, hospitalar e de 
laboratórios
Av. Barão de Tatui, 758 - 2º andar - 
s. 21 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 23/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-464-
000081-1-7

59-Processo nº. 29.413/12
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de mercadorias 
em geral com predominância de 
produtos alimentícios
R. Santa Clara, 65 - Centro
Solicitação da AFE - ANVISA  para 
distribuição de medicamentos 
Deferido

60-Processo nº. 25.856/12
Maria Estela Germignani
Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 503 - s. 01 - Vl. 
Guimarães
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 28/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001451-1-4

61-Processo nº. 27.596/12
Osni Xavier de Morais
Consultório odontológico tipo I
R. João Ferreira da Silva, 897 - Além 
Ponte
Licença Inicial Estab. - Validade: 
26/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001655-1-4
Licença Inicial Raio X - Validade: 
26/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001656-1-1

62-Processo nº. 28.852/12
Jorge Antônio Mussi Ghannage
Consultório odontológico tipo I
R. Mascarenhas Camelo, 312 - Vl. 
Santana
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 14/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000645-1-3

63-Processo nº. 30.039/12
Ricardo Augusto Castelhano
Consultório odontológico tipo II
R. da Penha, 238 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 28/06/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000400-1-0

64-Processo nº. 30.982/12
Tânia Aparecida Flório Iório
Consultório odontológico tipo I
R. Capitão José Dias, 280 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000219-1-1

Em 29/11/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância 

em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância 

Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Apoio 

Operacional

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUAD APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, 
Diretor de Escola Nível III, Grupo MG15, referência 09, tem direito tem direito 
aos benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2003 e adicional de tempo 
de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Fevereiro de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA NANCI PAES, Oficial de Administração 
I, Grupo AD 10, referência 07, tem direito tem direito aos benefícios de 
sexta-parte desde Agosto de 2009 e adicional de tempo de serviço de 24% 
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Agosto de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) WALKIRIA DE ABREU, Agente Social, Grupo 
AD 09, referência 07, tem direito tem direito aos benefícios de sexta-parte 
desde Julho de 2010 e adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e 
três por cento) adquiridos em Julho de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SANDRA CORREIA DE OLIVEIRA, Auxiliar 
de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 05, tem direito tem direito ao 
benefício de adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) 
adquiridos em Abril de 2008, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUCELIA FERNANDES LEME, Oficial de 
Administração I, Grupo AD 10, referência 09, tem direito tem direito aos 
benefícios de sexta-parte desde Novembro de 2001 e adicional de tempo 
de serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em Novembro de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da 
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, 
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSA DE LIMA, Auxiliar de Enfermagem, 
Grupo SA 02, referência 09, tem direito tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Dezembro de 2003 e adicional de tempo de serviço de 29% 
(vinte e nove por cento) adquiridos em Janeiro de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal 
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URBES Trânsito e Transportes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/13

Processo CPL nº 2362/13
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Remessa 
Postal
Fundamento Legal: Art. 25, Caput, da Lei 8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Diretor Presidente da URBES nos termos do artigo 26, 
Caput, da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Prazo: 12 meses
Valor total: 430.000,00 (Quatrocentos e Trinta Mil Reais).
Assinatura: 25 de novembro de 2013.
 
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração 
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo 
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, 
quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta 
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
     
(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/13
PROCESSO CPL Nº 2212/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE SISTEMA DE CONDICIONAMENTO DE AR.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, 
através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto 
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 
14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o 
Pregão Presencial nº 015/13 – CPL nº 2212/13, a qual foi FRACASSADA.

Sorocaba, 25 de novembro de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

TRÂNSITO  E  TRANSPORTES

URBESURBESURBESURBES    

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

PORTARIA Nº 051/2013 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI, Diretor de 
Trânsito da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES 
e Autoridade Máxima de Trânsito no Município de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.688/2013 e, considerando o 
que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito. 

GRADUAÇÃO R.E. NOME 

CAP PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA 

CAP PM 119432-1 AUGUSTO FANTI 

CAP PM 852.678-8 UBIRATÃ MARQUES DA SILVA 

1º TEN PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO 

1º TEN PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES  

1º TEN PM 952889-0 KLEBER ROBERTO DE SOUZA 

1º TEN PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA  

1º TEN PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA 

1º TEN PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO 

1º TEN PM 942650-7 PAULO SERGIO PEREIRA 

2º TEN PM 991804-3 ALESSANDRO HENRIQUE NANIAS 

2º TEN PM 111896-0 MARCELO GASPAR 

2º TEN PM 975370-2 MAURICIO FERNANDES 

2º TEN PM 111943-5 PAULO ROBERTO ALVES BRANDINO 

2º TEN PM 105974-2 WAGNER ROLDÃO DA SILVA 
TRÂNSITO  E  TRANSPORTES

URBESURBESURBESURBES    

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

GRADUAÇÃO R.E. NOME 

1° SGT PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES 

1º SGT PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO 

1º SGT PM 892983-1 MAURICIO FALLA 

1º SGT PM 126673-0 RAFAEL HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 

2° SGT PM  111744-A MARCUS PEREIRA DO NASCIMENTO 

2° SGT PM  913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO 

2° SGT PM  893816-4 ADRIANO ARGENTINO 

2° SGT PM  111779-3 ALESSANDRO DE SOUZA FERREIRA 

2° SGT PM  961763-9 DIOGENES PANTOJO 

2° SGT PM  903587-7 JIDIJÁ MARQUES DA SILVA 

2° SGT PM  942759-7 MARCO ANTONIO PONTES 

2° SGT PM  886320-2 MARCOS ALVES AGUILERA DA SILVA 

2° SGT PM  863240-5 PIRAJÁ DOS  SANTOS JUNIOR    

2° SGT PM  113615-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO 

2° SGT PM  962409-A APARECIDO HERCULANO 

2° SGT PM  111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA 

3º SGT PM 975213-7 ALBERTO DE RENZIS 

3º SGT PM 975259-5 FÁBIO DE ABREU DUARTE 

3º SGT PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL  

3º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO 

CB PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA 

CB PM 121736-A DANILO BURIGUEL PEDROSO 

CB PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA 

CB PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO 

CB PM 903758-6 GILSON ANDRÉ PANISE 

CB PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI 

CB PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA 
TRÂNSITO  E  TRANSPORTES

URBESURBESURBESURBES    

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

GRADUAÇÃO R.E. NOME 

CB PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GOES 

CB PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 

CB PM 913164-7 MARCIO ROBERTO DE ARRUDA MARTINS 

CB PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR 

CB PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA 

CB PM 942.674-4 MARCOS LUIZ DE ARAUJO 

CB PM 914477-3 MARCOS LUIZ PRADO 

CB PM 913056-0 MAURICIO ANDRÉ DE OLIVEIRA 

CB PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA 

CB PM 975676-A NIVALDO MARCELO  

CB PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO 

CB PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA 

CB PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO 

CB PM 881.983-1 RENE SERGIO MACEDO CALAZANS 

CB PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA 

CB PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS 

CB PM 942599-3 TARCISIO DE ARAUJO FERREIRA 

CB PM 962.355-8 EWERTON LUIZ FAVORETTO 

CB PM 952.522-0 PATRICIA LAGROTERIA TAFNER 

CB PM 933.074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES 

SD PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES 

SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL 

SD PM 943220-5 ADRIANA EGIDIO DOS SANTOS RODRIGUES 

SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA 

SD PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE 

SD PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA 

SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2010 

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo 
com o item 16.10 do Processo Seletivo – Edital 01/2010 convoca o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), a comparecer em sua Sede, sito à Rua Pedro 
de Oliveira Neto nº 98 Jardim Panorama – Sorocaba/SP até às 16h30min do dia 
02/12/2013, considerando que o(s) mesmo(s) não foram localizado(s) em seu 
endereço de inscrição. 

102 - Auxiliar Administrativo I 

      CLASSIF. CANDITADO         DOCUMENTO   
 227º  João Rafael Salatini dos Santos  RG: 35.466.801-8 

230º  Jéssica de Souza Viana    RG: 47.454.282-8 
231º  Salete Aparecida Correa   RG: 46.304.909-3 
241º  Elaine Gorroy    RG: 17.890.358 
251º  Maura da Silva Santos Martins  RG: 53.751.392-9 
254º  Renata Cristina Masseis   RG: 29.003.082-1 
255º  Ester Regina Gonçalves de Souza RG: 40.325.130-8 

O não comparecimento implicará na eliminação do(s) mesmo(s), deste Processo 
Seletivo conforme Item 13.2 do Edital. 

Sorocaba, 29 de Novembro de 2013. 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
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Extrato da 
Ata de Registro nº 001/13/E 

Processo CPL nº: 1937/2013 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/13
Objeto: Aquisição de Material de Sinalização Semafórica – Lote 1 
Prazo: 22/11/13 à 21/11/14  
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES. 
Detentora: Fokus Brasil Sinalização Viária Ltda 
Valor do Lote: R$ 423.000,00 (quatrocentos e vinte e três mil reais) conforme descrição 
abaixo: 

LOTE Nº 01 
Lote Item Qtde. Unid. Descrição Valor 

Unit.
R$

Valor Total
R$

01 1 120 pç Grupo Focal SEMCO Pedestre Gradativo 
(completo) (em LED) 

1.463,00 175.560,00

2 30 pç Grupo Focal Pedestre (só carcaça) 606,00 18.180,00

3 90 pç Grupo Focal SEMCO Veicular 200 X 200 X 
200 (completo) (em LED) 

1.679,00 151.110,00

4 50 pç Grupo Focal SEMCO Repetidor 200 X 200 
X 200 (completo com Suportes) (em LED) 

1.413,40 70.670,00

5 80 pç Suporte Simples SEMCO 101mm ou 
114mm 

60,00 4.800,00

6 20 pç Botoeira p/ Pedestre 134,00 2.680,00
Total 423.000,00

Assinatura: 22 de novembro de 2013. 
Sorocaba, 25 de novembro de 2013. 

Claudia Ap. Ferreira  
Gerente de Licitações e Contratos 

Extrato do Contrato nº 048/13

Processo CPL nº: 855/2011
Modalidade: Concorrência nº 003/12
Objeto: Termo de Permissão onerosa de uso de área pública para 
exploração comercial dos Módulos 2A e 2B nas dependências dos 
Terminais Urbanos de Integração do Transporte Coletivo. 
Prazo: 22/11/13 à 21/05/16 
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Permissionária: Gomes Castilho & Cia Ltda
Valor: R$ 1.943.108,70 (um milhão novecentos e quarenta e três mil, cento 
e oito reais e setenta centavos).
Assinatura: 22 de novembro de 2013.
Sorocaba, 25 de novembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 040/13

Processo CPL nº 1480/2013
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 040/13 – Prestação de Serviço 
de Locação de Impressoras e Copiadoras.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado para a implantação de mais 
01(uma) copiadora/impressora laser digital, cujo custo total equivale 
aproximadamente 6,25% (seis vírgula vinte e cinco por cento) de seu 
valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as 
Cláusulas: Quarta – Da Forma de Pagamento, em seu item 4.1, Décima 
– Das Disposições Finais, em seu item 10.4, o Anexo I – Especificações 
Técnicas, em seu item II , e o Anexo II – Planilha Estimativa Quantitativa 
e Orçamentária.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
– URBES.
Contratada: RAFAELA FERRAZ PUBLIO - ME
Valor: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 22 de novembro de 2013.
Sorocaba, 27 de novembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 047/13

Processo CPL nº: 2057/2013
Modalidade: Convite nº 017/13
Objeto: Prestação de Serviços de Auditoria Contábil, com Fornecimento de 
Material. 
Prazo: 19/11/13 à 18/11/14 
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES.
Contratada: Staff Auditoria & Assessoria EPP.
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Assinatura: 19 de novembro de 2013.
Sorocaba, 22 de novembro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos



Pág. 40 Município de Sorocaba 29/11/2013

TRÂNSITO  E  TRANSPORTES

URBESURBESURBESURBES    

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

GRADUAÇÃO R.E. NOME 

CB PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GOES 

CB PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 

CB PM 913164-7 MARCIO ROBERTO DE ARRUDA MARTINS 

CB PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR 

CB PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA 

CB PM 942.674-4 MARCOS LUIZ DE ARAUJO 

CB PM 914477-3 MARCOS LUIZ PRADO 

CB PM 913056-0 MAURICIO ANDRÉ DE OLIVEIRA 

CB PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA 

CB PM 975676-A NIVALDO MARCELO  

CB PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO 

CB PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA 

CB PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO 

CB PM 881.983-1 RENE SERGIO MACEDO CALAZANS 

CB PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA 

CB PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS 

CB PM 942599-3 TARCISIO DE ARAUJO FERREIRA 

CB PM 962.355-8 EWERTON LUIZ FAVORETTO 

CB PM 952.522-0 PATRICIA LAGROTERIA TAFNER 

CB PM 933.074-7 PETERSON ROGERIO FERNANDES 

SD PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES 

SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL 

SD PM 943220-5 ADRIANA EGIDIO DOS SANTOS RODRIGUES 

SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA 

SD PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE 

SD PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA 

SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA 
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GRADUAÇÃO R.E. NOME 

SD PM 118090-8 ALEXSANDRO DA SILVA GOMES 

SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA 

SD PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

SD PM 121731-3 ANTONIO NUNES 

SD PM 905051-5 ARTUR SÉRGIO LIBÓRIO 

SD PM 111.812-9 CARLOS ALBERTO DA SILVA 

SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO 

SD PM 851084-9 CARLOS CEZAR SARTORELO 

SD PM 975352-4  CARTEMBAL CARDOSO 

SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA 

SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO 

SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS 

SD PM 111786-6 CLEBER ALEXANDRE DA SILVA                    

SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS 

SD PM 862239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO 

SD PM  111934-6 DANILLO RODRIGUES REIS 

SD PM 115497-4 DAVILSON DUTRA DE ALMEIDA 

SD PM 126874-A DIEGO LARANJEIRA PADILHA 

SD PM 124.472-8 DIEVERSON TELES ANTUNES 

SD PM 942.806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO 

SD PM 132411-0 DJENIPHER DELLINE CASTRO BENEDITO 

SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA 

SD PM 111.826-9 EDENILDO VICENTE MAGALHÃES 

SD PM 903552-4  EDISON CARLOS VICENTE 

SD PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES 

SD PM 975174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA 

SD PM 121741-A EDSON MELO DA SILVA 
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GRADUAÇÃO R.E. NOME 

SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA 

SD PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR 

SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA  

SD PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS 

SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES 

SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO 

SD PM  942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA 

SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA 

SD PM 942566-7 EUGENIO PAULO NETO 

SD PM 991.826-4 FABIANO DJANIL XAVIER LEME 

SD PM 126905-4 FABIO ANTONIO VENDRAMINI 

SD PM 101832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA 

SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR 

SD PM 912156-A FLAVIO BERÇOT MIRANDA 

SD PM 105.882-5 GUSTADO ROLDÃO DE OLIVEIRA 

SD PM 975240-4 ISAIAS PIRES 

SD PM 121754-2 IVAN FELICIANO DA SILVA 

SD PM 942549-7 JEAN CARLOS FERNANDES HERMÍNIO 

SD PM 975.251-0 JEFFERSON APARECIDO FELIX 

SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA 

SD PM 992225-3 JOÃO PAULO PERES 

SD PM 942613-2 JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA 

SD PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA 

SD PM 882765-6 JOSÉ MOISÉS DA SILVA 

SD PM 115.321-8 JOSUÉ LEITE FERRAZ 

SD PM 122.299-6 JULIANO DA ROCHA MEDEIROS 

SD PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA 
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GRADUAÇÃO R.E. NOME 

SD PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 

SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS 

SD PM 126.040-5 LEANDRO ARMANDO DOS SANTOS 

SD PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 

SD PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       

SD PM 991913-9 LEONARDO DE CAMARGO MOREIRA 

SD PM 951241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS 

SD PM 117945-4 LUCIANA BELTRAME DEL DEBBIO 

SD PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

SD PM 962321 LUIS FERNANDO ALMEIDA 

SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES 

SD PM 127683-2     MAGNO BRUNO CAMARGO PROENÇA 

SD PM 111.885-4 MARCELIO DE ALMEIDA MARINHO 

SD PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO 

SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES 

SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA 

SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO 

SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA 

SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI 

SD PM 991902-3 MARCIO SANTOS CAMPESTRINI 

SD PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SD PM 972537-7 MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES 

SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA 

SD PM 982291-1 MARIA VILMA DE BRITO GONÇALVES 

SD PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES 

SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA 

SD PM 126649-7 MAURICIO CIRIACO RAMOS 
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GRADUAÇÃO R.E. NOME 

SD PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA 

SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS 

SD PM 126.040-5 LEANDRO ARMANDO DOS SANTOS 

SD PM 962.336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA 

SD PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO       

SD PM 991913-9 LEONARDO DE CAMARGO MOREIRA 

SD PM 951241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS 

SD PM 117945-4 LUCIANA BELTRAME DEL DEBBIO 

SD PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES 

SD PM 962321 LUIS FERNANDO ALMEIDA 

SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES 

SD PM 127683-2     MAGNO BRUNO CAMARGO PROENÇA 

SD PM 111.885-4 MARCELIO DE ALMEIDA MARINHO 

SD PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO 

SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES 

SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA 

SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO 

SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA 

SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI 

SD PM 991902-3 MARCIO SANTOS CAMPESTRINI 

SD PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SD PM 972537-7 MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES 

SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA 

SD PM 982291-1 MARIA VILMA DE BRITO GONÇALVES 

SD PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES 

SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA 

SD PM 126649-7 MAURICIO CIRIACO RAMOS TRÂNSITO  E  TRANSPORTES

URBESURBESURBESURBES    

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

GRADUAÇÃO R.E. NOME 

SD PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES 

SD PM 888633-4 NILTON RECHIA 

SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE 

SD PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE 

SD PM 962247-A PATRICIA ROUCO PILA 

SD PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC 

SD PM 942690-6 PAULO RENATO GASPARINI 

SD PM 903633-4 PAULO ROBERTO GIMENES 

SD PM 119.311-2 RAFAEL BRIZOLLA DE ALMEIDA 

SD PM 127087-7 RAMON FOZ 

SD PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA 

SD PM 913.165-5 REGINALDO PIRES 

SD PM 942770-8 RENATO BRAGA 

SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA 

SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA 

SD PM 921112-8 RICARDO SIQUEIRA NETO 

SD PM 942638-8 ROBERTO SERGIO DE BARROS 

SD PM 119.531-0 RODRIGO CESAR MORAES 

SD PM 990081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO 

SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO 

SD PM 943207-8 ROSANGELA BOZZOLA 

SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA 

SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO 

SD PM 962262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA 

SD PM 911616-8 VALDIR ALMIRO DA SILVA 

SD PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO 

SD PM 982.136-8 VANESSA CRISTINA  NITSCHE P. URQUIZA 
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GRADUAÇÃO R.E. NOME 

SD PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

SD PM 943165-9 WELLINGTON ALEXANDRE LÉO 

SD PM 962303-5 WILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

SD PM 887203-1 ELIAS FERREIRA 

SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX 

SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME 

SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA 

SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 

SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR 

SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA 

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 
01 de dezembro de 2013, revogando assim, os efeitos da Portaria nº 044/2013. 

Sorocaba, 26 de novembro de 2013. 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI 
Diretor de Trânsito
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Extrato da 
Ata de Registro nº 001/13/A 

Processo CPL nº: 1937/2013 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/13
Objeto: Aquisição de Material de Sinalização Semafórica – Lote 4 
Prazo: 19/11/13 à 18/11/14  
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES. 
Detentora: Gaspar Light Instaladora Comercial Ltda 
Valor do Lote: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais) conforme descrição abaixo: 

LOTE Nº 04 
Lote Item Qtde. Unid. Descrição Valor 

Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

04 

01 20 pç Bengala Longa PVC 1'' p/ cx de energia - 1 p/ 
cada semáforo 

8,00 160,00

02 200 pç Bucha 1/2'' com arruela p/caixa de energia 0,30 60,00
03 5000 m Cabo para Sincronismo 65 x 3P (Telefônico) -

(metros) 
6,00 30.000,00

04 8000 m Cabo PP 4 X 1,5 - Rolos com M 500m 5,50 44.000,00
05 15 pç Caixa de Inspeção DN 300 de PVC com 3 

entradas e 1 saída, com tampa de PVC. 
220,00 3.300,00

06 15 pç Caixa de Energia c/ visor p/ Semáforo. (modelo 
GED 5788 CPFL) 

260,00 3.900,00

07 100 pç Conector Sindal Multiplo Polietileno p/ fio 4MM c/ 
12 bornes 

11,00 1.100,00

08 150 pç Conector 101e com Gel Salente p/ emenda de 
Condutores 

4,00 600,00

09 70 pç Conector p/ FIO 10 3,00 210,00
10 30 pç Disjuntor  50 A bipolar Tipo Nema (Preto) – 

sempre o par 
30,00 900,00

11 50 pç Eletroduto PVC Rígido Rosqueável 1/2'' (barra 
de 3M) 

5,00 250,00

12 250 m Fio Rígido Azul Metro 10MM - 100 m 5,50 1.375,00
13 250 m Fio Rígido Preto Metro 10MM -  100m 5,50 1.375,00
14 50 pç Fita Alta Fusão/Alta Tensão 19 mm X 10 m 14,00 700,00
15 150 pç Fita Isolante c/ 20 MTS. - 3 M 6,00 900,00
16 200 pç Fusível de Vidro Grande 10 A (06 x 30mm) - 

Controlador 
0,10 20,00

17 200 pç Fusível de Vidro Pequeno 01 A (05 X 20 mm) 0,10 20,00
18 300 m Condutor Eletrodutos Conrrugado 1 1/2 2,80 840,00
19 50 pç Haste de Aterramento Revestida em Cobre 5/8 X 

2,40M c/ Conector 
21,00 1.050,00

20 500 pç Lampadas de  Filamento Reforçado de 100W X 
220V 

4,00 2.000,00
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21 200 pç Lâmpadas de Filamento Reforçado de 60W  X 
220V 

3,00 600,00

22 2000 pç Lâmpadas Halogena//Halopin 60 W X 220 V 
Base G9 

6,50 13.000,00

23 40 pç Disjuntor 32A Unipolar Branco 4,50 180,00
24 150 pç Pressbolt Completo com Ferragem Simples 1 

IS e Isolador Tipo Roldana. 
11,00 1.650,00

25 20 pç Soquete Porcel. Anti Vibrat. Bocal E27 Termo 2,00 40,00
26 150 pç Soquete para Lâmpada Halogena/Halopin N 60 

W X 220 V Base G9 
4,50 675,00

27 20 pç Split Bolt 10 MM 2,50 50,00
28 25 pç Arame Espinar Galvanizado Polietileno c/ 130 

MTS 
45,00 1.125,00

29 500 pç Terminais (Ilhos) Tubulares 2,5mm (p/ 
Terminação de Cabos/ GF 

0,10 50,00

04 30 5 pç Condutores Eletrodutos Corrugado 1" (Rolo) 120,00 600,00
31 200 m Condutores Eletrodutos Corrugado 2" (Metro) 3,90 780,00
32 50 pç Haste Terra com Rosca 2,4mm 5/8 105,00 5.250,00
33 50 pç DPS Classe II e III - Monofásico, 220/380V 65,00 3.250,00
34 500 pç Anilha do 01 a 10 (100 cada), para 

Identificação de Cabos 
0,05 25,00

35 500 pç Terminais (Ilhos) Tubulares 0,75mm (p/ 
Terminação de Cabos/Contr. 

0,10 50,00

36 30 pç Espaguete Termorretrátil, 2,5mm Preto (Metro) 0,50 15,00

37 50 pç Luva de Emenda Para Haste 5/8 18,00 900,00

Total 121.000,00

Assinatura: 19 de novembro de 2013. 
Sorocaba, 25 de novembro de 2013. 

Claudia Ap. Ferreira  
Gerente de Licitações e Contratos 
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Extrato da 
Ata de Registro nº 001/13/B 

Processo CPL nº: 1937/2013 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/13
Objeto: Aquisição de Material de Sinalização Semafórica – Lote 6 
Prazo: 19/11/13 à 18/11/14  
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES. 
Detentora: Tesc Sistemas de Controle Ltda 
Valor do Lote: R$ 180.500,00 (cento e oitenta mil e quinhentos reais) conforme descrição 
abaixo: 

LOTE Nº 06 
Lote Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit.

R$ 
Valor Total 

R$
06 01 10 PÇ Controlador Flexcon  III 188 s/ MDV 8/8 

Fases "sem" MPTIII 
6.294,03 62.940,30

02 5 PÇ Controlador Flexcon  III 188 s/ MDV 12/12 
Fases "sem" MPTIII 

8.620,99 43.104,95

03 5 PÇ Controlador Flexcon  III III 188 8/8 Fases - 
Completo 

9.580,19 47.900,95

04 2 PÇ Controlador Flexcon  III III 188 12/12 
Fases - Completo 

13.276,90 26.553,80

Total 180.500,00

Assinatura: 19 de novembro de 2013. 
Sorocaba, 27 de novembro de 2013. 

Claudia Ap. Ferreira  
Gerente de Licitações e Contratos 
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Extrato da 
Ata de Registro nº 001/13/F 

Processo CPL nº: 1937/2013 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/13
Objeto: Aquisição de Material de Sinalização Semafórica – Lote 2 
Prazo:  26/11/13 à 25/11/14  
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES. 
Detentora: W.R.M Indústria e Comércio Ltda 
Valor do Lote: R$ 22.450,00 (vinte e dois mil quatrocentos e cinquenta reais) conforme 
descrição abaixo: 

LOTE Nº 02 
Lote Item Qtde Unid Descrição Valor 

Unit. R$ Valor Total R$

1 30 pç Anteparo Solar 200x200mm Padrão SEMCO 137,02 4.110,60

2 50 pç Lente Policarbonato 200mm Amarela - Veicular 14,12 706,00

3 50 pç Lente Policarbonato 200mm Verde - Veicular 14,12 706,00

4 50 pç Lente Policarbonato 200mm Vermelha - Veicular 14,12 706,00

02 5 50 pç Lente Policarbonato P/ GF Pedestre Quadrado -  Verde 14,10 705,00

6 50 pç Lente Policarbonato P/ GF Pedestre Quadrado -  Vermelha 14,10 705,00

7 50 pç Máscara de Alumínio  200 mm SETA 20,35 1.017,50

8 50 pç Máscara de Alumínio  200MM (HOMEM ANDANDO)  19,58 979,00

9 50 pç Máscara de Alumínio  200MM (HOMEM PARADO)  19,58 979,00

10 80 pç Pestana de Alumínio Preto Fosco SEMCO 200 MM 38,36 3.068,80

11 80 pç Pestana de Alumínio Preto Fosco SIMPLES 200 MM 30,54 2.443,20

12 80 pç Pestana de Alumínio Simples  P/ GR. Focal de  Pedestres 12,53 1.002,40

13 30 pç Refletor para Grupo Focal 200 MM Padrão SEMCO 20,35 610,50

14 300 pç Borracha de Vedação (aneis) Para Grupo Focal SENCO - 
Pedestre 6,73 2.019,00

15 400 pç Borracha de Vedação (aneis) Para Grupo Focal SENCO - 
VEICULAR 

6,73 2.692,00

Total 22.450,00

Assinatura: 26 de novembro de 2013. 
Sorocaba, 27 de novembro de 2013. 

Claudia Ap. Ferreira  
Gerente de Licitações e Contratos

SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA N°528/2013 
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011,
     
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar o Sr. Pedro Afonso Acquaviva Carrano, servidor de 
carreira, do cargo em comissão de Chefe do Setor de Topografia e Cadastro, 
a partir desta data.
  
Sorocaba, 21 de novembro de 2013.
    

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°529/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011,
     
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Sandra Regina Amaral Leite de Barros, 
servidora de carreira, do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Alvenaria e Próprios, a partir desta data.
  
Sorocaba, 21 de novembro de 2013.
    

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 530/2013 
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2.011,
     
RESOLVE:
     
Artigo 1° - Nomear o Sr. Pedro Afonso Acquaviva Carrano, para exercer 
o cargo em comissão de Chefe do Setor de Alvenaria e Próprios, a partir 
desta data.
Sorocaba, 21 de novembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 531/2013 
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de 
dezembro de 2.011,
     
RESOLVE:
     
Artigo 1° - Nomear a Sr. Sandra Regina Amaral Leite de Barros, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Topografia e Cadastro, 
a partir desta data.
Sorocaba, 21 de novembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº534/2013    

WILSON UNTERKIRCHER FILHO, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água 
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da 
Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de Camila de Araújo 
Nascimento Ribeiro de Sá, nomeada através da  Portaria nº 520/2013, de 05 
de novembro de 2013, para exercer o cargo de Auxiliar de Administração.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

PORTARIA Nº535/2013 

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº518/2013, 
publicada em 08 de novembro de 2013, que nomeou JACKSON HEBERT 
SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 26 de novembro  de 2013.
Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não 
cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes 
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de 
documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE 
PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não 
apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto em 
folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão 
público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados 
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME                                                          CARGO
536/2013 JULIELLEN PEREIRA DOS SANTOS     AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
546/2013 PAULO DOMINGOS RODRIGUES     TÉCNICO EM INFORMÁTICA

16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/
superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com 
original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de 
parto.

Sorocaba, 27 de novembro de 2013.
Wilson Unterkircher Filho

PORTARIA N°536/2013                                         
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 
anos a partir de 22/02/2013, nomeia JULIELLEN PEREIRA DOS SANTOS, 
para exercer no Departamento de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro 
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho 
de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.

     
Sorocaba, 26 de novembro de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho

PORTARIA Nº545/2013 

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº526/2013, 
publicada em 22 de novembro de 2013, que nomeou JACKSON EMILIO 
BATISTA BARBOSA, para exercer o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
em decorrência de sua desistência.

Sorocaba, 27 de novembro  de 2013.

Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

PORTARIA N° 546/2013                                         

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia PAULO 
DOMINGOS RODRIGUES, para exercer no Setor de Tecnologia da 
Informação, em caráter efetivo, o cargo de Técnico em Informática, criado 
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 27 de novembro de 2013.

   

 Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral 

PORTARIA N° 549/2013 
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

    

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria 
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, 

RESOLVE:

 

Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor DORIVAL SENARO, Motorista, 
lotado no Setor de Materiais e Logística, por Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a partir de 01 de dezembro de 2013.

Sorocaba, 27 de novembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho

  Diretor Geral              

EDITAL DE COMUNICAÇÃO ÀS ENTIDADES BENEFICENTES E FILANTRÓPICAS 
DE SOROCABA. Expedido nos autos do Processo Administrativo SAAE nº. 
12046/2013. O DIRETOR GERAL DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei nº. 1.390 de 31 de dezembro de 1.965 e suas alterações posteriores 
etc.. FAZ SABER por este PÚBLICO EDITAL que, em conformidade com o 
parágrafo único, artigo 7º, do Decreto Municipal nº 14.644, de 25/11/2005 
– Regulamento Geral do SAAE, as Entidades usuárias dos serviços 
públicos prestados por esta Autarquia, enquadradas na condição de 
Beneficente e Filantrópico, que desejem permanecer com a respectiva 
redução tarifária no exercício de 2014, deverão renovar o requerimento no 
período de 02/12/2013 a 30/12/2013. Em virtude disso, o responsável legal 
da entidade interessada deverá comparecer em nossa Unidade Central de 
Atendimento, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para apresentar 
referido requerimento, acrescido dos documentos abaixo relacionados, em 
cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais: a) 
Estatuto da Entidade; b) Comprovante de isenção do Imposto de Renda; c) 
Última declaração do Imposto de Renda; d) Lei Municipal que declarou a 
Entidade de utilidade pública; e) Cópia das Atas da Assembleia Geral e da 
posse da última Diretoria; f) Certidão do Conselho Municipal de Assistência 
Social. Caso não haja manifestação no período acima mencionado, 
a Entidade, automaticamente, será classificada como associativa.  
Sorocaba, 29 de novembro de 2013.

      Wilson Unterkircher Filho

Diretor Geral
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solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
INDEFERIDOS:
Nº12585/2012  
INTERESSADO: MARIA CRISTINA 
VALLADAO BENEGAS 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DR. RENATO 
MASSARI, Nº 309 – PQ OURO FINO 

Nº  10983/2012
INTERESSADO: JOCELINO MACEDO 
FERNANDES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA QUINZINHO DE 
BARROS, 402 – VILA HORTENCIA

Nº  1033/2013
INTERESSADO: IDERALDO LUIZ 
GUERRA
ASSUNTO: REVISÃO CADASTRAL
ENDEREÇO: RUA ESTÁCIO DE SÁ, 
550-  ARVORE GRANDE

Nº  10883/2012
INTERESSADO: CELIA RODRIGUES 
DE SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. RIUSAKU  
KANIZAWA, 656 – JD CALIFORNIA

Nº  11366/2012
INTERESSADO: G.A.T. LOCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO SOARES, 
303 – AP.03 – JD. SOARES

Nº  6773/2013
INTERESSADO: SILVANO TEIXEIRA 
DE SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CARLOS 
COMITRE, 2051 – PQ. CAMPOLIM

Nº  12085/2012
INTERESSADO: MAGDA CELESTE 
FERNANDES SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA LUCIA DE 
ALMEIDA, 414 – JD GRANJA OLGA I
Nº  10507/2012
INTERESSADO: MARIA ALICE 
BATISTA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA AMERICO 
FIGUEIREDO, 158 – JD SIMUS
Nº  10726/2012
INTERESSADO: FRANCISCO 
EDUARDO LEITE
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA PAULINIA A. 
R. CASTRONOVO, 15 – JARDIM 
ABAETÉ

Nº  12117/2012
INTERESSADO: CELIA REGINA DE 
MELLO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV OLINDA AIRES 
PAULETTE, 32 – JD SANTA LUCIA

Nº  10807/2012
INTERESSADO: MARYLENE NEIVA 
DE MACEDO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV GENERAL OSORIO, 
777 – VL TRUJILLO

Nº  11753/2012
INTERESSADO: KARINA ARAUJO 
MAURICIO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ALICE AYRES DE 
MORAES, 192 – JD JOSANE

Nº  5186/2013
INTERESSADO: WILSON ZONFRILLI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. DAS MILTONIAS, 

580 – JD SIMUS

Nº  11659/2012
INTERESSADO: MILTON GAVAZZI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA CARLOS BRAGA, 
87 – JD MARIA EUGENIA

Nº  10397/2012
INTERESSADO: IRENE PANEBIANCHI 
GOMES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA CAP. PADILHA DE 
CAMARGO, 370 – VILA ASSIS

Nº  10449/2012
INTERESSADO: TATIANA PEREIRA 
DA SILVA FONSECA ROSA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV BARÃO DE TATUÍ, 
102 - CENTRO

Nº  1983/2012
INTERESSADO: ESTELA PAES DE 
ALMEIDA DINI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ALVARES DE 
AZEVEDO, 160 – VILA HORTENCIA

Nº  2060/2012
INTERESSADO: PATRICIA ROZENDO 
DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA EUSEBIO 
STEVAUX, 147 – CASA 2 – JD NOVO 
HORIZONTE

Nº  789/2012
INTERESSADO: SUZANA LEITE 
FERREIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO 
CARDOSO DE VEIGA, 233 – JD DAS 
FLORES

Nº10107/2013  
INTERESSADO: CLAUDIO S. 
URQUIZA RIOS 

ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA FLOR DO 
CARVALHO, Nº 12 – ÉDEN 

Nº  9334/2012
INTERESSADO: ADRIANO AUGUSTO 
DE ALMEIDA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA NICARAGUA, 312 - 
BARCELONA

Nº  10376/2012
INTERESSADO: ALESSANDRA 
APARECIDA PAES CLEMENTE
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA COSTA RICA, 139 – 
PARADA DO ALTO

Nº  8613/2013
INTERESSADO:  CENTRO DE 
ORIENTAÇÃO  E EDUCAÇÃO  SOCIAL
ASSUNTO: REVISÃO  CADASTRAL
ENDEREÇO: AL. FRANCA, 217 –  
VILA NOVA SOROCABA

Nº  8612/2013
INTERESSADO:  CENTRO DE 
ORIENTAÇÃO  E EDUCAÇÃO  SOCIAL
ASSUNTO: REVISÃO  CADASTRAL
ENDEREÇO: AL. AUGUSTO SEVERO, 
317 – VILA SANTA   ANGELICA

Nº  8614/2013
INTERESSADO:  CENTRO DE 
ORIENTAÇÃO  E EDUCAÇÃO  SOCIAL
ASSUNTO: REVISÃO  CADASTRAL
ENDEREÇO: RUA PEDROSO DE 
BARROS, 187–  VILA    ANGELICA

Nº  11165/2012
INTERESSADO:  GRAZIELA 
MONTEIRO DE ALMEIDA
ASSUNTO: REVISÃO  DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA AURIFLAMA, 141 – 
JD MORUMBY II

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
CONTRATO Nº 042/SLC/2013.

Processo Administrativo:- nº 10.753/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- Imprensa Oficial do Estado S/A. – IMESP.
Objeto:- Prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de 
interesse do SAAE Sorocaba.
Valor:- R$ 134.956,00.
Data:- 30/10/2013.

CONTRATO Nº 048/SLC/2013.
Processo Administrativo:- nº 6.891/2013-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- Tecnobrax Comércio de Equipamentos para Automação 
Ltda. – ME.
Objeto:- Fornecimento e montagem de um atuador elétrico para 
comporta de entrada da Estação Elevatória de Esgoto 12.
Valor:- R$ 14.500,00
Data:- 22/11/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 970/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 13/2013
Detentora:- Icocital Artefatos de Concreto Ltda.
Objeto:- Fornecimento de anéis de concreto armado cilíndrico e cônico e 
guia de concreto.
Valor Unitário:- item 01 – anel cilíndrico – R$ 48,70/pç; item 02 – anel 
cônico – R$ 66,98/pç e item 03 – guia de concreto – R$ 13,33/pç.
Data:- 15/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 599/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 18/2013
Detentora:- Guarani Material para Construção Ltda.
Objeto:- Fornecimento de cimento comum CP II E 32 – NRB 11578.
Valor Unitário:- item 01 – cimento – R$ 17,70/sc.
Data:- 16/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 146/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 17/2013
Detentora:- Multi Comercial Distribuidora de Materiais para Construção 
Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de areia média lavada de rio.
Valor Unitário:- item 01 – areia – R$ 56,00/m3.
Data:- 20/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.092/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 24/2013
Detentora:- NTA – Novas Técnicas de Asfaltos Ltda.
Objeto:- Fornecimento de emulsão asfáltica catiônica RM – 1C e RL – 1C.
Valor Unitário:- item 01 – RM-1C – R$ 1.346,00/ton; item 02 – RL-1C – R$ 
1.188,00/ton.
Data:- 23/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- Comércio de Madeiras e Materiais para Construção 1906 
Ltda.
Objeto:- Fornecimento de tábua bruta de cedrinho.
Valor Unitário:- item 01 – tábua – R$ 9,80/m.
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- Comércio de Madeiras Padre Léo Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de pontalete de eucalipto.
Valor Unitário:- item 01 – pontalete – R$ 4,30/pç.
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 921/2013-SAAE.
Pregão Presencial:- nº 11/2013
Detentora:- MP Distribuidora de Materiais Ltda. - EPP
Objeto:- Fornecimento de Madeirit resinada (comum).
Valor Unitário:- item 01 – madeirit – R$ 21,98/pç
Data:- 27/05/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 4.642/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 49/2013
Detentora:- DPS Gonçalves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. – 
EPP.
Objeto:- Fornecimento de café em pó.
Valor Unitário:- item 01 – café – R$ 9,10/kg.
Data:- 20/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.480/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 38/2013
Detentora:- Multi Comercial Distribuidora de Materiais para Construção 
Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de ferramentas diversas.
Valor Unitário:- item 01 – alicate 9” – R$ 25,94; item 02 – alicate 8” – 
R$ 12,69; item 04 – cabo para enxada – R$ 3,10; item 05 – cabo para 
picareta – R$ 4,30; item 06 – cavadeira americana – R$ 16,74; item 07 
– chave de grifo 14” – R$ 33,99; item 08 – colher pedreiro 9” – R$ 7,90; 
item 09 – enxada 2.1/2” – R$ 10,30; item 10 – lima grosa 12” – R$ 8,31; 
item 11 – marreta 1kg – R$ 10,08; item 12 – marreta 2 kg – R$ 16,44; 
item 13 – marreta 10 kg – R$ 86,00; item 14 – marreta 5 kg – R$ 45,80; 
item 15 – martelo pedreiro – R$ 11,80; item 16 – martelo carpinteiro – R$ 
12,49; item 17 – metro duplo – R$ 3,80; item 18 – nível 12” – R$ 5,98; 
item 19 – pá sem cabo nº 4 – R$ 13,80; item 21 – ponteiro 12” – R$ 4,50; 
item 22 – ponteiro 10” – R$ 3,45; item 23 – prumo nº 9 – R$ 9,20; item 
24 – talhadeira 10” – R$ 4,40; item 25 – talhadeira 12” – R$ 4,50; item 
28 – trena 50m – R$ 64,30; item 30 – cadeado 25 mm – R$ 6,00; item 31 
– cadeado 35mm – R$ 10,80 e item 32 – cadeado 50mm – R$ 15,48.   
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 3.480/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 38/2013
Detentora:- Viviane Bezerra Ito de Souza - EPP.
Objeto:- Fornecimento de ferramentas diversas.
Valor Unitário:- item 03 – arco de serra 12” X ½” – R$ 10,82; item 20 
– picareta  – R$ 17,00; item 26 – torques – R$ 12,43; item 27 – caixa 
metálica – R$ 25,08; item 29 – trena – R$ 2,20; item 33 – linha de 
polietileno – R$ 2,05 e item 34 – carrinho – R$ 112,50.   
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Starlux Equipamentos Industriais Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões e tubos de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 128 – luva de vedação – R$ 186,00/PÇ; item 130 – 
luva bipartida 100mm – R$ 630,00/PÇ; item 131 – luva bipartida 150mm 
– R$ 1.140,00/PÇ; item 132 – luva bipartida 250mm – R$ 2.780,00/PÇ; 
item 133 – luva bipartida 300mm – R$ 4.470,00/PÇ; item 134 – luva 
bipartida 400mm – R$ 5.500,00/PÇ; item 135 – luva bipartida 500mm – R$ 
5.630,00/PÇ
Data:- 21/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Sanemais Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Eireli 
- EPP
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubo de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 10 – curva pvc DN= 75mm – R$ 12,90/PÇ; item 25 – 
luva de correr pvc DN= 150mm – R$ 49,40/PÇ; item 30 – luva defofo DN= 
200mm – R$ 60,00/PÇ; 
Data:- 21/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 4.272/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 51/2013
Detentora:- Vix Comercial Ltda. – EPP.
Objeto:- Fornecimento de materiais diversos para escritório.
Valor Unitário:- item 01 – almofada para carimbo – R$ 2,98/pç; item 02 – 
apontador – R$ 0,98/pç; item 03 – bobina para máquina calcular – R$ 1,60/
pç; item 04 – borracha verde – R$ 1,29/pç; item 05 – caneta marcador texto 
amarelo – R$ 1,15/pç; item 06 – caneta marcador texto rosa – R$ 1,15/pç; 
item 07 – caneta marcador texto verde – R$ 1,15/pç; item 08 – clips 2/0 – 
R$ 5,00/cx; item 09 – clips 4/0 – R$ 4,88/cx; item 10 – cola líquida – R$ 
1,88/pç; item 11 – colchete nº 12 – R$ 3,70/cx; item 12 – colchete nº 05 
– R$ 2,50/cx; item 13 – elástico – R$ 14,75/kg; item 14 – fita adesiva – R$ 
1,15/rol; item 15 – fita dupla face – R$ 3,87/rol; item 16 – furador tamanho 
médio – R$ 8,28/pç; item 17 – furador tamanho grande – R$ 23,20/pç; item 
18 – grafite 0,5 HB – R$ 0,80/est; item 19 – grampeador grande 26/6 – R$ 
11,89/pç; item 20 – grampo 26/6 – R$ 3,18/cx; item 21 – grampo para pasta 
80mm – R$ 6,07/cx; item 22 – lápis nº 2 – R$ 0,55/pç; item 23 – líquido 
corretivo – R$ 1,80/pç; item 24 – livro ata 100 fls – R$ 7,15/pç; item 25 
– livro protocolo – R$ 5,96/pç; item 26 – pasta arquivo – R$ 1,43/pç; item 
27 – pasta A-Z – R$ 5,03/pç; item 28 – pasta com aba – R$ 2,05/pç; item 
29 – pasta suspensa – R$ 1,90/pç; item 30 – pasta “L” – R$ 0,60/pç; item 
31 – pasta catálogo – R$ 12,46/pç; item 32 – pasta dorso 5cm – R$ 3,14/
pç; item 33 – pincel atômico azul – R$ 2,30/pç; item 34 – pincel atômico 
preto – R$ 2,30/pç; item 35 – pincel atômico vermelho – R$ 2,30/pç; item 
36 – prancheta – R$ 7,07/pç; item 37 – régua 30cm – R$ 0,87/pç; item 38 
– estilete – R$ 0,90/pç; item 39 – extrator – R$ 0,83/pç; item 40 – corretivo 
tipo fita – R$ 6,71/pç; item 41 – fita crepe 50mm – R$ 7,12/rol; item 42 – 
fita crepe 19mm – R$ 3,32/rol; item 43 – fita crepe transparente – R$ 2,91/
rol; item 44 – cola em bastão – R$ 0,58/pç; item 45 – livro ata 200 fls – R$ 
11,90/pç e item 46 – tinta azul p/ carimbo – R$ 2,41/frs.
Data:- 22/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- H.D.S Comercial, Hidráulica e Saneamento Ltda - EPP
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubos de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 45 – braçadeira 3x3/4 – R$ 12,95/PÇ; item 47 – 
braçadeira 6x3/4 – R$ 20,00/PÇ; item 48 – braçadeira 4x1 – R$ 22,00/PÇ; 
item 49 – braçadeira 6x1 – R$ 20,00/PÇ; item 51 – braçadeira 10x1 – R$ 
43,00/PÇ; item 58 – luva de correr – R$ 2.235,00/PÇ; item 60 – curva 
fofo nodular – R$ 1.400,00/PÇ; item 63 – tee ferro fundido 150mm – R$ 
469,00/PÇ; item 64 – tee ferro fundido 200mm – R$ 545,00/PÇ; item 
66 – tee ferro fundido 300mm – R$ 1.300,00/PÇ; item 72 – redução 
300x150mm – R$ 592,00/PÇ; item 73 – redução 300x200mm – R$ 645,00/
PÇ; item 74 – redução 300x250mm – R$ 572,00/PÇ; item 129 – luva de 
vedação – R$ 2.296,00/PÇ.
Data:- 21/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Corr Plastik Industrial Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões e tubos de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 34 – tubo pvc cl.15 110mm – R$ 16,01/M; item 36 
– tubo pvc cl.15 50mm – R$ 4,80/M; item 37 – tubo defofo 100mm – R$ 
13,83/M; item 38 – tubo defofo 200mm – R$ 48,27/M; item 39 – tubo 
defofo 250mm – R$ 75,25/M; item 40 – tubo coletor de esgoto 100mm – 
R$ 6,95/M.
Data:- 23/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Tocosan Comércio de Tubos e Conexões Ltda. – ME.
Objeto:- Fornecimento de conexões e tubos de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 46 – braçadeira 4x3/4 – R$ 17,40/PÇ; item 50 – 
braçadeira 8x1 – R$ 32,79/PÇ; item 52 – adaptador 50x60mm – 18,40/PÇ; 
item 53 – adaptador ferro fundido x pvc 75 x 85mm – R$ 32,10/PÇ; item 
54 – adaptador 100x110mm – R$ 42,00/PÇ; item 55 – luva 50mm – R$ 
52,40/PÇ; item 56 – luva 250mm – R$ 530,00/PÇ; item 57 – luva 300mm – 
R$ 892,00/PÇ; item 61 – curva fofo nodular – R$ 620,00/PÇ; item 65 – tee 
250mm – R$ 970,00/PÇ; item 67 – tee 500mm – R$ 3.365,97/PÇ; item 
69 – tee redução – R$ 2.210,00/PÇ; item 70 – redução 300x250mm – R$ 
264,00/PÇ; item 75 – extremidade 100mm – R$ 105,00/PÇ; item 76 – 
extremidade 400mm – R$ 760,00/PÇ; item 77 – extremidade 500mm – R$ 
947,00/PÇ; item 78 – extremidade 300mm – R$ 486,00/PÇ; item 79 – 
extremidade 500mm PN10 – R$ 1.274,00/PÇ.
Data:- 23/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Multilit Indústria e Comércio Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões e tubos de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 33 – tubo cl.20 150mm – R$ 46,50/M; item 35 – tubo 
cl.15 75mm – R$ 9,55/M. 
Data:- 23/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Prohisa Saneamento e Hidráulica Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubo de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 59 – curva fofo nodular – R$ 960,00/PÇ; item 80 – 
luva fofo dúctil 300mm – R$ 1.500,00/PÇ.
Data:- 23/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- RR Fernandes Comércio de Conexões e Acessórios Industriais 
Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubo de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 82 – bucha 1”x3/4” – R$ 4,18/PÇ; item 83 – bucha 
1.1/2x3/4 – R$ 8,63/PÇ; item 84 – bucha 1.1/4x1 – R$ 6,59/PÇ; item 85 
– bucha 1.1/2x1 – R$ 8,75/PÇ; item 86 – bucha 2 x 1.1/2 – R$ 18,92/PÇ; 
item 87 – bucha 4x3 – R$ 49,34/PÇ ; item 88 – bucha 1x1/2 – R$ 4,18/PÇ; 
item 89 – curva 45 graus x 3” – R$ 278,94/PÇ; item 90 – curva 90 graus 
x 3” bsp – R$ 129,23/PÇ; item 91 – curva 90 graus x 4” bsp – R$ 243,64/
PÇ; item 92 – luva ½ bsp – R$ 2,68/PÇ; item 93 – luva 1” bsp – R$ 5,81/
PÇ; item 94 – luva de redução ¾”x1/2” – R$ 3,97/PÇ; item 95 – luva de 
redução 1”x3/4” – R$ 6,03/PÇ; item 97 – luva de redução 1.1/2”x1” – R$ 
11,05/PÇ; item 99 – luva de redução 3”x2” – R$ 47,37/PÇ; item 100 – luva 
união 2” bsp – R$ 48,69/PÇ; item 101 – luva 1.1/4” – R$ 8,45/PÇ; item 102 
– luva união 4” – R$ 222,96/PÇ; item 105 – niple duplo ½ - R$ 2,28/PÇ; 
item 106 – nipple duplo 1.1/4” – R$ 5,56/PÇ; item 107 – plug galvanizado 
1” – R$ 2,58/PÇ; item 108 – plug galvanizado 3/8” – R$ 1,64/PÇ; item 109 
– tee 90 graus x ½ - R$ 3,75/PÇ; item 110 – tee 90 graus x 2” – R$ 27,00/
PÇ; item 111 – tee de redução 2” x 1” – R$ 29,20/PÇ; item 112 – cotovelo 
½” bsp – R$ 2,41/PÇ; item 113 – cotovelo 90 graus x ¾” bsp – R$ 3,80/PÇ; 
item 114 – cotovelo 90 graus x 1” bsp – R$ 5,54/PÇ; item 115 – cotovelo 
de redução 1” x ¾” – R$ 6,33/PÇ; item 116 – cotovelo red 2” x 1.1/2” – R$ 
19,66/PÇ; item 117 – cotovelo 45 graus x 4” – R$ 90,88/PÇ; item 118 – 
cotovelo 90 graus x 4” – R$ 91,77/PÇ; item 119 – cotovelo 45 graus x 
¾” - R$ 5,10/PÇ; item 120 – cotovelo 45 graus x 2” – R$ 19,96/PÇ; item 
121 – tubo galvanizado ¾” - R$ 11,00/M; item 122 – tubo galvanizado 
1.1/2” – R$ 24,10/M; item 123 – tubo galvanizado 3” – R$ 54,10/M; item 
124 – tubo galvanizado 4” – R$ 77,18/M.
Data:- 27/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.688/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 44/2013
Detentora:- Arrozeira Santa Lucia Ltda.
Objeto:- Fornecimento de pneus novos
Valor Unitário:- item 05 – pneu 225/75 R.75 – R$ 326,90/PÇ.
Data:- 27/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.688/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 44/2013
Detentora:- Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda.
Objeto:- Fornecimento de pneus novos.
Valor Unitário:- item 06 – pneu 205/75 – R$ 380,00/PÇ; item 09 – pneu 
10.5 – R$ 502,00/PÇ.
Data:- 27/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Forusi Metais Sanitários Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubo de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 127 – registro de gaveta ¾” – R$ 14,50/PÇ.
Data:- 27/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Hidroluna Materiais para Saneamento Ltda.
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubo de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 01 – cotovelo de pvc 100mm – R$ 2,45/PÇ; item 04 
– braçadeira de pvc 1.1/2 x ¾” – R$ 2,98/PÇ; item 05 – braçadeira de pvc 
2”x3/4” – R$ 3,50/PÇ; item 11 – joelho de pvc JS ¾” – R$ 0,21/PÇ; item 
16 – luva mixta de pvc ¾”x1/2” – R$ 2,33/PÇ; item 32 – tubo de pvc cl.15 
180mm – R$ 100,00/M; item 62 – tee ferro fundido 100mm – R$ 239,00/
PÇ; item 68 – tee red. ferro fundido 500x100mm – R$ 1.800,00/PÇ; item 81 
– bucha de redução ¾” x ½” – R$ 2,89/PÇ; item 96 – luva união ¾” – R$ 
17,39/PÇ; item 98 – luva de redução 2” x 1.1/2” – R$ 21,10/PÇ; item 103 – 
luva união 1.1/2 – R$ 30,00/PÇ; item 104 – luva união 3” – R$ 118,00;PÇ.
Data:- 27/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.231/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 48/2013
Detentora:- Trebian Comercial Ltda – EPP.
Objeto:- Fornecimento de conexões de tubo de pvc, conexões de ferro 
fundido, tubos galvanizados, luva de vedação bipartida e tripartida, luva de 
grande tolerância e registro de gaveta.
Valor Unitário:- item 03 – junção simples 100mm x 45 graus – R$ 8,35/PÇ; 
item 06 – bucha de redução ¾”x1/2” – R$ 0,19/PÇ; item 07 – bucha de 
redução 1”x3/4” – R$ 0,36/PÇ; item 08 – curva pvc 90 x 1” – R$ 2,23/PÇ; 
item 09 – curva pvc 90 x 4” – R$ 41,50/PÇ; item 12 – joelho 90 x 1” – R$ 
0,95/PÇ; item 13 – joelho 1”x3/4” – R$ 2,21/PÇ; item 14 – joelho pvc JS 
90x4” – R$ 81,50/PÇ; item 15 – luva pvc ¾ - R$ 0,23/PÇ; item 17 – luva 
¾”x1/2” – R$ 1,93/PÇ; item 18 – luva redução pvc ¾”x1/2” – R$ 0,62/PÇ; 
item 19 – luva redução pvc 1”x3/4” – R$ 1,58/PÇ; item 20 – luva redução 
1.1/2”x1” – R$ 4,82/PÇ; item 21 – luva união ¾” - R$ 2,93/PÇ; item 22 – 
luva pvc 1.1/2” – R$ 1,60/PÇ; item 23 – luva união 1.1/2” – R$ 14,40/PÇ; 
item 24 – cotovelo de pvc azul 25 x ¾” x 90 – R$ 2,47/PÇ; item 26 – niple 
pvc ½” - R$ 0,35/PÇ; item 27 – niple pvc ¾” - R$ 0,41/PÇ; item 28 – plug 
pvc ¾” - R$ 0,27/PÇ; item 29 – plug pvc ½” - R$ 0,20/PÇ; item 41 – plug 
de pvc branco 1” – R$ 0,88/PÇ; item 42 – plug de pvc 1” – R$ 0,35/PÇ; 
item 43 – tee de pvc ¾” – R$ 0,41/PÇ; item 44 – tee redução 1”x 3/4” – R$ 
3,11/PÇ; item 71 – redução ferro fundido 150 x 100mm – R$ 177,00/PÇ; 
item 125 – ferrolho de gaveta ¾” – R$ 21,60/PÇ; item 126 – ferrolho de 
gaveta 1” – R$ 35,70/PÇ.
Data:- 27/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.688/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 44/2013
Detentora:- Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda.
Objeto:- Fornecimento de pneus novos, protetores e câmara de ar.
Valor Unitário:- item 01 – câmara de ar 750 x 16 – R$ 29,50/PÇ; item 03 
– pneu novo 750/16 simples – R$ 319,00/PÇ; item 04 – pneu novo 750/16 
borrachudo – R$ 348,00/PÇ; item 08 – pneu novo 215/75 mercedes – R$ 
478,00/PÇ; item 10 – pneu novo 12x16.5 dianteiro – R$ 513,00/PÇ; item 
11 – protetor 750 x 16 – R$ 15,00/PÇ; item 12 – pneu novo 17.5 x 25 sem 
câmara – R$ 2.132,00/PÇ.
Data:- 28/08/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/SLC/2013.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
Processo Administrativo:- nº 1.688/2013-SAAE.
Pregão Eletrônico:- nº 44/2013
Detentora:- Comercial Automotiva S.A.
Objeto:- Fornecimento de pneus novos.
Valor Unitário:- item 02 – pneu novo 175/70 chevy e gol – R$ 125,00/
PÇ; item 07 – pneu novo 185/60 saveiro – R$ 180,00/PÇ.
Data:- 30/08/2013.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES
MARIA ELOÍSE BENETTE – PRESIDENTE

Homologação Pregão Eletrônico nº 57/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, 
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão 
Eletrônico nº 57/2013 - Processo Administrativo nº 570/2013, destinado 
à aquisição de extintor CO2 e suporte de chão para extintores.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia – Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 59/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico 
nº 59/2013 - Processo Administrativo nº 5.458/2013, destinado à 
aquisição de tubos de aço carbono.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa – Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 65/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, 
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão 
Eletrônico nº 65/2013 - Processo Administrativo nº 924/2013, destinado 
à aquisição de peças para aerador MO25.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 88/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, 
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão 
Eletrônico nº 88/2013 - Processo Administrativo nº 975/2013, destinado 
à aquisição de peças para bombas nemo.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
97/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 97/2013 - Processo Administrativo nº 
9.575/2013, destinado à aquisição de tubo de PVC JS.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia – Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 101/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico 
nº 101/2013 - Processo Administrativo nº 9.278/2013, destinado à 
aquisição de pedra britada de rocha.
Sorocaba, 26 de novembro de 2013.
Elisete Regina Mota Fernandes - Pregoeira
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – SDD
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - SDD
1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PROS
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV
3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111

www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PROS
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Neusa Maldonado Silveira – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

PORTARIA N.º 206 /2013

(Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Segurança e Saúde no 
Trabalho)

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições regimentais e,
Considerando a Resolução nº 388 de 14 de fevereiro de 2013 que institui 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e o 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA.
Considerando a necessidade de monitoramento e aprimoramento das 
condições e ambientes de trabalho da Câmara Municipal de Sorocaba.
Considerando a importância da prevenção de doenças e acidentes de 
trabalho, identificação de riscos ambientais, elaboração de medidas para 
resguardar a saúde dos servidores, assim como o desenvolvimento de 
atividades relacionadas ao bem estar e segurança do trabalhador.
Resolve:

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Segurança e Saúde no 
Trabalho da Câmara Municipal de Sorocaba, os servidores Luis Fernando 
Martins Grohs, Maria José da Conceição Alves e Ronaldo Camillo Rosa 
Fontes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba,  19 de novembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 207/2013

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 
23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,  
                      
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente nos dias 24 e 31 de dezembro de 2013 
(vésperas de Natal e Ano Novo).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de novembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01 / 2013

EDITAL Nº 01/2013 DE RERRATIFICAÇÃO

A Câmara Municipal de Sorocaba EXPEDE este Edital de Rerratificação, 
para fazer constar, no tocante ao Edital de Abertura de Inscrições do 
Concurso Público Nº 01/2013, o que segue:

1) No item 11. do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES, onde se lê: 10.041/2012, 
leia-se: 10.042/2012.

2) Fica excluído do subitem 1.1. do Capítulo IX – DOS CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE, o cargo de Mestre de Cerimônias.

3)  Fica incluído, no Capítulo IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE,  o 
subitem 1.8.

1.8. para o cargo de Mestre de Cerimônias, o candidato:

b) que obtiver maior nota na prova prática;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos 
Específicos;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa;

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Atualidades;

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação;

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.

4) Fica excluída do Anexo III - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS -  ENSINO 
SUPERIOR COMPLETO, a disciplina de Matemática.

5)  O constante em Língua Portuguesa, Atualidades, Noções de Informática, 
e Legislação - Anexo III - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS -  ENSINO 
SUPERIOR COMPLETO, é comum para os cargos: Mestre de Cerimônias e 
Oficial de Comunicação.

Ficam mantidas as demais disposições do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no Jornal Município de Sorocaba em 22 de novembro de 2013.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

Sorocaba, 28 de novembro de 2013.

Presidente da Comissão de Concursos
Marli Siqueira Perez
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
  nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família

7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes

7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o 
  direito ao teste de qualidade  do combustível

7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona

7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior
  a 60 anos, garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município

8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População

De	acordo	com	a	Lei	Municipal	nº	8.414/2008,	fica	instituída	em 
Sorocaba	a	campanha	permanente	para	divulgação	dos	benefícios 

concedidos	aos	cidadãos,	que	foram	estabelecidos	por	Leis	Municipais

 10.492    10/07/2013   Dispõe sobre o parcelamento das tarifas de ligação de água e esgoto e dá outras providências
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Cadastro Único recebe inscrições 
para creches até sexta-feira

As crianças de 0 a 3 anos, que 
ingressarão na Educação Infantil, po-
derão ser inscritas no Cadastro Único 
da Secretaria da Educação (Sedu) até 
sexta-feira (29). Para isso, os pais ou 
responsáveis legais deverão procurar 
uma das creches da cidade e efetu-
ar a inscrição, das 8h às 11h30 e das 
13h às 16h.

De acordo com a Sedu, cada crian-
ça só poderá ser inscrita uma única 
vez e toda duplicidade incorrerá na 
anulação de uma das inscrições. Se-
gundo explicou, o processo exigirá 
apresentação do CPF (Cadastro de 
Pessoa Física) de um dos pais e mes-
mo que o interessado utilize o docu-
mento do cônjuge para tentar garan-

O novo prédio do Centro de Edu-
cação Infantil CEI 16 - “Beatriz de 
Moraes Leite Fogaça”, terá 1.151m² 
de área construída. A obra, que será 
custeada pela empresa Shopping Pá-
tio Cianê, faz parte do Termo de Com-
promisso e Ajuste de Conduta (TAC), 
assinado com a Prefeitura e o Minis-
tério Público.

Engenheiros da Prefeitura de So-
rocaba trabalham na finalização do 

Cerca de 30 operários trabalham 
nos preparativos para colocação das 
estruturas metálicas, que darão sus-
tentação à cobertura da Arena Multiúso 
de Sorocaba, no Km 106 da Rodovia 
Raposo Tavares. Em outra frente os 
operários também trabalham na con-
clusão das arquibancadas, que já têm 
99% implantadas. 

As obras são uma parceria da Pre-
feitura com o Governo do Estado. Ao 
lado da Arena também serão construí-
dos o Centro Olímpico e o novo Hospital 

Postos de atendimento descen-
tralizado, que oferecem mais de 
100 tipos de serviços, as Casas do 
Cidadão da Prefeitura de Sorocaba 
funcionarão uma hora a mais por 
dia, atendendo a uma antiga rei-
vindicação de muitos munícipes. A 
partir de segunda-feira (2 de de-
zembro), as unidades Itavuvu, Ipa-
nema, Ipiranga, Brigadeiro Tobias, 
Éden e Nogueira Padilha estarão 
abertas ao público das 9h às 17h, 

tir vaga em outra unidade, o nome da 
criança invalidará o procedimento.

Os critérios de classificação das 
crianças obedecerão, por exemplo, à 
existência de portador de deficiência 
entre os pais, o grau de vulnerabili-
dade social (desde que devidamente 
encaminhadas por meio de documen-
to próprio, pelo Conselho Tutelar, pela 
Defensoria Pública, ou, ainda, cuja 
família participa do Programa Social 
Bolsa Família) e crianças cujas mães, 
de até 18 anos, estejam matriculadas 
e frequentando regularmente as au-
las em escolas, no período diurno.

O edital completo se encontra no 
portal www.sorocaba.sp.gov.br. Mais 
informações pelo telefone 3228.2828.

projeto que está sendo readequa-
do para melhor atender a demanda 
daquela região. O prédio terá dois 
pavimentos, com berçários, sala de 
atividades, sala de multimeios, sala 
de apoio, playground, entre outras 
dependências. O TAC irá resultar na 
abertura de duas novas vias públicas, 
favorecendo principalmente aos usu-
ários de transporte coletivo e a quem 
acessa a Avenida Afonso Vergueiro.

Estadual de Sorocaba. Pelo cronogra-
ma, a obra deverá ser concluída até 
abril de 2014, mas essa previsão po-
derá ser alterada por conta das chuvas. 

Entre outros ambientes, a Arena 
Multiúso contará com palco, camaro-
te e estacionamento para 250 carros. 
O ginásio de esportes com capacidade 
para até 4 mil pessoas sentadas e obe-
decerá às medidas oficiais de esportes 
como futsal, handebol, basquete, vôlei 
e ainda servirá para apresentações 
culturais e shows.

Foto: Alexandre Lombardi / Secom

de segunda a sexta-feira.
Implantadas em 2008, as Ca-

sas do Cidadão presta anualmen-
te cerca de 1 milhão de atendi-
mentos de serviços da Prefeitura, 
Saae, Urbes, Polícia Civil, Poder 
Judiciário e Correios. A medida faz 
parte das ações da Secretaria de 
Planejamento e Gestão (SPG) para 
atender rapidamente os sorocaba-
nos e tornar a gestão pública mais 
eficiente.

CEI 16 terá mais de 1.000 metros 
quadrados de área construída

Obras da Arena Multiúso 
chegam à cobertura

Prefeitura amplia horário de 
funcionamento das Casas do Cidadão

Foto: Zaqueu Proença / Secom

Foto: Emerson Ferraz / Secom

Foto: Zaqueu Proença / Secom
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Jardim Botânico de Sorocaba ganhará
5 mil árvores no dia 8 de dezembro

Os sorocabanos já têm um compromisso 
marcado para a manhã do dia 8 de dezembro. 
Nesta data, num domingo, dentro da progra-
mação do Via Viva, crianças, jovens e adultos 
de todas as idades poderão ajudar a arbo-
rizar o futuro Jardim Botânico de Sorocaba 
“Irmãos Villas Boas” com o plantio de 5 mil 
mudas de árvores nativas e frutíferas. A ação 
ambiental acontecerá das 9h às 11h.

Realizado pela Prefeitura de Sorocaba, 
com a coordenação da Secretaria do Meio 
Ambiente (Sema), o plantio tem como objeti-
vo arborizar o Jardim Botânico. Somente nes-
te ano, foram plantadas aproximadamente 70 
mil árvores na área urbana da cidade. 

Em breve, Sorocaba será uma das poucas 
cidades do Brasil a contar com um espaço 
destinado ao lazer, pesquisas acadêmicas, 
educação ambiental e à preservação do meio 
ambiente, em especial, de espécies nativas 
da flora da região. 

Com cerca de 80 mil metros quadrados, o 
novo espaço está localizado numa área en-
tre as Ruas Pedro Wurschig e Miguel Montoro 
Lozano, no Jardim Dois Corações, próximo ao 
Parque das Águas. As obras do Jardim Botâ-
nico estão na etapa final, faltando apenas a 
colocação dos vidros do Palacete de Cristal.

Projeto AgitAção 
trabalhará com 
jovens de dez
coletivos

 A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria de Desenvol-
vimento Social (Sedes), lançou o 
projeto AgitAção. Parceria com a 
Pastoral do Menor, a iniciativa vai 
trabalhar com 250 jovens, com ida-
des entre 14 e 18 anos, em situação 
de vulnerabilidade social de 10 lo-
cais da cidade. 

O objetivo será de potencializar 
as capacidades e habilidades indi-
viduais dos jovens em benefício do 
bem comum e do próprio indivíduo, 
gerando sinergias e transformando 
sonhos individuais e coletivos em 
propostas de políticas públicas.

Os coletivos atendidos serão: Ana 
Paula Eleutério, Brigadeiro Tobias, 
Laranjeiras, Jardim Aeroporto, Apa-
recidinha, Jardim Bethânia, Parque 
São Bento II, Cajuru, Jardim Astúrias 
e na EE “Prof. Genésio Machado”, na 
Vila Santana.

“Viva o Centro” encerra ano 
com cardápio musical especial

Após 24 edições, o projeto “Viva o Centro”, 
da Secretaria da Cultura (Secult), encerra no 
próximo domingo (dia 1º) seu primeiro ano de 
atividades. Até agora, foram contabilizados 
mais de 15 mil participantes ao evento, em 
sua maioria de famílias inteiras que adotaram 
a Praça Frei Baraúna como área de lazer e 
entretenimento.

A Prefeitura de Sorocaba trouxe 27 sho-
ws musicais dos mais variados estilos, oito 
peças teatrais, três apresentações de dança, 
outras três de arte circense, duas interven-
ções urbanas, contação de história, capoei-
ra e arte para crianças, educação ambiental, 
plantio de mudas, entre outras atrações. 

Neste domingo, às 11h, a atração é o vio-
leiro Chico Teixeira. A partir das 14h30, Teresa 
Badini, A Voz do Samba e Márcia Mah apre-
sentam o melhor da MPB e do samba de raiz. 
Confira a programação completa na página 
www.facebook.com/prefeituradesorocaba.

Mesmo com o tempo instável, mais de 4 
mil pessoas compareceram neste último sá-
bado (23) ao Parque da Formosa, durante as 
12 horas de atividades do Ocupação Jovem. 

A população da Zona Norte pode prestigiar 
gratuitamente não somente as obras de arte 
de jovens artistas sorocabanos, as interven-
ções artísticas e as apresentações musicais, 
como participou das tendas de diálogos, clíni-
ca de skate, oficinas de reciclagem e doação 
de mudas de árvores.

Realizado pela Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento So-
cial (Sedes), o objetivo do evento foi de pos-
sibilitar trocas, valorizar o jovem artista soro-
cabano. Um dos shows mais aguardados do 
evento foi do rapper Kamau, que reuniu mais 
de 400 pessoas no local. 

Mais de 4 mil
pessoas prestigiaram 
Ocupação Jovem
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